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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 641, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 542, de 06 de dezembro 
de 201 1, que outorga permissão à Fundação João XXIII para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Penha, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria 11976, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluiiicípio de Matiti11os - PR; 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâiidia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebraçiio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria n 3 6 1 ,  dc 17 dc agosto de 201 1 - Som da I lha ( :(3tritJi-cio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n V 6 2 ,  de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 201 1 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n q 5 3 ,  de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria $ 4 5 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11933, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n q 3 4 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n q 3 8 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n q 4 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confom~idade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
I 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 03 111 998-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência _ -- modulada, no Município de 
Penha, Estado de Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Fundação João XXIII (Processo nQ 53820.00017511998) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-sé 
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo 
por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ542 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

O MTNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, ein conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53 820.00017511 998, Concorrência n q 3  111998-SSRIMC, resolve: 

~ r t .  I" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Penha, Estado de Santa Catarina. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

I 
1 

Nacional, nos termos do artigo 223, tj 3", da Constituição. 
I I 
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CONJUNTO N.O 1 - DOCUMENTAÇAO DE ILITACAO 
Edital da Concorrência no 031198 - SSRMc 

Hâbilitâção Jurídica 
0, I - f ndice 

1 Diretores 

Qualificação Técnica 
39 I - Anexo 111 
40 I - Termo de Declaração 

Regularidade Fiscal 

50 I - Cadastro de Contribuintes Estadual (Inscrição) 



Ir' k ,. 1. a .,... I? I-' {..i I-i i-J a (-7 iJ o :$ (3 X X :I: :L :L v% n Ui ii\ I;. i:J C:. ;i. 12 d N1 C:/ C, :A. V i :L , liii (li 
.r i ,', z:, l i..\ i:: r- ia ,t .i. v cs cl; I i. n si, c:: ia- i. ,t: i;\ r7 cs C: E C: !i; ci 1.:) I\I P E3 3 ,, 1, 25 1 , E3 2 9 / 0 (.:I (::i 1. ...,. i3 
C C:>fn !:i ed i? i?\..( &i , '1 6? IiI . h I r<  y I? I,,\ ar.l r J. .i :?i b ,L : l.1 iii i, C{ <i( C4 C/ P "1 B f YI. $1, .r 

1:::: fis k &I (::I CJ t!? 't.f\: 'L ii\ i'" j. VI ? .I, !li! t :i, 't:. LI ;i. (::I iih i;:)rII C:) !iII C:) 1:) j U 't: :i. V C> ~ I N  k?!lXFf' i,. 
i..) ,I. d ÇJ ':1 r;) P :I. o E; *'fii m :i, ,c \.il--j C) r- $2 o g :i, r;, p 1, c:) 5s p $ ch?n .t: G? ii!; E \iri ,tm .k; \.i 

C'i r- t . 29 -- S2k3 C:) t) j ,I:, i L'(:)% d üd ;F~i.~r~cl :II ~ac.7 J ~3%s9 X X :i :C X I i,:\ :iq ,v\,,\ :i (;! iií~ I~,, 

a d U M  .k r. i ri (3 C i(" i !.i k h% , com C.:!? Y,I f ,h '. <:;, -$ W KJ Gi 1'- i3 i;:\ C: ;h 'f:. h :k. C " !;i Ir1 i?, 1 1  i. 'f 61 !i& , -r ,*  

t. i i ~  c t3 c 5 c: !,.i 3. k L\ i'" i!\ ,i. % C: ,i C:? .I., j, S $C i":\ % 1, J, , C  I I i ti G i;\ 11.. t, A, $!I ,t, ;.i. C: iih li!; 6:) 

a r- i:> 1rit:iv r.$> r' iii 'f o I*, ln & ;a (3 riio r' ih lfi , C: ;i. v .i. C:. tX1 i. ri .k f:!? 1 C? C: ,k LI &i  11 i1 L:, Kii s i. c;:\ i:\ ,c", 

(3 sii L( t. 1 ,i, ;: i3 r7 (:;I CJ .,- !G e? , L !;i C;\ (3 f i i  V (3 .i, ,i:; 1.4 L (:i ~ i i  ~j c$ i") f f i  LI VI j, C: 8, F; ~ x C >  

.f: 1 . . r4i .,. C :I h3 ? <i? !Z C r i 't &! 43 'k C+: 1 a cich ? I '1:. I'.. 1 V I) (r? ).I C3 C: LI (i:. 11 b? i?II 68 I'" 'V 
i1 %. ii;:a$i d e  i . " ~ i c l i . ~ i c l ~ . ~ f b ~ % ; b ~ i , , '  





a ,  

f i r t m  4a -- 4 ~l.\I"idmi~i%Ci Ill6\rit~r"i!1A PFU(~P '~ ,~ .L~ I "~RF&L~  dfi) %lr,l.iaHo V'G+c@.i.tihlri» 
a c1 tq iiii pa fia eii e rrr :k i v r. w cur v.' C? v e? uu 'iz :L ci cs IU~ d ti, J' o r r i i  a 1 i cla id cui c: ;h\ p nn z., ti! III, c.l e? 
assegurar  riius\ exatid%a. 

A r t  . 3Q - C4 Fctnda;r~.?Ao h r a r i t  adrniriie6,kr'acJw pc)r -~tnia 1)i. lpkvtn(:3~-;l,iit 
çuiripai;ta rio i-ini Pi-&rs:Lci&r\te, cloii i Vic~!.-Piro?~9.cl&r?tws, ufrr Bc:!sr$;, 
.t<t\icin i.cni T@nn~i r .~ . i l -a  a! por i - i r i i  C:ankiimll-iu C~ii*'z~i;idui~*., c~n1npu3r&'t:c3 
de ti1-&c+ rn~?riik~r-c~b% 

Par-. 2Gi -0% iri,tegi..iiwi~t~:?ar da DJ.ir'ct:or-$ia e trla CJori~mlhu Ci.iriitclor 
rnic.ri%c:i ca~cioS t?idom rleriftrm p&HiiWWiiBii I I IU~\~,CS~BI-~  FI r:ülp&xtatji r bra«~r:L 1 . ~ 1  ,,.-r 

ipaalfi r i a t c ~ ~ ,  c l @  rucunPimcida EIidar.i@idztcicni innral., da% qi-iwi~o pwla 
UiGriUVi ciriccs tql.18 rm~jl3,daln I 7 3  c:~lfl\i,.if?Ic:l;tç10 f l i f i i i f~"a?i~%e+? Ç J ~ I ' " G I  ~ ; : 0 , r .  

cr:c#r6?rii rn6inda;\to .dm ~ u : A Y I ~  anos, podendo hamr r@cor?t-l~tziclcm aci 
17) @ ita lli L") E, 8 i" 9 0 O 1.1 r'\ C)m bB i% 8 P <H\ a\ T) I.\ 'k, r C:) i7t i'" ig C:> 'i' i r1 61 C3 C) fji TI c:I üii 4:. C3 

pars& n cl~.ial *Pararri n~nccal hídom. 

Var. ClG3 - i?iw t.&i-rii;lna ds? cada rlt&n(:lz{.to, c:iti\IJ@iFih at3 Pr-@%:idln.tk? 
uni o>:~>rcl:l.<r:i.a a ~,?(jic:alt7~\ I l.ridica$:$o elat» pau 
r-Ltrs ia rni.)va 1'1Ji,re.toriü\ c:) nesvcs Ccin%ol,h? C:i,rr- 
daetrc:, rijc:gi.ilri'to, m~ibtrie.t.1r1cJc3 o% rrornm~ +h ap ru  
Ir i  teqrar i  te!& dn4 Dir -c tc jv ia  dr:~ Cariiyal t'tu Ccrr 
c1 c i  , to !L$ c:., @ P i, ri d a rn , 

P a r .  4C7 - A nnr l isk~~%o r 3 pa%%e dc31 ~*IOVCJ~C, di.ici.cja4 
selhel . ro~i ;  56 t ( j i ~ l  dar"& apiririjim aprsvitdcsn:, pmli i~  rna,ioit i 
. t ( 3 r m ~ i  (?$(I) ~ ~ ~ ~ r ç l l ~ : i , ~  p a l a  Miriierik4hvici das' Carrrurii 

P a r *  $(h% -- A kaaiclalhe des PreeirJucrntun da Funclit~çni(ei e;:ibt%v"k o k c ~ c i  
rn~~íri~..irei~i da riava B I r @ t o r l a  Q da novo C~ntia~nlhci "J.trmicluvr put- 
r r id t lu~~ia  (do vatcx&, 

Ar* .  &C2 - A D i r& ta r i . a  aa Cansalho Curado?" caberdit? e m  cuy 
.í ~tnt.r> z I )  -- 'giarrnrfkír 1 o b ' 5 i e r v & n i  das p r ~ a ~ & l n ~ r ~ k ~ a  í%~~ttatu.tu~ y 
b )  - toni,r~r &\roi d ~ c i t i u t 5 t  r)~clbr&aCarl~r8: A r~iaalizka~2Xa do% ubimYY't&, 
vors dri6 l(.r1in;td:luuir;%~3! dt~xpfinido@ rim ikirk. 29 1 c )  - r @ % i c ~ l  vmr" 
ocibr,ta ;;;lili,en~ct;;%c:, oc~ L S ~ ~ Y ' B ~ C " . % U  da bvaririir pmr-'t@r~ço~ntaja &a p~i,kr',& 
nion:Á,a (-lia F'undi%~.,k3tsp d )  - dmc::ldir saubre daa~R(@% 4# ernprá;?cuiak& 
rric:)re ç.J& rriurr\&!rihi..d,ap 1 - cnu.tardzr?tr' i\ :iiac@ita@o d a  b u n ~  o ~ i  
ca@r'?iqcri% cli.c@ i t np l i y i ~a r r~  airi turi~is ai.\ ~ ? ~ I C : & I ~ ~ C I W J  p a r a  I ir?!b~ki.,izci& 





.f ) ..... (:i v, A C,. .. ,i . cj ;I, r" YGI2 k) r" 69 Gt\ :i 'k. 42 r tZ\ $7 ( ~ C Q  $1; C:) \..i r. 627 'f 1:) I"' 11) 13 (::I 1;:) !li! 
e (Ja I.<~,g.l.{r)&..r).to J'r)to.i...r)o da F'~ir.)dagao, pr.&~&(r.vn(r)d~) 
.dãdeç e a n a t ~ i r e z a  f ~ i n d a c i o n a l  da i n s t i t u i  c=la ; 

C.\ i... .t . '78 .-. A 1:) :i. i8,*e t , c 3  r :i. ;:A c:s bo rlb , i. ri cli~>~,)o,,ri~3car1 t mriimr.r t e  clo rrrari i .  ,fl my~, 
.tap%c3 do Consel ho CI-irador, adotar. a(;;, pi-ovi~lt:3nciae que se 
f i z e r e m  necess6r ias  à -  atuay2tu da i n s t i t u i ~ â o  em todos as4 
!mtore.j q u e  corist i .  tuem seusi ob,i e t i v o s  ia que nau i m p l  iqi-iein 
cG?rn comproriieti.men tu pa t r i i no r t i a l  , na canfuririiciade do  regime;^^^ 
t o  1ii.tei-nc:~. 

Chr t .  8Q - Cio Cunsel ho C ~ i i ~ a d a r  compete c>:arrii.riar ac; ccrir~.tas 
que I h e  furerir ani.iaimen.te api-eriiin'tc4dasi p e l a  Wirettoipia, a r% -,... 
c u i t u r a ~ â o  das r e c e i t a s  e despenas, a dnccinieritaF3o a e l e 5  
correspondente e os  r e y i s t r o s  p a t r i t n o n i a i s  da Fui- ida~3u? sp, 
h r e  e l ~ s  etni'tincrlo parecer  e,  caso n3a l h e  seictm apr.esen.tgL 
da?$ as con tas  e dorumentan a t &  o f i n a l  da a b r i l  de  cada 
aric)? c ~ b r a r - - i  h13 a apresentaq%a, sob pc-ria de d@sti.kcii$3ci d a  
W1r"iit-orla. 

A r t .  9!2 - Ao P r e s i d e n t e  dãi I1~ind6i@o cafllp€3t@i ;A)-*. ~a~-l"~.%en .,". 
a % i v a  e panaivatric3nste a F'uridaqiau, , j ~ \ d i c i a i  ~3 O'/:.~T'P~UÇ.~~.. 

c i t a  l meri t e ,  podendo pa ra  t a n t o  c o n s , t i t u i r  proc~lr-adwr-t-r; g b wU 

C)cpi4rkarnon"cus, paira a n i l  i s e  e aprovat$o, nos pr imai i -ug t r & s  
meses FJeyuintes ao encerramento de cada e x e r c i c i o  f inanco& 
r o ;  d )  - A c ~ i t a r  duaqbes r a d m i t i r  p res taF&rs  do u a r v i & a %  
sem &nus ou encargos pa ra  a Funda~&a ,  ou, havendo &nu$ u u  
encargo%, a c e i t h - l a s  mediante a ~ i . t o r i z a ~ 2 t n  da D i r a t o r i c i  r 
Conselho Curadorp e )  - F i x a r  os vencimento& dos -ffuncian& 
r i o s  da Fundaqaa a dos d i r i g e n t e s  dos BQUS D ~ p a r t a r n ~ n t o s l  
f )  - Exped i r  regu lamentos i n t e r n o s  pa ra  os Departamentos o 
a p l i c L - l o a ,  apás a p r o v a ~ a o  p a l a  D i r e t o r i a  e Cunselha Curs 
dar ;  g )  - D i s t r i b u i r  e n t r a  o% damais membro% da D i r ~ t o r i a  

paistas g :i ) - P r a t i c a r  todos cri% dernair ca t~w-xq tm-  rnw-9k%wrwfia 
n e e o ~ s á r i u ~  i41 ad rn in i s t rw& io  da F u n d o ~ l a  5 ~ ~ ~ ; ~ ~ w ~ i ~ ~ g b s r * ~ m ~  a 
de autur lza@do da D i r ~ t n r i ú x  @/au  d a  Conu b'l?~: ~~ io ida~) ' : i i l  4 ~ "  6 '1 
Dmrnidir, calvi ca voata d@ qqualid6~dm~ @rn era~P-,~d,q qinl;&$@- p@p v ,,,., , : ) L ,  .< $>;Ai tfiç,2fcw tantra as D i r @ t u r @ e ,  

, ou no 
C a n ~ a l h o  Cur-ador %aram preenchidas p e l a  P r e s i  a m s  
c i c i o  a t &  t r i n t a  d i a s  apbs a vac i 'nc ia  du  carg  

A r - t .  11 -O% D i r e t o r e s  e 0% mumbr-orn da Conselho Curadar n%o 
respondem pelas d i v i d a s  da Funda$L%o, s a l v a  se ao hauverwn 
a v a l i z a d a  o n  nome pessoal  OU q~ iandu  roa i . i l t an tes  da a t o s  
p r a t i c a d o s  cam excssiso da poderes ou i n % r a ~ % o  de l e i  ou 
doe E s t a t u t o s .  n 
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gran t e s  . 

FIrt. 14  - As canvocaç&etts d e v e r l o  se r  P e i t a s  com wntecedBn 
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Parágrafo Ctnico. O Departamento de Rihdio, J 
sâ.0 & intilgr-aclo pe las  R&tdioç "Ç3o dos& .-, AM" "Nova Era .- 
F M "  e ou t ros  v e i c u l o ~  de c o m u n i c a ~ % ~  que vierem a ser  c r i 3  
dos ou adqu i r idos .  

, , , i .,i ' ' 

, . . .  , ,,. 

A r t .  19 - Cada Departamentq' ke rd  seu regimento i n t e r n o  p r 6  
p r i o ,  pe lo  .,,qual o r i e n t a r &  Sita5 a t i v i d a d e s ?  de acordo com 
os presentes: E s t a t u t o s  e com as d i r e t r i z e s  d i tadas  pe la  D& 
r e t a r i a  da Fhndag2to. 

.. . 

CFIP ITULO V 

A r t .  3:) - 4 e x i i t t - n c i a  da Fundagao Joaa X X I I Z  B por prazo 
indeterminado, mas a i n s t i t u i ç a o  poder41 ser e x t i n t a  nos c- 





i 
I a n s  prc3vi.r~turúi' i i n  l e i ,  p o r  nacn ct,iinpr.im~)rito clsw f i n a  p a l r ~  alui 

y u a i s  f o i  çiWii&d;t ~ ~ 1 i  pUr ~ @ C ~ ( S & O  J ~ i d l . c : l , a l ~  l , . . l ~ k ? ~ ' c . ~ l l d U  CI G A ~ C \  

pa 'c . r i ln&nia?  n e ~ t a m  1 3 i p h t e @ e a ,  kni h ' E i r i ~ ~ ~ , ç i c ~ ~ - . . r j : s r ' ~ ~ h t , i c l a d ~ . ~ u ~ ~  
1 c o n g & n e r e s  dcr P l i  t r e i  D i o c ~ > . i n a  d a - 3 b i n v i  lo;~l.,jrlt~ C o r p r . c g a ~ % o  

r . .."i '> , i i 1 d a  MMislj%o, I3rov:1.nci.a d a  8 ~ 1 ,  e n i  p a r t e m  i i g ~ l a i ~ ,  a t l r w v k s  'do1 
[r' i n e u t i  t:ctiq3es sedi.ac*latie., n.0 !'llciniçiysics ~ J F I  Mcnf P S ~  Em'tadu d e  %awJiij (j 

i- .Lia,.p,$.ta~?ina. ~j , ~ o L I , ~ . ,  ~ t u i n i  . '$ikaiij;p~i,ie*$to~y I , ; f i . s c r r l . i x a ~ Y u  pf31cs 
S . .  , ! M i h i e t l r , i o  ~ d b l  lko  do E s t a d e ,  r)a,-%ci~Yoy~i%Itida: do;õrh,.,i.2& 

--/-<_ 

~ C J  Cbdiqci, C i v i l ,  . . I::':: ." . ....r?' -:i. i. ;~: , ' ,i , - .. i '.,. . . , ,..-, t:,:>, ! , ,. 
4 4, $1 C; '1 ' c 1  ,,/ - -i , f; .. ,-..---. -.--+ .- /., :---,. , - +li* .i ; 

I 
. - 

i - ePor rn&u~. , ,~pu  alterwdons. . 'pesr . .c)ecis~o ma'j-rltihe-ict d a  m ~ i a  Uj& 
' i-e,taria (i dos mrmbrawi ddo Conscllhcc~ G ~ i r & u r ~  a tend: i .du a d ; ~  

p8sta rio aiPt .  28 d o  C(:,di.po C i v i l ,   LI @ri, l e i  c l n c  i h @  ac~bi-g. 

,! ' :  I 
. . I  ' 

. . - . ,  , ,  8 . , ., , ', ; .,' . 

R r t  . 22 - AS atr ' ibuiStmFs diJw d i v l q i - n t e a i  cicie h&i.iQei*<tini yt 

~ k è l d  previsi;tnw .nem pi";%entera Ea.twtuTow atw-lLlrr, duwf inielwa pp, 
.-. . 

, I p  , R ~ g , i m ~ n t n ~ : , ~ n t r e r n o  da ~ ~ n d ~ + q l i a .  - - - '  .. - . . . - - .i.'- . . . . 
c..i i i 1 1 i . 1 2  , , .  , ,  , , I  l , , < l . ." ,.,- ' S . .  I!,' I , \  8 :, 1 ,. 

F ' a r i h q r ~ ~ f a  Linicn.  OB n)@rr~bra$j dfi lniretari.=4 E$ da Cuneuti?ll~ç) CLJ, 
r a d a r ,  assim coma os d i r i g a n t @ f + .  cl@ D ~ ~ p i r * t a r n c ~ n e t u  q~im cJ&ppe[l 
d t m  d e  ;\pir.c)va .?.&a d c t ~  a u t o r i d r \ d @ ~  ci-iri%i,deriptr--%~:.,-%o c l c + . i l i r s í t &  
v a m o n t e  c i m p ( ~ s ~ ~ a c - J o ~  ,a p a r t : l r  do a t o  d o  apr~svaqut (a  dos t i& i . i~^ ;  

nornero pe 1 a a ~ t . k ~ r . ' i d a d c l  coniptiten t e .  

Art. 25 - F i c a m  r a t i f i c a d o s  t o d o s  0% a t o s  p r ã ( t l c a d a ~  p e l a  
D l r o t a r i a  da  Ft.irtdaç%o 3030 X X Z I I  com base n a %  e r s t a t i d t o %  aJL 
.ttsr.ada~, , qal-an t i .ndo-%e-1 h@% a d e v i d a  e f  i c i t ç i a  j ~ c i ~ - i d i c ; ~ .  

n b s e r v a ~ 2 a :  A p r e s e n t e  a l t o r a ~ 2 i o  d o 5  E s t a t u t o s  f o i  a p r o v a  
d a  p e l a  D i r e t o r i a  e p e l o  C u n s e l h a  C u r a d u r  d a  
F u n d a ~ C t o  e m  reuni2ío r e a l i z a d a  n o  d i a  18 da i g  
n h o  d e  2.997, c o n f o r m e  a t a  l a v r a d a  A s  P l s . . . .  
d o  L i v r o  NI' .  . I 
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Q9.:jO0-000 - 11fAFIi~.i -- Sta. C u t a ~ m  























(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.6) 

Os abaixo assinados, dirigentes da FUNDA~AO JOÃO 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de Penha, Estado de Santa Catarina, e que não 
excederá os limites fixados no a ~ t .  12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade náo se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

i c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe, 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade / 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de/ 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 19 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mafra-SC, 10 de Março de 1998. 

i(i 
-c- ---'------L 9 

CPF 200,823,129-15 F 428.653-109-0 
Diretor Presidente / Diretor Vice-presidente 

CPF 104.998.989-53 
Diretor Secretário 

CPF 104.944.649-4'6'3 
Diretor ~eeoureirò 7'  1 













Autentico a presenie fof~cópia Por ~ o d ~ ~ ~ ~  
com o originaai que me foi ap~senlado e 
devobido à padeiflteres~ada, e dou fé. 
. ~ i o  Negro-  PR i; 

wi 

Autentico a presente fofocdpia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido a parteinteressada, e dou fé. g 
F c L  .- 
2 3  Rio Negro - PR 5 
e7G: m 
o%* 

;": 
y w g  -I 

O 





Autenfiw a presenfe fofocópia PN @nferír 
com o original que me foi apresentado e 
devohido 4 pade interessada, e dou fb. P 
2 g Rio Neaio - PR 5 

"I 

Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o onainal aue me foi apresentado e 
devolvido i" bteressada, e 'dou f6. p 

Autentico a presente fotocópia por conferi1 
com o original que me foi apresentado e 





V -- Repúb ica dos Estados unidos do Brasi 

ESTADO DO PARANÁ DISTRITO VILA DE STA. FELICIDADE 
MUNICIPIO DE CURITIBA COMARCA DE CURITIBA 

NASCIMENTO NmO ......... 3 4 . :  ............. 

. Jose das ,Ch-a-gLas ]LI 
. . .  ' 'ESCRIVAO DISTRITAL VITALICIO , ' 

Com função de Tabelião e Oficial do Registro Civil e de Casamentos 

1 0 2  s e t e  CERTIFICO que a fls ................. .... .do livro N.o ....................... de registro de NascitnenfOs, 

GERALDO - - - - .- ,-,- ,-..- .-.-. -.- . -.- foi registrado o assento de ............................. L...:.-.: ..... o.Z:.T..: .... E .-..a: ................................................................................... 

30 2 . s 1 4 - - -  .............. n e s t e  D i s t r i t o ,  . nascido a ................. de ...... *b*i.?. .... ? ..... .?.I.?.- de 194 ........... a ?....................horas ........ em ........................... .... ............... 

masculino - - branca - - O legi t imo , ,-,-,-,--,- do sexo ...................... .............. ? . ?  . ?  de cor, ........................... .? ..... ?. .... 2 . .  ')?li? ................................................................................. 
.:: Pra$òisco .......................................................................................................................................................................................................... Yalonga, e d e  sua mulher Da. Roza S i d o s k i  Valenga, naturnes'  . de ...................... .: 
", 
' .  . des t e  ......... Estado casados no ex t in to  D i s t  > .............................. ................................................................................. 

.. .................................................................................................. S . ã O ,  r e s iden te s  nes t e  D i s t r i t o  e l l e  3.. .................. 

t .......................................................... ...................................................................................................... 

... ................... ..... sendo avós patgrnos ..... .k!.&.g~&.l. ~..&.e.ng.a.~.e...h ?&?.~~...Y.al..%.i2.%.$ 
. * I 

João Sidoski ............................................................................................................ e Da. Catar ina  Sidoski .  14 .  ........................................... e maternos r 

o páe, ................................................................................................................... . Foi declarante ........................................................ : e serviram 
Antonio Jagas,  f e r r e i r o  , e  J O S ~  Tulio,comerclaate; residen- de testemlphafj ........................................................................................ . 

I; t e s ne s e s f r-t o , e ' 0 o nhe 0 r d  os d e mim e se ~ ~ ~ ~ ~ ~ " B ~ " ~ ~ ~ ' o ' o ' o ' ~ B c ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ B ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ' 

- ............................................................................................................................................................................................................. Sendo que o r e f e r i d o  r eg i s t r ado  nasceo no .dia t r i n t a  de Observa~oes 

Abri l  ........................................................................................................................................................................................................................................ d o  ano de m i l  e novecentose quarent;a e dois,em dqmicilio , ne s t e  

4 Maio , , -, - ,-, - ,- 8 --,->- 2. D i  s t r i  t o  Vila de  Santa Felicidade , ................. de ............................................................................................ e 194 ............. 



Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos, Óbitos e Ese~ivão de Paz 

do Primeiro Distrito da êornarca de MAFRA - Estado de Santa Catarina 

CASAMENTO N.0 ............ 3,239 ................. 
P 

....- ........................ certifico que a fls. 44 do livro "B1' N.e ..... 12.. ................ de Registro de Casamentos, 

consta assento do matrimônio do Sr. ........... AT\ITD~z~Q-..ACTEN.......~~~. .................................................................... 
-7 Dona ............. s.L!.XíLA .... GLADA ........................................................................................ 

contrafdo perante o juiz de Paz Si. .................... CAB~OS...~~......G........G.G........G...G.........G..G...G..~...............G....... 
e as emun has .....-....... ~ ~ . U ~ L D D : . . B I ~ F ~ R I ( ~ Q  .... u ~ ~ ~ ~ J ~ ~ ~ . o ~ ~ ~ ~ ~ L ~ Q ~ ~ B ~ @ s  r------- 

.~\,m;= -<3T$,s.-, ~T-..e,. .' . .Fc.. - .."z:-Z,;r*=.7"a* 

" ............................................................-...................................................,.7....~,.,.......... 3 .... .. -.....- \ !  ,!;; I ' ' '~F'?"T":"~~~~~~.~. . --  
1 :,;k:i,<+,,!!i,',o ). > #  , ,,> ....... 

....... 1 .... ~kfii++.~í+,~+2.f ,,A ~~.~nn~-..:rrr,~ir::..:.~.~~.~lli~..-d .................................................................................................................................................................. . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . .  
I ....... ........................................ L E 9 ......... de .... ~r~rema.,de~.-~.e...~~~ad~ 4pq~~-La~:~~~:,~3..z.r:,.J.~-, . +l.l,... ,.; . .  :+-y.2d;&i,.B...j 

er~r,;, :... . .  ..:-!. :~.- ... I :_~ i i r i~" '  .,& $ 
i Nascido em ....... ~ 5 - . - d e  ................. bie%-~rn'1i~~a..~ ........... 1 9 .... 40.4 ......................................................... ....... 

......... T .  I----- I 5 s i  1 
i í .A! P ~ O ~ ~ S S "  .............. ~~ .~~ i? ; . u . ;~ : a~~ .aa .~ . -  ................................................................................................................................................... 

S . .  I 
.... d o ~ l c l l ~ a d ~  e residente ae~i.~a~..ci&a~e~ .................................................................................................................... I..... 

I +,. -----?-. ------ 1 e ........... . .  ................................................................................................................................... 
............................................. natmal .... des.k.e .... Estad~ .................... nascido ..... m..lA9fl-Cl .............................................................. 

P ,  
e de dona---- ..... ..m G m d  ... A~M..M.... . .M.... . . . . . .  .............................................................. 
............................v.......-.. m-kurn l  ... da .... iicx.anAa ....................... nascida ..... am,.dign.,f.:~.l..e.cido .... e~2~.3.+9.55....~ 

.................................. residede ............ e domiciliad ... a.~~ann...~.~~.~~~n~,a.~.d.~?~~~.e...~.~ad.~.~ 
......................................................................................................... E L A 9 natural ...... d e - - ~ ~ ~ ~ ~ & % a d a - d ~ . - 2 a ~ a á  , 

Nascida ~m ....... 28 ....de ............. Ea~ex.  E:.~T.R ............... e 19 .... 42 .................................................................................................. 
.............................. ................................................................................................................................... profissão ............... c.oxhxce3.x.a t 

........ ........................................................................................................................... clomiciliada e residente new.%a .... ciii&.deeS 
...... .......... ................................ filha ................. D I .  M I E  .......................................................................................... " - -- 

..... .............................. ..................................... na~~k"~al.~~da..~~ara~ nascido en...lO5Jl2 

.... e de dtma ........... 1SA.lIZiA ... FdAIJmB A .............................................................. ............ 

.............................................................. .......................... ................................... na:tl.~.al.lldoD..~I~li.a~~ nascida ..... etz..l. &.915 . . 
L ................................................................................................................. ....... ... ... ... residc.nte..s e d@miclliad as ~ e . s . ~ a  r!~c?a.de..~ 

A c0ntraent.e passou assinar-se ................. S.XB.ILt1 ... ABTE;N.a ................................................................................................. 
.... CASADOS SOB 0 REGIME DE ........ C Q ~ ~ Q . ~ O E . . B ~ S . ~  

Foram apresentados os documentos a que se refere o Artigo 180 NoQ 11, 2 3 e 4 do 

Código Civil. 
O Matrimôaio 

O referido é verdade e dou fé. 

.- 

foi 

.- 





A R L E Y  R E N A T O  SGHULTZ 
Oficial Designado 

CARTC~RIO' DE BELA VI$TA 3 0 0 %  

CASAMENTO N. 1.089 

7m 6 ......................... Certifico que a fls do Livro I1Bt1  N .................. dddddddddde Registro de Caeamentos, 

............................................. o assento d o  matrim~t~d- %mT.I~o--~~.@-..s~-~;za 
.................................. ................--............................................................. c 0 m D 0 n a  -.... ....................... 

-- AUREDO MARKDVS KI 
contrata0 perante o Juiz de P a z  Sr ........................................................... .... 

A s .  oamta in te s  do Termo ..................................................................................... e a s  t e 8 t e m ~ n h a s  ---.------.-------- 

da sede dea%e d i s t r i C o  .............................................................................................................. E L E .  natural 
02  Setembro Nascido em de .............................................. a e 1 9-45 .................................... 
Mo* o r i s  t a  P r 0 f i a s 6 0 .................................................................................................................................. 

na sede des t e  di.rst;ri-t;o IZ------ ................................................................................................ domicil iadg e reei Aente 
L ~ O  CESAR SCHüLTZ ....................................... ..................................................................................................................... f i J h 0 e ........................................... : : 

11 11 11 11 11 lt 11 11 11 11 11 I1 11 11 ll 0 11 t I  t I  (1 t l  11 
t3= a93.4 ....................................................................... ............................................................................................ .................. .... nascido 

TACIANA PETBRS SOHULTZ ................................................................................................................................................................................... e de d 0 n a  
I1 11 I1 11 11 I1 t I  I t  I1 I1 I t  I1 11 I1 11 11 11 1) 11 11 11 l f  11 11 -em 19x2 ................................................................................................... * ............ n a  8 c i da ......................................................................................... 

s 
residente 

ou e m  $ao Lourenço,d is t r i -ko  de Maira meste $sCado 
........... e domiei 1 iad ........ L .............................................................................................................................. 

.... ---. ............................................................................ ELA, natural ........ ae~--A~asC-a, Y.itt~x1~..a.m~~.%.tt. d,f s.t.ri.1;.~ 
24 Julho Nascida em de .......................................................... de 19 ........................................................................................................ 44 
~ o m e ' s t i a a  ....................................................................................... ... P r 0 f i a 60 .................................................................................................. 

em Augusta ............................................................................................................................. Vi-boxLarpesCe d i s i i r i t o  domici 1 iada e reflident; .................................. 
FRANCXSOO KOENE f i 1 h a  e ............................................................................................................................................................................................ 

11 t I  I1 11 (1 lt 11 I1 11 l t  11 (1 1t 11 I t  I1 t l  11 tt 11 11 (1 tl 11 ) I  ............................................................................................................... n a  8 c i a o..sm..l;.9.o.fS .......................................................... 
.... e d e d 0 n ....&?~&d?~...rnrz-a~ zcdzu ............................................................................................................................. 

11 11 11 11 18 ~t 11 11 t~ 11 11 11 11 11 11 11 w t t  t t  ~t 11 11 11 11 tt 11 ekn 1909 ... ........................................................................................... ...................................... naac-ida 
.j .......... residente e d o mi c i 1 i a d ......................................................................................................................................... os e9t Augusta V i t o s i a i  , n e s t e  d t s t r i t  o 

t v ~ ~ ~  KCJENE SCHUEIPZ - fi contraente Passou aeainar- se ........................ k.. .............................................. ? ....................................................... 

........ si0 CAsADos SOB 0 REGIME DE COMUNHÃO ~.w.n.RS!o!.r!...?E..EBP ,py- ..3 .................................................. 

- \ \ O referido é verdade e dou f6. 

<---- - 
CPF 202 210 029-81 
--e -- 
VANIA MAMA C O B E A ; ~ ~ ~ ~  M~IW \ 
CPF 744 231 189-04 
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. .* $ REP~BLICA FEDER-ATTVA DO BRASIL 
COMIARCA DE CURITIBA E S T A ~ O  DO PARANA 

BEL. NILO UBIRAJARA D E  SOUZA SAMPAIO CARTORIO DO ~ W F ~ C I O  DO DISTRIBUIDOR 
SERVENTUÁRIO 

AVENIDA CÂNDIDO D E  ABREU, 535 - 7* ANDAR BEL. PERICLES COELHO 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO C~VICO - CEP 80530-906 MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 
CLÁUDIO CORDEIRO PERINI  JR. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
VERA LÚCIA  ROMOR 

ZÉLIA REZENDE OLIVEIRA 
JURAMENTADOS 

P y.i(*.Ill,<l~Om.,ia~w.CCCCCCCCCCCCCCCCCCCC",r.,ru.nni~.rr~<ui~m,lriiooim.-aiiuri..,a.ri>.,"r",.inCCCCCCCCCCCCC:CCCC a-.;in.il*ru,*-lnir~">v<isuriliir<<"><"><"><"><"><"><"><"><"><"><"><"><"><">"<"><"><">.<">wln~,-.-w~~~mrv<"><">m"<"><">"<"><"><">"'<">.<">"<"><">-<"><">"- B 
8 b 
i i 1 @ERTPDí%.O NEGATIVA CIVEL B 

k 

I i 
8 
B 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada,  1 
! 

que reverido os  l i vros  de-~-e&SEÍsos e x i s t e n t e s  riesta Serveritia a  aieu 
' \  cargo, dos nies~~los fn5.h ,consta, contra: f 

0 
.:,:. :.: ;. :. ill.,:: ,,5n:::, : <;:: .:.: r,...':,:.:.:.:::L...) :.:.:.:.:.v:\: .%., :,: d.,: ,.....,.,-,.A :L.: ,:..,s,:,:,>:,:, :, .,: .,,,:.,,:.. ,.,.,...,-,:,. :., :.:.:,.h:.: .... :.:.:.. ....i..'"..::::::::: a,. i...:.:.:....: :.. * .  . 'a:.:s:.:.:s:.:l.: :. ... :: ..,+.:..:.:.. :.:::. .:.: .: .... #$ %.@d , , ,  , &@: :$$$;K$a , ,  :9::q.:., &R&:$; .' .'i..... v. '. 'L..'-&:. :i:. ip:*FpE .;,.::. :A :,,::::>:s :r..$. p ;@$$ :a,:,.* .... j$>!#;t@?$pg.i +@@,! {g;tg.@@g ;gi .+$ s:. ~2.n H 
5:. .,....,.,.r . .. ..:;,.:::, i ,. . . .. .. . ,.,. .; ...., :: .....,,.:.: :...,::J: ,.... :.::$ ...., ;*i: .,., :,.+: ...,., x.; .,,:.: E<.: ,. :3:.?,,: . ~ :  :,: .:.:.i,,,.:, .:i:..,: :::...::,,,.f::... .r*:, 3 .,$&:::I ii-jfig;;:dj:i:e.1i:"2 .t<;%:.:. i 
$$, ;:: j$;,:j>..$:, G,!$::,;,.>, ;:;;$Js;;.$ :::.jsg,$i ;?j ;;;;,;g :j,z; ;$,;2j$# A&$.* 8; ; 8:; ;, 2, $3;;. ;a:.%$$:, , : ,:, (,.$,.A :$, ,: ,., , , , , , . .3:ge:$$$*, , ,..::,>,:..,:..s,<<:<, ::A,. ,, #. 

I 
qual quer aqiío . ( l a .  a 21a. Varas Cíveis  e Vara de Precaiúria 1 
~ í v e k )  no período d e  5 de Marw de 1 9 7 8 ,  a t &  e s t a  data. a ' 

k 
5 

O referido e '  verdade e dou f e ' .  
-.- 

Curii iba,  5 de Margo de 1 9 9 8 .  

Lei 11960 de 19/12/91 
Tabela XVI dux DISTRIBUIDORES a. V I  l e t r a  ( a )  -> R$ 11,OO 
Cert idiu e ~ i t i d a  hs 11:09:18 



REP~BLICA FEDEMTTVA DO BRASIL 
:OMARCA DE CURITIBA ESTADO DO P ~ N Á  

. , . 

ARTÓRIO DO 29 OF~CIO DO DISTRIBUIDOR BEL. NILO UBIRAJARA DE SOUZA SAMPAIO 
SERVENTUÁRIO 

JENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 7 W N D A R  BEL. PÉRICLES COELHO 
IIF. MONTEPAR - CENTRO C~VICO - CEP 80530-906 MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 

CLÁUDIO CORDEIRO PERINI JR. 
LUIZ CARLOS ICOFANOVSKI 

VERA I-ÚCIA ROMOR 
ZÉLIA REZENDE OLIVEIRA 

JURAMENTADOS 

. . 
CERT II3AQ NEGAT I VA C I V E T ,  

! 
CERTIFICO, a p e d i d o  verba l  da  p a r l e  i ~ i ~ e r e s s a d a ,  8 

i - que . r e v e ~ i d u  o s  1 de  R e g i s l r o s  ex i sLenLes  n e s i a  S e r v e n l i a  a nieu i 
c a r g o ,  dos,. niesnios O I I S L ~ ,  c o ~ i L r a :  I 

. . . .... 
.....i......\.. :.:.:.:.: '. ;.. ..:::::.:..: ./ :,>..;>:.;;<~~#;.;:,<,..:.:.:.:.:I:I:.:.: .. :, .>..:..r:.i:.. .\.. .,.:,. ::.: ,. ~ ; ~ & , $ ~ > . ~ ~ , ~ ~ ; ~ , ~ * ; ; , ; $ ~ ~ , $ . ~ ~ ~ ; , ~ $ , ; i ; > ; ~ < $ s $ ~ , : : ~  <&,>:.,/:<:,,<< ~#>#~.~:;~~&3;,~;..g,;:p.$~;*, x;;.:g$.&.3a >$,.;;$S,<:,;:;;,:;;;.*,.f+ 

, :.,J:., , G,...,,: .,.,.., , . . ,,.,. ,,. ..,.,. ,,,, . * .w: a %....:S. !kii.iW.,2k': :%$:.:% .ji". :r P.' '.'...::....i ...... .... ......., .......,..,. , ,,.,., ,,* :..::::.:...< :.. :.,.'.."..7i.. s ~ . ~ ~ ~ * ~ * ~ ~ ~ x ,  ':A,:. .-z.:.5. %'.,f:...:% 

i 
,g:{g>,;:~;<.*,g;2::,?,$?,;:>;<,$<~;;~.::;<:;$,: ~.~,,;.:;<,.~::$$~;,~;,:~~.;,!;~;*,;$,@,g:;:,, i 

B 

I 
qua lquer  adio CIVEL (Ia. a 21a. Varas Cíveis e Vara de PrecalGria 1 

I 
Cível) fio p e r í o d o  de  5 de  Marqo d e . 1 9 7 8 ,  aLC e s l a  d a l a .  t 

O referido e' verdade e dou ie'. / 
Cur iL iba ,  5 de  Marpo de  1 9 9 8 í  1 

OVSKI H 

Tabela X V I  duu DISTRIBUIDORES n. VI l e l r a  [ a )  -> R $  11 ,O0  
Cerl idiu cmilida hs 11:09:53 



JU/ZO DE DIREITO CQIVIARW DE M A F M  - SC 
~ B ~ u f d  DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES D A  C U N H A  MEbbO 

Avenldã Coronel José Severlano Mala, 663 - Mafra - SC - CEP: 89380-000 

FRANCISCO EDUARDO CAETANO, ESCRIVÃO DO C~VEL E 
C(.~MÉRCIO DA COMARCA DE MAFRA, SANTA CATARINA 

CERTIFICA, em breve relatório, a pedido verbal da parte interessada, 
que revendo neste Cartório os livros destinados aos registros de 
AÇÕES C~VEIS - nos últimos cinco (05) anos retroativo, deles 
verifiquei nãio constar qualquer A C ~ O  contra ANTONIO ARTEN, 
pessoa fiçica, brasileiro, casado, contador, residente na rua Tenente A y  
Rauan, nesta cidade da Mafra, portador da C.I. 9/R no 245.459 e CPF 
sob no 104.943.939-53. O referido B verdade e dou Te. Eu, Escriv3o zi 
fiz digitar e subscrevo. 

arço de 1398. 

I riu- 

\ 
ESCRIVÃO JUDICIAL 





JUIZO DE DIREITO COMARCA DE MAFRB - SC 
FÓRUM BESEMBARGADOR FLAVIB TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenida Coronel José Severiano Maia, 863 - Mafra - SC - CEP: 89300-00Q 

FRaiiiCiSCO EDUARDO CAETANO, ESCRIV~O DO C~VEL E 
COMERCIO DA COMARCA DE MAFW, SANTA CB-TARINA 

CERTIFICA, ein breve relatório, a pedido verbal da parte interessada, 
que revendo neste Cartbrio os livros destinados aos registros de 
AÇÕES C~YEIS - nos ultlrnos cinco (05) anos retroativo, deles 

/ \ verifiquei h ~ i o  /constar qualquer ACÃO contra TITO LAMARÉ 
SCH ~ ~ ~ ~ k b r a ç i l e i r o ,  casado, dire tbr executivo , residente na rua 
Nicolau Bley Neto n "44 n a t a  cidade de Mafra, portador da C.I. 9tR no 
1 15.21 3-DF e CPF sob no 104.944.649-68, O referido verdade e dou 
fB .  Eu, a fiz digitar e subsl 

( ESCRIVAO JUDICIAL 





JU~ZO DE DIREITO COMARCA DE MAFRA - SC 
FÓRUM DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenlda Coronel JosB Çeverlano Mala, 863 - Mafra - SC - CEP: 89300-000 

FWNCISCO EDUARDO CAETANO, ESCRIVÃO DO C~VEL E 
COMERCIO DA COMARCA DE MAFRA, SANTA CATARINA 

CERTIFICA, etn breve relatBrio, a pedido verbal da parte interessada, 
que revendo neste Cnrtbrio os livros destinados aos regidros de 
AÇUES C ~ E I S  - rios Ultlrnas clnco (05) anos retroativo, deles 
verifiquei n í o  )constar qualquer ACAO contra TITO LAMARÉ i SCHULTZ, brasileiro, casado, diretbr executivo , residente na rua 
Niodau Bley Neto n 342 nesta cidade de Mafra, pwlador da C.I. 9/R no 
11.5.213-DF e CPF sob no 104.944.649-68 O referido B 
fé. Eu, Escrivao a fiz digitar e subscrevo 

- 





COMRCA DE CURITIBA 
CARTORIO DO ~ W F ~ C I O  DO DISTRIBIIIDOR 

AVENIDA CÂFIDIDO IIE ABREU, 535 - 70 A~IIIAR 

EDIF. MONTEPAR - CEPITRO c i v ICo  - CEP a o m o - ~ O G  

CENTRAL DE CERTIDÕES 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - 2VND. - CJ. 202. CEP 00020-023 

ESTADO DO J?.FAm2.ii 

S E R V E N T U A R I O  

J O S ~  BOROES DA CRUZ FILHO 

E M P R E G A O O S  J U R A F , 4 E N T A D O S  

MALIRI TOZO 

SANDRA LUCIA PELIKI 

I 
L 

(. ., :; ., , ..; , , . . . . . . . . . . . . . ~...;,,.i"s i ./.I- .l.\.:k.J <i l::~(;?i:l :i. <:I i::{ i:/ i;;, 1: 1 .  ; :i. 'I; i;;, .... 
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REPÚBZXCA FEDEMTTVA 
COMBRCA DE CURTTTBA 
C A R T ~ R I O  DO:IWF~CIO DO DISTRIBLIIDOR 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU. 535 - 70 ANDAR 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO C~VICO - CEP 80530-906 

CENTRAL DE CERTIDÕES 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - ZOAND. - CJ. 202 - CEP 80020-923 

ESTADO DO PA 
S E R V E N T U A H I O  

JOSE RORGES DA CRUZ FILI-ICI 

E M P R E G A D O S  J U R A M E t J T A L i O S  

MAlJRI TO20 

SANDRA LUCIA PELIICI 

................ .., .., I .]:I- .i. \.;{.I --.-4 .;(.% {:.ii<*i:/ :i. (:I i::, 
,J ir'i?<;;c$.i;{(:l ;,{ !, c) \.i i;;, 

i: C 1 :i, i? .ti;.!.... 
l~~ct,,*i;;,~sr (:i : I  : ji 11. :i:<,<* p-(:j c. cl C? i-j:;; '1 pjl:? (:I :i, !;!..I, f t +  : i ,  ]::c\.\ :i. (::(::I(<I c;:, i, .. .# 

. . . . I . . .  ,i .. " " " " ' I  ' I  I r  " " I' I' " 11 11 11 1, 1, 8, r, c, ,, ,, ,, I, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, .. ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, j i. (;;c:>: :i. <I; .1: .i: (2 I i.] .l.. (<, {:;c( .c(.~~ :i, !, (:I (2::;. ÍVIC~<Z.Í ' I C I ~ : ~  i;,(::; (::i130 !;i'k. \.\i;( :i, (:i 1,. c, i::i;,f::l (::t::lrl .t. {,. i;, .. .. ..... 5 :i jy.? :: :> :.:,>: * ::. :.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:<,:.:.: ..... :. ., 2, :,,. .... . . .  ........<...<a.S .:,:<:,.i:c3!:g.. : . : ;  ,,):::..,::<$::: .t<;;x::5.,< ;:?: :);i S.,;$ :* .$ :. :. >: : $; :3H : p 8 K R ~ ~ ~ v ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; : + ~ ; ~ ~ ~ j ~ , . < : . ~ ~ ~ ~ ~ a ; ~ : < , ~ ~ : ~ ~ : j ; ; ; ~ g ; ~ ; ; ~ ~ ~ < , ; ; ~ ~ ;  5 :::u?.;.r; Ir ir: : w.:.:.:.:.:-.:.:- w: . :,, ............ :..... ....... 
........ i. :j.f.:vI::$: :. :$. .:., r..r... ..... :a::<::::::.y$.:.:.:.a:.~~. S.  :. .r. - c.. . .:i.: ...: .:.,h ,i: , ::. ......,...<....>a ,: .< ... : .>: ,a,.ap,,<<<..,., , . .,,. .,:.: ....... :..:, $; ij:9; .... ,,: ,.,.... :? ..... .,:..e: ................................. ::.,:h..i;:?:;%<f?;:.i:<::>~?: :Y.!.$!:$;::.j%;::\.:.. ... .,: .a.:f:,::::::.?;::$::: r ....,... :: .... ,,;.:;::i:?:~ZQ:~~i;:;;::;;;~$; .llll.ll.lll,.,. i . i: ... ,.., :. :" ::ai: :ri ::,: $r:.i, ;.:.:r:l s : ~ j , 7 i . : ; i ~ y c ' : ~ ~ ~ : ~ i . :  ,..i i.::~>::3:,.:sp1:~<;;:..,1 ........ ............ 

5 ..... .c: ,,,.,.....,.. ...,.e.. : ..S..... ..,...... .3::':.,,.;,1.:3::;ji:I:5:I~$II~iJ:.jj,~:i:315Ii~;Ii;; 
F 

Rl:::l:~/:::J:;::l::{ji:) 1:: ' \JJ:;:~:;:I){Q;O~;;: 1;: :{:)(:j\.J ]::I;: a 
.J 

-.++-'" 
/--- i", ,\!,.. i .I. .i j::, .. I:( !, {:.j {:I C.! {r1 (:i (::i::( i:/ i;? 11. yy(;j .. . . . . . . . .  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 

DIVINAMIR DE OLIVEIRA PINTO, Escrivã 
Judicial da única Vara Criminal da Comarca de Mafra-Santa Catarina, na 
forma da lei, etc 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
'interessada, que revendo ein ~artório, /o~l ' ivros Rol dos Culpados, neles 
verifiquei nos últiinos cinco anos .não cdnstar o noine de ANTONIO 
ARTEN, brasileiro, casado, coi1tado;)portador do CPF sob n0104.993.939- 
53, residente nesta cidade e comarca. 

0- 

CERTIFICA, inais que, no inesino Cartório, não 
consta que o inesino esteja sendo processado por este Juizo, por qualquer 
criine ou contravenção. 

O referido é verdade, o que a Escrivã que esta 
subscreve dá sua fé. 

Mafra, 06 de março de 1.998. 

SIPG / 1438 





ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 

fl,?--\ 

I DIVINA\~IR DE OLIVEIRA PINTO, Escrivã 
Judicial da única Vara Criininal da ,Coinarca de Mafra-Santa Catarina, na 
forina da lei, etc 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo em Cartóriods livros Rol dos Culpados, neles, 
verifiquei nos últiinos cinco anos n& cdnstar o noine de TITO LAMARÉ 
SCHULTZ, brasileiro, casado, diretor executivo, portador do CPF sob 
nO1 04.944.649-68, residente nesta cidade e coinarca. 

CERTIFICA, inais que, no inesino Cartório, não 
consta que o inesmo esteja sendo processado por este Juizo, por qualquer 
criine ou contravenção. 

O referido é verdade, o que a Escrivã que esta 

,- 
subscreve dá sua fé. 

SIPG 11438 

Mafra, 06 de inarço de 1.9 
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I N I L O  J .  D E  S .  C A M A R G O  I 
& ~ ~ ~ P K B G I ~ I ~ O S ~ U K A L ~ ~ & N T ~ ~ ~ ~ O S  1 

P O L L l r A N A  J f E R C B R  D E  C A M A R G O  J f A  R T I N S  

B B L .  J I O I Z ~ S  P I N T O  S I L T r E I R A  
E 

N B L S O N  P I R E S  D O  A J I A R A L  
I 
I 



lQ TABELIONATO 
M A R I L E N E  J U R A S Z E K  M E N D E S  

CPF O04 417 409.87 

TABELIA E OFICIAL DE PROTESTOS DESIGNADA 
Comarca de MAFRA - Estado de Santa Catarina 

MARILENE JURASZEIC MENDES, l Q  Oficial de Protesto de Títulos, 

da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

A---. \\, 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada ique, rebendo em i 
' -NADA CONSTAR, .................. cartórios os livros destinados aos PROTESTOS DE TfTULOS, verificou 

nos últimos cinco ( 0 5 )  anos contra: - ANTONIO ARTEN, 'C~RG-S/R-II /  ...................... .)..... .......................................................... .................................................................. -- 
2 4 5 . 4 5 9 / S C  e CPF no ................................................................................................................................................................................... 1 0 4 . 9 9 3 . 9 3 9 - 5 3 . -  ............................ .< 

CERTIFICO, outrossim que os dados acima foram extraídos do arquivo 

recebido com o acervo do 12 Tabeliunato dia 01 de abril de 1996, e do arquivo elaborado 

a partir da mesma data. 

O REFERIDO VERDADE E DOU FB 

M A F R A , ~ ~  DE março ~ ~ 1 . 9 9 8 . -  
/ 

HORA:- ( 0 8  : 1OHrs. ) . - 

NOTAS 
PRAGA DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES, 59 

CENTRO - CEP 8W.UH) 

L WAFRA . sa 
J 





A R L E Y  R E N A T O  S C H U L T Z  
Tabelião de Notas e Escrivão de 6!fíos, 

Ausentes, Provedorias, Residuos e 
Bens de Evento 

2.0 Oficio de Protesto de Tltulor 
Comarca d e  Mafra 

Eslado da S ~ i ü  Galerlna 

Taballíío de Notas 

ARLEY RENATO SCHULTZ, 2 . O  Oficial de Protestos de Titulos da Comarca 

de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

,..- .., 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que, rev-ndo em car- 

t Grio os livros dlstinados aos PROTESTOS DE TITULOS , verif icoq~A~A.cons- 
tar, no? últimos cinco (5) anos contra. a essoa f í s i c a  
com CPF nQ 104.993.939-53. (14 : 00Hsy. 

O referido 6 verdade 'i da fé. 





lQ TABELIONATO 
M A R I L E N E  J U R A S Z E K  M E N D E S  

CPF 004 417 409.87 
TABELIA E OFICIAL DE PROTESTOS DESIGNADA 

Comarca de MAFRA - Estado de Santa Catarina 

MARILENE JURASZETC MENDES, 19 Oficial de Protesto de Títulos, I 
da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

.......,......... <..) .......................................................................................................................................................................................... 
CERTIFICO, outrossim que os dados acima foram extraídos do arquivo I 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessaga que, revendo em 
NADA/ CONSTAR 

. # . # * . . t s # . a 3 . .  ss<...#................... cartório? os livros destinados aos PROTESTOS DE TÍTULOS, verificpu i 

nos ultimos cinco (05) anos contra:- TITO LAMARE'SC~LTZ,CIRG~ 
.................................. .1 .................................................... . . < i  ................................................................................................................... 
115.213/B~ e CPF no 104.944.649-68.- ................................................................................................................................................................................................................. 

recebido com o acervo do 19 Tabelionato dia 01 de abril de 1996, e do arquivo elaborado I 

?-' 

a partir da mesma data. I 
O REFERIDO É: VERDADE E DOU FE 

MAFRA, O9 DE DE 1.998. 
HORA:- ( 08 : 05Hrs. ) . - 

........................... 

,r 
"i 

1.0 Tabelionalo 

MAFRA - 1.0 T A D ~ L J o ~ ~ ~  oF- MARILENB JUR ASZEK MENnEs 
NOTAS 

CFF ~0~.,:17.409-07 

bc, o i : i rcic :a tesis'nada 
"AcA D ~ ~ E M B A ~ ~ G A O O ~  f L A v , ~  

5g ~ . 3 0 0 m  - aldl?i;i - Sta. Cata*@ 
caTRO - CEp -000 

k MAFRA . SQ I 





A R L E Y  R E N A T O  S C H U L T Z  
Tabelião de Notas e Escrivão de Orfãos, 

Ausentes, Provedorias, Reslduor e 
' Bens de Evento 

2.O Oficio de Protesto de TLtulos 
Comarca d e  Mafra 

Estado de Santo Catarlna 

ARLEY RENATO SCHULTZ, 2 . O  Oficial de Protestos de Títulos da Comarca 

de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que, revendo em car- I 
tbrio os livros destinados aos PROTESTOS DE TITULOS, verificou N A D A ~ G O ~ S -  

tar, nos últimos cinco (5) anos contra. a pessoa f i s i c a  TIT  
SCHULTZ , com CPF no 104..944.6Lcg-68. (14 : 0 0 ~ s )  . . 

O referido 6 verdade e dá f6. 1 i;sLi ,.. , , ,  ,.. 
.i: L: 





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
L CORREGEDBRHA REGIONAZ, ELEH'TQRAL 

O Bacliarel IVAN GRADO WSKI, Diretor- 
Geral da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná: 

2 CERTIFPCA, a pedido verbal da parte 
-. . interessada e para fins de direito que revendo o Cadastro de Eleitores 

da Secretaria deste. Tribunal, dele consta que EUZEBIO SPISLA 
.nascido em 20/02/1946 , filho de PEDRO SPISLA FILHO e de 
MARTHA BAUDE SPISLA, natural de CURITIBA - PR, inscrito 
sob o número 1152970612, na 01" Seção, da 50" Zona Eleitoral de 

cÁRIA, Estado do Paraná, ESTÁ QUITE com a Justiça 
NADA CONSTA, até a preseiite data, referente a 

ÇÁO POR CRIME ELEITORAL. E, para constar, eu, . 

(Hermes Prolrmann da Costaj, Oficial-de-Gabinete 
a,,lavrei e mandei digitai a preseiite CERTIDÃO que 
10 Senhor Diretor-Geral da Secretaria deste Trib 

Regional Eleitoral. 

Curitiba, 5 de março de 1998 /' 

CUSTAS: ISENTO 
c:Eri-r,r)oc 



TRIBUNAL REGIONAL ELELTOMR DO PARANA 
I COSIREGEDORIA REGIONAL, EILEH'ITORAI, 

O Bacharel IVAN GRADO WSKI, Diretor- 
Geral da Secretaria do Tfibunal Regional 
Eleitoral do Paraná: 

/ 

I CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
interessada e para fins de direito que revendo o Cadastro de Eleitores 
da Secretaria deste Tribunal, dele consta que GERALDO 
VALENGA nascido em 3010411942 , fillio de FRANCISCO 
VELENGA e de ROSA VALENGA, natural de CURITIBA - PR, 
inscrito sob o número 94090698, na 51a Seção, da 01" Zona 

oral de CURITIBA, Estado 'do Paraná, ESTA QUITE com a 
a Eleitoral e NADA CONS selite data, referelite a 

B ÇÃ0 POR CRIME EL . E, para coiistar, eu, 
.(Hermes Prolzmann da Costa), Oficial-de-Gabinete da 
a, lavrei e mandei digitar a presente CERTIDÃO que vai 

assinada pelo Seiilior. Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Curitiba, 5 de março de 1 



22". ZONA ELEITORAZ - 
SAPTTA C 

Francisco Eduardo Caetano - Escrivão Eleitoral da 2Za. Zona - Estado 
de Santa Catarina, na forma da Lei. 

CERTIFICA a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo o 
fichario desta Zona Eleitoral, nele foi encontrada a folha individual de votaçao 
com os dados abaixo: 
ANTONIO ARTEN, brasileiro, casado, nascido em 05/09/1940, filho de Joao 
Arten Sobrinho e Miguelina Arten, eleitor na seção n.013 titulo de eleitor 
n.111223009~3 , estando quites com a Justiça-Eleitoral nos Últimos cinco 
anos, tendo esta validade, para fins de8 quitaçao do eleitor, em relaçao às 
eleições, até o próximo pleito eleitoral que se-dar-á-em 0411 0198. 
E sendo esta a expressao da verdade, eu, Francisco Eduardo Caetano, 
escrivao eleitoral o fiz digitar, assino. 

MafraISC 06 de março 1998. F' 

/7 

t Escrivão Eleitoral 



Auter~fico a prcseiiie iobci:rli2 par co:;"r/; 
com O origiuai ~ U P  [TIP f ~ i  :l,~ri?!!.!!lhiff 0 

devolvido i parfe i i i ~es~ssa~a ,  e j c i l i  /ri, j:, 



T(.)RIO ELEITORAL 

Francisco Eduardo Caetano - Escrivão Eleitoral da 2Za. Zona - Estado 
de Santa Catarina, na forma da Lei. 

CERTIFICA a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo o 
fichário desta Zona Eleitoral, nele foi encontrada a folha individual de votaçao 
com os dados abaixo: 
TITO LAMARE SCHULTZ, brasileiro, casado, nascido em 02/09/1945, filho 
de Leo Cesar Schultz e Tarciana Peters Schultz eleitor na seção n.019 titulo 
de eleitor n.111406109/57 , estando quites 
últimos cinco anos, tendo esta validade, para 
relaqao as eleiçbes, at6 o prbximo pleito eleitoral que 0411 0198. 
E sendo esta a expressao da verdade, eu, Caetano, 
escrivao eleitoral o fiz digitar, assino i 
MafralÇC 08 de 

- 

. . 3 
. . . . 

Escrivão Eleitoral -- 





ANEXO III 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edita1 da Concorrência no 031198-SS C, localidade de 
Penha, Estado de Santa Cat que, como representantes legais da 
entidade FUNDAÇAO ~ 0 Ã 0  I, assumimos o compromisso, caso ela 
seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos 
, I equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com 

residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 
28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, ás 
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das 
Comunicações, coníorme estabelecido no ítem 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

Mafra-SC, 10 de Março de 1998. 

\ 
I 

CPF 200.823.129-15 F 428.653.109-06 
Diretor Presidente retos Viee-Presidente 

CPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário 

CPF 104.944.649-48 1 I 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, pam fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência no 8M I 98SSWMC, que 
o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

FlorianOpolis, SC, A4 de de 1998. 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalente: 
\"-L- " > * , 

~enominação~ou Razão Social Completa I 

............................................................................. 

.......................................... 
........... 

(Preencher todos os campos com letra de 
"l.Via: Interessado 
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ATENDIMENTO AO ÍTEM 5.4.1.1 DO EDITAL 

IS = AT + (PC + ELP) 2 1 

Diretor Presidente retor Vicie-Presidente 

CPF 104.994.649-48 I 



JUIZO DE DIREITO DA CBMARCA DE MAFRA - SANTA ÇATARINA 
FBRUM DESEMBARGADOR FALVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenida Coronel Jose Severiano Maia, 863 - Mafra - SC - CEP; 89300-000 
FONE (047) 642.3055 (047) 642.4038-FAX 

FRANCISCO EDUARDO CAETANO, ESCRIVAO DO CIVEL E COP~~RCIO DA 
COMARCA DE MAFRA, ESTADO DE SANTA CATARINA 

CERTIFICA, em breve relatbrio, a pedido verbal da parte it~tyessada, que revendo i i e s t ~  
Cartbrio os Ilvros destinados aos registros de FALÊNCIAS E'\CONCORDATAS nos 
últimos cinco (06) anos retroativo, deles verificou (nada constar com relactlo a i FUNDAÇÃO JOAQ XXIII pessoa jurldlca de dlreltc prlv&dci., portadora do CGC no 
85.131.829/0001-86, com sede na rua Teiieiite Ary Raueii no 1361 iiesta cidade. O 
referido 6 verdade e dou fk. Eu,Escrivao a fiz dlgltar e subscrevo. 

Obsewaç%o: Prazo de valldade 60 (sessenta )dias 
, 





T ~ T V L ' Q  90 ESTABeLCErMLNTO INOFiE 9e PANTf lSl43 ' ' ;"' . " '  ' . " ' " " I I RADIO SlO JOSE 

VALIDO EM TODO O TERRIT~RIO NACIONAL I 
COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o niimaro de inscrição for informado. 
M9705 17 

I 





ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DE ARRECADACÃO E FISCALIZACÃO 
DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO 

CADASTRO DE CONTHIBUINVS DO ICMS 
FICHA DE ATUALIZACAO CADASTRAL - FP---h-------- 

I J 

ETIQUETA 
N". D A  INSCRIÇÃO NO CADASTRO DO ICMS 

ICMS-SC 

E , N ' T  O 

-0 1 - QUALIFIC 
NATUREZA D A  ATUALIZ 

< L" I CAOASTR ALTERAC BAIXA SUSPENS CANCEL REATIV I SIM N A 0  I < D I A  M6S ANO . . i  * - 
C I 1xl-1 w pl 1 1581 1 1611 1 1751 I 1 1831 iel 1, I ~ ~ ( l i a , w ? ~ . u ~  

, , BLOCO 2 - DENOMINAÇAO DO ESTABELECIMENTO 

Y l ~ l l l l l l l l l 1 l ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l  
r f  

BLOCO 3 - LOCALIZACAO DO ESTABELECIMENTO 
 TIPO LOGRAO. 09 NOME LOGIIAUOURO U 
, [ R ~ u ~ A I  / ~ T , E , N ~ E ~ N ~ T ~ B ,  1 ~ 1 ~ 1 ~ 1  , R , A ~ U ~ E ~ N ~  I i i I i I i i I I 

COMI'LEMENTO ICONJUN~O. BLOCO, ANDAR. APTO,  SALA, EIC I LOGRADOURO _ 1 

l C , A I S I A ,  I I I I , , I I , , I I c60 I I I I ~ ~  

11 EMPRESA INDIVIDUAL 23 S/A CAPITAL .ABERTO 35 SOC. ECON. MISTA 

13 SOC. EM NOME COLETIVO 25 SIA CAPITAL FECHADO 37 EMPRESA PORLICA 

15 SOC. PICOTAS RESP. LTDA. 27 SOC. C I V I L  39 FUNOAÇÃO 
17 SOC. CAPITAL E INDUST. 29 AUTARQUIA 41 COOPERATIVA 
19 SOC. COMAND. SIMPLES 31 ~ R G A O  POBLICO 

21 SOC. COMAND. PIAÇÕES 



-- 
BLOCO 9 - PRINCIPAIS PRODUTOS COM QUE OPERA A EMPRESA 

1 . SER O l o .  ANO DE ATIVIDADE E OUE. SUA RECEITA BRUTA ANUAL SERA INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO 5 3O. DO ART. 20. DA LEI ND. 65.69. DE 21 DE . 
JIJNHO DE 1955 1V;ilidii no cnso rle~curliiilrnnicnto ou oltniaçfo íono 10. nno do niividudel. 

2 . ENOUAORAR-SE NAS DISPOSIÇOES DA LEI ESTAUUAL QUE INSTITUIU O ESTATUTO DA MICROEMPRESA. TENDO EM VISTA QUE NO EXERCE10 ANTERIOR,SUA 
RECEITA BRUTA N A 0  ULTRAPASSOU O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO NO ART. 2". DA LEI No. G5G9, DE 21 DE JUNHO DE 1885 (Vdlido no caso de olieracáo de N L  
pnra ME) 

3 . OUE NÃO ESTA ENQUADRADA NAS EXCLUS~ES PREVISTAS NO ART. 30 DA LEI  No. G5G9. DE 21 DE JUNHO DE 1985 E ART. 1". D A  LEI NO. 65.98. DE 27 DE AGOS- 
TO DE 1985. 

4 - QUE DEIXANDO DE PREENCHER AS CONDIÇÕES PARA O ENOUADRAMENTO PROPOSTO PASSARA A PAGAR IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS A CIR. ". 
CULÁÇÀO DE MERCADORIAS NA FORMA PREVISTA NO ART 7O DA LEI  No. 65G9 DE 21 DE J ~ L H O  DE 1955. 

DECLARA SOB AS PENAS DE LEI. QUE AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS SÀO VERDADEIRAS E PEDE DEFERIMENTO. -&I' 

L c ~ - ~  04/06/92 NOME LEGIVEL DO ESP NS VEL 

I I o ~ ~ d n 8  $N,EHGA I 

BLOCO 13 - HOMOLOGACÃO FISCAL 



SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE CADASTRO 

Localizado a : (.I .!A . T..i:::q {\;:p/ f l f i l , ~ ~ ~  , j, ; : j , : j : j ,  -. .. 
1 e, 1 , '1 [' r) 1;;: :I\,] (4 /::/:;tp, 













SECRETARIA DA RECEITA F E D E R A L  
,/# 

- .~ . . . ~.~ . - .  . 

N": E - 
. .- 1 .,.454, ,.4.59 - -  . .~ . -. I 

CEII'I ' IDAO D E  Q U I T A C A O  D*E T R I B U T O S  E C O N T R I B U I C O E S  F E D E R A 1  S 
A l > h l l N I  S'I'RADOS PELA/'/SECRETARIA DA R E C E I T A  F E D E R A L .  

,/' 

C G C :  8 5 . 1 3 1 . 8 2 9 / 0 0 0 1 - 8 6 '  
PUNDACAO J O A O  X X I I I  / 
i: T E N E N T E  AKY RAUEN f 3 6 1  CENTRO 
C E P :  6 9 3 0 0 - 0 0 0  MAFRA S C  

RESSA1,VAlJO O D I $ E I T O \ D E  A FAZENDA N A C I O N A L  COBRAR Q U A I S Q U E R  
i ) i  v i i ~ns  i ~ i i  I ; ~ : S I ~ U N S A B  LI. I U A ~ E  DO I C O N T R I B U  J N T C  AC [ M A ,  QUE V I  T R E M  A SEI< 
A P U R A D A S ,  C E R l ' l F I C O  QUE YAO C P N S T A M ,  A T E  E S T A  D A T A ,  N E S T A  U N I D A D E ,  
~ E N D E N C ~ A S  EM S E U  N O M E ,  ~ L A T I V A S  AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE- 

? I S  A D M I N I S T R A D O S  P E L A  S E C R E T A R I A  DA R E C E I T A  F E D E R A L .  

V A L I D A D E  A T E  2 6 / 0 8 / 9 8  E M I T I D A  EM 2 6 / 0 2 / 9 8  
,'- 

r------------------------------------------------------------------- f 

] E S T A  CER'I 'IDAO ABRANGE SOMENTE O E S T A B E L E C I M E N T O  ACIMA I D E N T I F I C A D O  1 
f 

+ CARIMBO / A S S I N A T U R A  
1 I.:X17P;I) 1 I)A LJRATU I'I'AMENTE ] 





M I N I S T E R I O  D A  F A Z E N D A  / 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

REQUERIMENTO N" 

7. 

DAO QUANTO À D VA DA UN 

N O M E  COMPLETO / INSCRIÇÃO NO CGC OU CPF 

r / 

/ 
C ITIDADE DE INSCRIÇÓES ATIVAS ' TOTAL DE VALORES ORIGINARIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

r I I 
;+:. {<. ++ x. <+ ;<+ <<. ;e ++[e ;+ <c. {e: c<. {+ ;e <*> {* ;e % <+ {<. ;e <(. ;+> {* <e ;c c+> <e :$a I+', :*.. v. :,-. :<. v. :g. :o', :+:+:+*.:*-*:c. :+7 :te. :<. :+O. :g :$. :<, 

{<. ;+Ib {e. <(. <e i<, <<. ;<. {<. ;+ <+ ;<. ;<: ;*:, .E x. x. .... .. .... I . . . . . . . . . . .  S . . .  v 1  .) ..... I .. <.,,  

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇAO PROTOCOLADA NESTE ~ R G Ã O ,  SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS D~VIDAS QUE 

ADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS D E  DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DA DIVIDA DA, UNIAO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA > F A Z E N D A  NACIONAL, VERIFICOU-SE 

EI:X:[$'T:gl'i' "..+"~*.~$~$:~;+:~.:+;3'.:,..~LI:YYYYi>'i>'44 :,l.......~.....'.....<..'......'........ ............ '............ < .........,<... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .:?:$+:.3:~.~::q:d:j:j:~.+:~:?i:~~.4:?:~.4:t>:d::D:+:j:~..):~.+:d:~$:~$:~:-:>:;+:~,O:..p:7:+:~>:~~+:-p;~~:~:+:Q<ti~@<~ 
EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, b~~~~~~~~~ FOSSE EXTRAIDA ESTA 

CER,TIDAO NE:(JA'r':I:'JA . , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR 
I 

-. 

I V I I. L. I I 2 I I 17 AI3 C: C1 I:) E: :I. rj> 8 

I . ' :  I 

I: ::r,rnt3 q 1::rt.r :I: r? I+(? ,..I:: ~ ( 1 1 3  14 I::(: :[ !?A . (3 11 4.r IJ :[ fiiq ~::ld~~~l:: -rl;; 14 11 
~ I R ' T  H , ::)C] ,, DII 1JI:rC:RE'I'I.l 84. /02!/80, 
, # ,  . ,  , 0 0 s . :  QUALQUER RASURA TORNARA N U L O  ESTE D O C U M E N T O  





E E Z T I D A O  N E G A T I V A  D E  D E B I T O  
f SS8tStSSSSS8SSltSt~~$t~t$ltt8Ir$$$SSSS88t$t$$$$t~~ 

CEaT%;iCOT gCVtNDE OS AROUIVOS DESTA GERENCXA DE ARRECAMCAU E CRE- 
DITE TRIBUTARIB, BUE A PESSOA 
'_I'!;sID:[cA: FUNDACAO a n o  xxz r r  
C.,G,C,.,: 83.f,3i.8%7/868j.-86 IEISCK, ESTABIIK : 25234651 5 

DEVE 409 CCIFEF.5 ESTADUAX3 ?[IR ESTA REPAKTICAO. 

FICA, T[ii)?libri, RlÇÇk!.'JADD ii DIREITO BA FAZENOA ESTAQUAL. EXIGIR A 
QL!A!..Qll5ff. TEWPO: OS l'f!!7!UTOS E PEHiiLIDADES PECUNIARIAS NA0 I-ANCADAS 
A UATA DESTA, 

ESTA CERTIBAD NEGATIVA VALERA POR' i 8 0  (CENTO E OITENTA) DIASr CONTA- 
D C I ~  DE siin E~~ISSAO. 





Prefeitura do Município de Mafra 
Socrelaria Muiiicipal do Fiiian~as 

C E @ T I B ~ O  N E G A T I V A  

A vista do que consta nos arquivos da Prefeitara_-.Municipal e ressalvado o direito da Fazenda 
/:,-- 

Municipal de cobrar as dividas posteriormente apurada , mesmo referentes a períodos desta Certidão com- 

, J preendidos, C E R T I F I C O que, até a presente data; ;?AO E%ISTE DBBITO, nesta repartição em nome 

da pessoa acima indicada, relativo ........................................................ à t r i b u t O S  mu t-1' --ip ............ a.ii's .r .......... ...... 

................................ ................. ................ ................................................................................................................................................................................... 
......................................................... .......................................................................................................................................................................................... 

0bs.Vklidade 9 0  dias) 

E, para constar, lavrei a presente Certidão, que vai subscrita pelo Secretário de Fazenda e Planejamento. 

O S E R V A a o : Qualquer rasura tornará nulo este documento. 



Alilentíco a presente fofocápia por conferir 
corn o o~ginal  que me [oi .3presentado e 
devolvi00 a parie i~iteressada, e dou 14. à 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Delegacia Regional do MC no Estado de Santa Catarina 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente 
processo No 53820.00 /1>15/96 constituído de 5 folhas, 
numeradas seqüencialmente de 1 à . 

Florianópolis, de de 1998. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do MC no Estado de Santa Catarina 
Comissão de Assessoramento Técnico - CAT 

NTADA 

Florianópolis, -- 8 1 a 198. 
l i 

Nesta data, anexei ao processo 53 820.000 445198, 
folhas, numeradas de 60 a ?' 

'A-LT'ENO C A L ~ E  NETO 



CARTAO DE IDENTIFICAÇAO 
DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO P~BL ICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE SC. I 
Comissão Especial de LicitaçBo I 

Nome : FUNBAÇÃO JOAO XXIII 

CGC : 85.1 31.82910001-86 



ANEXO IX 

(Subitem 8.2.8 alínea '%") 

FUWAÇAO JOAO XXIII, com sede no município de Mafia - SC, á Rua Tenente 
Ary Rauen no 1361, Centro, inscrita no CGC/MF sob no 85.131.82910001-86, nomeia /: 
e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. TITO LA RÉ SCHULTZ,,A+" p/'-- 

) brasileiro, casado, diretor tesoureiro, inscrito no CPFIMF sob no 104.944.649~k8, e RG 
no 11 5.213 DFFPDF, dorniciliado á Rua Nicolau Blei Neto no 342, Passo, Mafi-a - 
SC, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência no 
03 1198-SSR/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 

d 

e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, 
enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mand 

Mafra-SC, 18 de Março de 1998. 

Pk. Geraldo Vale 
CPF 200.823.129-15 PF 428.653.109-06 
Diretor Presidente iretor Viee-Presidente 

CPF 104.944.649-48 
Diretor Secretário 



sca~r-rxó~is DAS MERCES 
ANDRGA BORDIN JACOB SANTOS 

Av. Manoel ilibas, 1308 - Fone: 335.9119 Fax: 335-6722 . 

ko 

MEXANDRA BORDIN JACQI- 
ESCREVENTE 
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MARILENE JURASZEA M E N D B  
CPF 004.417.409-87 

- Oficial do Registro Civil e Títulos e 
Documentos Designada 

Claricr! do Piocio Kui1,ievicz Schtolta 
EÇCTiEVENTE 

Q.9.t?00-000 - 12lAFiid - Sta. Cat0~7-1n.a 

GARI-6~10 DO REGISTRO CIVIL 
-r I TU LOS E DOCUMENTOS 

PR4CA OESEMBARGADOR F L A V I O  TAVAIIES. 55 

CEII ruo - GEP 89300 MXI 





AVTEPITICAÇAO 

\uiienllco n p-a:it-nte fotocópln par ccnfefi 

o originrd qun ma fol apreoantirda o do. 

1.. Ta'aESslionaBo 
M B R I L E N E  JUBA SSBK MBNDBS 

CI'F 004.417.40'3-57 

1 ã e L LI i c i ~  prots-:o Ce:ignoda 
m~m-~oa  - HAFBA - Sla. Catarilao 





eoisntlco a preconto fotbcápln par sairiLid 
com o orlglnal qur> mo Boi apruoontada a r ] ~  

rolvldo A pnrta I n t o r m q u s  dou ia, - 





.P 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 
T ITULO3  E DOCUMENTOS 

PRAGA DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES. S?I 

CENTRO - CEP 893LM WD 

UAFRA - SC 
J 

MARILENE ,/URASZEH MBND E8 
CPF 004.417.403-87 

Oficial do Eegis:ro Civil e Títulos e 
Docurne~ikx ksignada 

Glarice do Rccio l~:rir!iier~icz Sclitoltz 
ESCIIEVZTJTE 

q9.300400 - MAFBA - Sta. Catartm 

Aoll@&lrtlcO ei presente Fotochpla por aoiifeaiu 

Mim o oPiglnel que mQ foi cpracon'rsdo o dn 

Wolvldo Èa parte tntereaiads, da q ? ; ~  dr'i h\, 

1 .o Tabelionato 
MAJIILERIB JURASZEK MENDBS 

CrF 004.417.409-87 
7 e L ,  i du bote to Cesignada 

99.300400 - HAFRA - Sta. CataVdW 
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L ATA GERAL DO SERVIÇO DE R A D I O D I ~ ~ ~ J S A O  

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Santa Catarina 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA .!.!- 

CONCORRENCIA No 031198 -SSRIMC h-.. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQU~NCIA ,, . ~\ 

%.. , 
v;.:y '~ ,,, 

MODULADA 
. ., 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de março de 1998, 
as 9h (nove horas), na sala de reunião da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua Saldanha Marinho, 205, Centro, Florianópolis, 
SC, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 811, de 29 de dezembro de 1997, publicada 
no DOU de 30 de dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação no I (alínea x), . 

e 02 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 
com a participação de seu Presidente, ALCINO 

CALDEIRA NETO e de seus membros GLADEMIR DUTRA J 
COSTA E FRANCISCO GREGÓRIO SCHROEDER, para o 

'-7' 
- 3 

recebimento e rubrica dos invólucros contendo os --C 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e .as 

I r  

Propostas de Preços dos interessados nessa licitação, que :,,. ';i,(!: , 
objetiva a outorga de permissão para exploração do Serviço ' . . ,  

/ 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada , nas 
localidades de LAGUNA, PENHA, QUILOMBO E SÃO JOAQUIM, 
Estado de Santa Catarina, indicadas no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do 
Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), 
na seqüência seguinte:(l) assinatura da Lista de Presença dos ,./ 

representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores r )  / ,_-. 
_.,H..' 

. .. legalmente constituídos,. bem como da Lista de Presença do .,/, 
' 

público, que serão anexadas a prese 
dos Protocolos de comparecimento a I 
invólucros à Comissão de Assess 

..I . . ' ! ,.. . , . , ,  ., c< , *,L . , - .  
L. 



a .+ representantes das Proponentes, que se apresentaram, pela 
seguinte ordem: SISTEMA SYRYA DE COMUNICAÇÕES LTDA., 

@ 
RÁDIO VARANDA FM LTDA., SISTEMA INTERATIVA DE 
COMUNICAÇAO LTDA., EMPRESA DE COMUNICAÇAO 
INTERNACIONAL LTDA., RADIO CORAÇAO DE JESUS LTDA., 
RÁDIO VALE FM LTDA., J. B. WORLD PROPAGANDA 
COMERCIALIZAÇAO LTDA., SOCIEDADE RÁDIO AURORA 
D'OESTE LTDA., PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA SUL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, SOCIEDADE RÁDIO TORDESILI-IAS 
LTDA., EXPERIMENTAL FM LTDA., R.T. RADIODIFUSAO LTDA., ' 
RÁDIO LAGUNA FM LTDA., SISTEMA AURORA DE 4 
COMUNICAÇÃO LTDA., RADIO FM NEVASCA LTDA., 
ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇÃO LTDA., FUNDAÇÃO 

I -. ,, 
JOÃO XXiIl e REDE DE COMUNICAÇÃO "O AGUIA" LTDA. (4) 
rubrica por localidade de execução do serviço dos invólucros 

- contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnica e 
de Preço, por todos os membros da Comissão e pelos 
respectivos representantes legais das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos, que apresentaram 
propostas para aquela localidade de execução do serviço, 

4 
presentes a reunião. (5) entregar às proponentes os protocolos I 5 

I-', 

\ de recebimento dos invólucros. Em seguida, o Sr. Presidente 
\, da Comissão comunicou que a Comissão de Assessoramento 

écnico abrirá os invólucros de documentação por localidade i!, J 

execução do serviço, e elaborará atas distintas 
correspondentes a cada localidade, onde serão consignadas as 
manifestações das propoaientes, se for o caso, e quaisquer 2, 
outros incidentes pertinentes que vierem a ocorrer. O I 

Presidente da Comissão, sugeriu a todos os proponentes que , 'JY 

fossem formadas comissões para a rubrica dos envelopes de 
I, 

Proposta Técnica e de Preço e a documentação de Habilitação 
o que foi aceito por todos os presentes. Ficando assim eleita a 

i 
seguinte comissão para todas as localidades : 
RÁDIO FM NEVASCA LTDA, ORGANIZAÇÕES SO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, SISTEMA INTERATIVA DE 

RÁDIO VALE FM LTDA. e Sistema Aurora D'Oeste Ltda. 

LI COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA., i 

? i , /  
E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião 

às 12:QQ horas, em 23 de março de 1998, tendo sido lavrada a :' -?\ 
presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada ,J K. 
pelos membros da Comissão de Asses 

i' -- I' b"' 'I 



3 r . w  .+ pelos representantes legais das licitantes ou por seus 

procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

.- 
- .:-I 
:*/1/~$++:~--4 -- 

PRESIDENTE: ÁLCIQ&ALD~~RA NETO 

MEMBRO : 
i 

PROPONENTES: 
SISTEMA SYRYA 
RÁDIO VARANDA FM LTD 
SISTEMA INTERATIVA DE 
EMPRESA DE COMUNI 
RÁDIO CORAÇAO DE 
RÁDIO VALE FM LTDA. 
J. B. WORLD PROPA 
SOCIEDADE RÁDIO 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ 
SISTEMA SUL DE R 
SOCIEDADE RÁDIO 
EXPERIMENTAL F 
R.T. RADIODIFUSÃO LTDA. 
MDIO LAGUNA FM LTDA.- 
SISTEMA AURORA DE COMUNI 
RÁDIO FM NEVASCA LTDA. 
ORGANIZAÇÕES SO DE COM 
FUNDAÇÃO JOÃ 
REDE DE COMUNI 



% ATA POR LOCALIDADE DO SERVJCO DE RADIODIPIISÃO ?&+ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado de Santa Catarina 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCROS E 
RUBRICA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRLÊNCIA No 031198-SSRIMC 
PARA A ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

MDIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODLADA 
PARA LOCALIDADE DE PENHA- SC. 

Aos 23(vinte e três) dias do mês de março de 1998, as 
09:OOh (nove horas), na sala de reunião da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, 
situada a rua Saldanha Marinho, Centro, nesta cidade, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação no 1 (alínea x), de 02 (dois) de março de 
1998, publicada no DOU de 05 (cinco)de março de 1998, com a 
participação de seu Presidente, ALCINO CALDEIRA NETO e de 
seus membros, GLADEMIR DUTRA COSTA E FRANCISCO 
GREGÓRIO SCHROEDER, e as proponentes J.B. World 
Propaganda e Comercialização Ltda., Fundação João XXIII, 
Empresa de Comunicação Internacional Ltda., Sistema Syria de 
Comunicações Ltda., Organizações SO de Comunicação Ltda. 
e Sistema Sul de Radiodifusão Ltda., devidamente 
representadas, para dar continuidade aos trabalhos 
estabelecidos na reunião do dia 23 do corrente mês, 
processando-se na seqüência seguinte: (1) abertura dos . 1 '\\ 
invólucros de Documentação de Habilitação para a(s) I 
localidade(s) de LAGUNA, PENHA, QUILOMBO e SÃO 
JOAQUIM, Estado de Santa catarina, indicadas no Anexo I do ,ŵ  
Edital; (2) rubrica da documentação por todos 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelq 

!i 
# 



- C P  legais das licitantes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, que apresentaram propostas para aquelas 
localidades que pretendem explorar o serviço de Radiodifusão 
Sonora em FM; (3) As Proponentes presentes nada solicitaram 
constar em Ata,; (4) Foram lacrados todos os invólucros 
contendo as propostas técnicas sob no 0014674 e propostas de 
preço sob no 0019079, para esta localidade . E, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada esta reunião as 13:00 horas, em 
23 de março de 1998, tendo sido lavrada a presente Ata, que, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes 
legais das licitantes ou por seus procuradores legalmente 
constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

ALCIN~CALDEIRA NETO 
Presidente 

,,~ .~ 

,- 7 

MEMBRO 

PROPONENTES: 
J.B. WORLD PROPAGANDA E COME 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INT 
SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇ 
ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇÃO 
SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

. . '-- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do MC no Estado de Santa Catarina 
Comissão de Assessoramento Técnico - CAT 

NTADA 

Florianópolis, 1 5ljunhol9 8. 
Nesta data, anexei ao processo NR 53820.000175198, 02 (duas) 
folhas, numeradas de 76 a 77. 



Ofício no 03/98 

~S&P&~,V~.P$E:T F,'ii jt&-.:0q$$ 
Mafi-a-SC-PR, 15 de maio de 1997. 

Senhor Presidente, 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII., inscrita no CGC sob no 
85.13 1.829/000 1-86, pQr seus represehtantes legais com poderes bastantes, DECLARA, 
para os fins de direito, tendo em vista o disposto no fi 3' do art. 64 da Lei no 8.666193, 
perante a Comissão Especial de Licitação - Licitação de Radiodifusão - Ministério das 
Comunicações, que a validade de suas Propostas Técnica e de Preço pela Outorga para a 

I 
Exploração do Serviço de Radiodifusão, na localidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, referente á Concorrência no 03 1198-SSR/MC, fica, neste ato, prorrogada para 
até a data da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade de cobrir a hipótese 
de a Declarante vir a ser contemplada com a outorga respectiva. 

Atenciosamente 

CPF 200.823.129-15 F 428.653.109-06 
Diretor Presidente retor Vice-presidente 

\ 

CPF 104.993.939-53 CPF 104.944.649-48 
Diretor Secretário Diretor Tesoureiro 

Á Sua Senhoria o Senhor 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 



Mafra-SC,22 de setembro de 1999. 

Ilmo Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitagão 
Via N-2 - Anexo MC - 3' andar - sala 300 - Oeste 
70044-900 Brasília DF 

Senhor Presidente, 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII., inscrita no CGC sob no 
85.131.829/0001-86, participante da Concorrência n." 031198-SSR/R/C, por seu 
procurador, em atendimento ao Aviso dessa Comissão, publicado nos principais jornais 
do país, vem á presença de V.Sa. REITERAR os prazos de validade das Propostas 
Técnica e de Preço, até a data da assinatura do eventual contrato de Outorga conforme 
Ofício (cópia anexa) constante do Processo de Licitação. 

Atenciosamente 

Procurador 6/ 



Senhor Presidente, 

aG-aQ&fiHH@l $im42.i$i\ 
M&a-SC-P&lS de maio de 1997. 

FUN~AÇAO JOAO inscrita no CGC sob no 
85.13 1.829/0001-86, pQr seus represeqantes legais comepoderes bastantes, DECLARA, 
para os fins de direito, tendo em vista o disposto no f 3' do art. 64 da Lei no 8.666/93, 
perante a Comissáo Especial de Licitação - Licitação de Radiodifuslo - Ministério das 
Comunicaç5es, que a validade de suas Propostas Tkcnica e de Preço pela Outorga para a 
Exploração do Seruiço de Radiodifusiio, na localidade de Penha, Estado de Santa 
Catarina, referente B Concorrência no 031198-SSWMC, fica, neste ato, prorrogada para 
ate a data da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade de cobrir a hipótese 
de a Declarante vir a ser contemplada com a outorga respectiva. 

Atenciosamente , 

428.653.109-06 
Diretor President iretor Vice-presidente 

CPF 104.993.939-63 CPF 104.944.649-48 
Diretor Secretkrio , Diretor Tesoureiro 

!i 

A Sua Senhoria o Senhor 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 1 %+ 

Ministério das Comunicaçãa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituida 
de 0-3 folhas, que numerei em continuação, do número 90 
até o número ?'e 

i- 

Vinicius Bertoni 
o - matr. 12 16536. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
2 MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

*;# COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC no 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Huinberto de Andrade Lobo, do seu Vice-presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Einanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza*Neto, Jasson Vilar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluir os trabalhos de análise 
da Docuinentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO'~, que passam a constituir parte integrante da presente ata, como se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
determinou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados~cm Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo origin 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada lic 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais have 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a prese 
achada conforme, foi assinada pelos membros da Comissão, encerran 

Pedro Humbert ade Lobo 
--__ 

Presidente 
--.,. 

-_*_n Vice-presidente 

9- OLCM An onio Carlos Tardeli 
Meinbro Titular Membro Titular 

4$! 
Álvaro Augu t de ouza Neto 

~ e m q  Titular 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: FUNDAÇAO JOÃO XXIII 

C.G.C.: 85.131.829/0001-86 Data de Criação: 06/03/1998 

No do Processo Original: 53000.000507/98 No do Processo Específico da Licitante: 53820.000175/98 

Representante: 

Procurador: TITO LANIARÉ SCHULTZ Cidade: UF: 

Endereço: RUA TENENTE ARY RAUEN, 1361 - CENTRO 

IEP: 89300000 Telefone: (047) 642.3955 Fax: (047) 642.3955 

UF Localidude 

SC Penha 

Serviço Gr-tpo de Enquadrame~zto 

FM A 

Itens não atendidos 
5.2.1 Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, Fundação e Sociedade por ações: Cópia do ato 

constitutivo e eventuais alterações, constando dos seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão; 
no caso de Fundação cópia da ata que elegeu a diretor 
As A trrs de fls. 094 1, nrio foram devirlrrm ente registra(lns no órgíio competente. 



h n n ~ s ~ k ~ o  DAS CO~YIUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE UDIODIFUSÁO 
CO;\/~ISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TEXiitIO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .J v folhas seguintes; 
ern conformidade com os dados abaixo indicados: 

N"da folha anterior : B 2 . 
No desta folha : $3 - . 
Nos das demais folhas juniadas : 84 a 73 . 

Brasília, 



Da: Fundação João XXIII 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Assunto: Recurso (Apresenta) 
Referência: Inabilitação de nossa proposta no Edital 03 1/98 

Prezado Senhor 

dezembro d& 
r=, 
 TI a 
& E2 

,"Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa Diretoria não 
estar registrada no Cartório respectivo (pá.giilas 911 1 de nossa proposta). 

Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao Edital no seu íteni 
5.2.1 que mesiciona: 

5.2.1 Ato Constitutivo e suas alterações, devidamente resistradas ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifusão, bem assim no caso de sociedade por ações, cópia da Ata da 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria e a relação de acionistas, em que conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No caso 
de Atas de Assembléia não se menciona o registro. Não se mencionando explicitannente o 

.& registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados por esse fato. Gostaríanios de .; .... 

sublinhar que nossa Fundação foi habilitada nos Editais do Idote 3? o que fa-z pareces 'Ter 
havido excesso de rigor em nossa inabilitaçiio nos Editais 25/98 c 3 1/98. 

I Outrossim, nossa enlidade é detentora de uma concessão e de urna 
permissão em Mafra - SC, e o fato de não termos renietido a cíipia registrada an b4jtiistkrio 
das Comunicações jamais tios foi col?rado. Como essas 1icitaçc"ies taiiil>4nt .sãr> do 
Ministério das Comunicaçc",es, e nos 1iiJnc.a tert~jos sido iiolilícarlos por tal ~,toce,djiiiento, 
parece-nos um excesso cie zelo ~ o r  parte dessa C'ot~~issãr;) 1'3';peciai n tiossa ii~;lbilitac;ão, 
razão pela qiial vii~ios por- nieio desta scolicitar a t-evisãc:, da clecir:8u pl-ofiirida. 

Sein niais, 
..,/*----) 



Curitiba-PR,27 de dezembro de 1999. 

Da: Fundação João XXIII 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Assunto: Recurso (Apresenta) 
Referência: Inabilitação de nossa proposta no Edital 03 1/98 
Anexo: Cópia das Atas 

Prezado Senhor 
9; Q " 
-a 
I 
c n  

cç, :r 
w g  

Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa D i r e to s  não:; 
estar registrada no Cartório respectivo (páginas 911 1 de nossa proposta). 

Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao Edital no seu ítem 
5.2.1 que menciona: 

5.2.1 Ato Constitutivo e suas alterações, devidamente registradas ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifusão, bem assim no caso de sociedade por ações, cópia da Ata da 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria e a relação de acionistas, em que conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No caso 
de Atas de Assembléia não se menciona o registro. Não se mencionando explicitamente o 
registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados por esse fato. Gostaríamos de 
sublinhar que nossa Fundação foi habilitada nos Editais do Lote 3, o que faz parecer Ter 
havido excesso de rigor em nossa inabilitação nos Editais 25/98 e 3 1/98. 

Outrossim, nossa entidade é detentora de uma concessão e de uma 
permissão em Mafra - SC, e o fato de não temos remetido a cópia registrada ao Ministério 
das Comunicações jamais nos foi cobrado. Como essas licitações também são do 
Ministério das Comunicações, e nós nunca termos sido notificados por tal procedimento, 
parece-nos um excesso de zelo por parte dessa Comissão Especial a nossa inabilitação, 
razão pela qual vimos por meio desta solicitar a revisão da decisão proferida. 

Sem mais, 

Diretor Tei 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

1 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Referência: Processo no 53820.0001 75/98 
de 23/03/98 da 
Concorrência no 031198. 

Localidade(s)lSenriço(s): Penha, SC, (FM). 

I. FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que a inabilitou, 
trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a 
motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor excessivo por 
parte da Comissão, com relação aos defeitos verificados no atendimento de 
exigências contidas no instrumento convocatório, relativamente a documentação de 
habilitação de proponentes. 

2. A Recorrente desenvolveu a formulação adotada na petição, tomando 
por base o subitem 13.1, letra "a", do Edital, além de citações de dispositivos legais 
pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei 
no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no i 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Em preliminar, há que se conhecer das razões do cont 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa Diretoria não estar 
registrada no Cartório respectivo (páginas 911 1 de nossa proposta). 
Outrossim, nosssa entidade é detentora de uma concessão e de uma permissão em 
Mafra-SC, e o fato de não termos remetido a cópia registrada ao Ministério das 
Comunicações jamais nos foi cobrado. Como essas licitações também são do 
Ministério das Comunicações, e nós nunca termos sido notificados por tal 
procedimento, parece-nos um excesso de zelo por parte dessa Comissão Especial 

INFORhUÇAO COMPLETA (dar piov) N~25B=L4=ReoI=CEL-SSRMC LH 05107100 - 16.29 F. 114 



a nossa inabilitação, razão pela qual vimos por meio desta solicitar a revisão da 
decisão proferida1'. 

5. Em primeiro, é preciso trazer em auxílio ao trabalho que ora se inicia, a 
íntegra das exigências ora questionadas, pertencentes a fase de habilitação das 
proponentes, conforme consta do item 5 do Edital. 

5.2 "A proponente deverá provar sua 
Habilitação Jurídica com a apresentação 
de: 

(...I 

5.2.1 "Ato constitutivo e suas alterações, 
devidamente registrados ou arquivados 
na repartição competente, constando 
dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedades por ações, cópia da 
ata da Assembléia Geral que elegeu a 
diretoria e a relação de acionistas, em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo 
de ações de cada sócio". 

6. A Recorrente, ora licitante, achou necessário citar o subitem 5.2.1, 
onde a mesma entendeu que, o edital não deixa mencionado explicitamente o 
registro da Assembléia. 

7. Alega ainda que, parece ser um excesso de zelo a sua inabilitação. 

8. Em verdade, as exigências são cabíveis ante aos preceitos legais para 
a outorga de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais ou normativos. 

. .' ) 
. . 9. Passemos a análise do subitem em questão, onde a 

apresentar a documentação de habilitação anexou a Alteração d 
da Fundação, devidamente registrado sob o no 455 fls. 37 a 
Estado de Santa Catarina de acordo com a legislação comercial. 

1 O. Ora, seria até um excesso de formalismo, e na licitação-qua r 0  ~f 
b' 

número de licitantes melhor, mais vantajoso se torna para a ~dmin is t ra~ãd ~úb fLa .  -- I 

11. Entende-se por procedimento formal a vinculação do certame 

licitatórios as leis, regulamentos, instruções e editais que disciplinam todos os seus 

atos e fases, criando para os licitantes e para a administração ogrigatoriedade de 

INFORMAÇAO COMPLETA (dar prov) N'258=L4=Rect=CEL.SSR-MC LH 05R7RO - 16.29 F. 2i4 



observar em todo o processo de licitação, as exigências preescritas por aqueles atos 

normativos. 

12. Mas, o saudoso Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

''0 princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a 

Administração deva ser "formalista" a 

ponto de fazer exigências inúteis ou 

desnecessárias à licitação, como também 

não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou 

inabilitar Licitantes, ou desclassificar 

propostas diante de simples omissões ou 

irregularidades". 

13. Diante do exposto acima, as razões trazidas pela Recorrente com 

intuito de ver alterada a decisão desta Comissão que a inabilitou, devem ser 

consideradas, visto que, a mesma cumpriu o subitem 5.2.1 do Edital de Licitação. 

' 14. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, conculo e 
sugiro: 

- dar provimento ao Recurso interposto pela empresa 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, para alterar o ato da Comissão que a inabilitou, 
tornando-a habilitada para continuar na competição pela outorga de permissão 
de que trata o objeto da Concorrência no 031198-SSRIMC, para a(s) 
localidade(s) e serviço(§) incluídos na parte referencial desta Informação. 

É a informação. 

INFORhWpA0 COMPLETA (darprov) N ' ~ ~ ~ = L ~ = R R ~ = C E L - S S R - M C  LH 05M7100- 1619 F. 314 



A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 05 de julho de 2000. 

A sessora f 

INFORMAÇAO COMPLETA (darprov) Nm258=L4=Reol=CELSSR-MC LH 05107100 - 18.29 F. 414 



Processo ao 198. 

Após exame pelos Membros da Comissão, relativamente aos 
fundamentos legais que servem a matéria, em especial a conclusão 
sugerida, aprovo a Informação de fls. a . 

Encaminhe-se para providências de publicação. 



I' SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

, MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSAO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre 
Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira,- Anacleto 

) Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão das informações contendo análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

' i 

OUZA NETO 

CONCORRENCIA 
No 

03 1/98 

r 
Titular i \ Aitular 

INFORMAÇAO 
No 

231, 232, 234,235, 236,237,238,239,254,255, 256,257,258,259, 
260,261,262,263,264,265,266,267,268,284,285 e 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Titular 

2861L41CEL-SSRIMC 



Secão 3 " 

. . 

I .  I.icil:i ?i> N" CS.1>AQ.~i.110011211~~0. 2. Nriiiie d:i liiiipres:~: Ailiis 
Ciyicii 1j;tIsil l.til:i. 3. (.Ili'clii C,iiiiirc.;%i~r. 4. ViInr Gliihil: 11s 
S3,SSil,~Il, S. VriICriu i!<% J I ~ ~ : , I ~ I ~ I I ~ I ~ :  hci;i)i- llrcyo. 

Departamento de Extinção e'liquidação 
Rede Ferroviária Federal S/A 

Eiii l i q i i i d a ç ã o  
C.GC - 33.01 3.332/íKIOl-09 

1lXrRAl'O l)l< 'l'IXlM(1 Al)ll ' lV~l 

D e r í o d o  d e  05 m e s e s .  
C o n t r a t a d a  : JOAO MANOEL DE LIMA 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 4  , i n c i s o  X , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  F o r m a l i z a ç ã o  d e  p r o c e d i m e n t o s  a d  
m i n i s t r a t i v o s  r e f e r e n t e  a a u t o r i z a ç ã o  d e  d e s p e s  
a e empenho n o  v a l o r  d e  R$1,750,00 
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 1 0 / 0 7 / 2 0 0 0  
PEDRO JhMES DE SOUZA GUEDELHA 
CheEe d a  DIPEQ/MA 
R a t i f i c a ç ã o  em 12/07/2000 
MARLIO FABIO PELOS1 FALCAO 
C h e f e  d o  DERE/NE3 
V a l o r :  R$ 1 . 7 5 0 . 0 0  

I .  I.iciiiiçGii N CS.DAQ.G.0025.2000, rc(liiisi(.ãii: 930-16314 ilciii 
O~l2. 2. Niiiiic (In liiiiprcsii: Iiicoiii:il Iiid. c C:oiii. 3. Oli,jciii: Eijiii- 
I:ITII~IIIII ilc lprolc ,?i> i:~ili~~iil~~:il. 4. Vtilor CIIIIII::~: 11% 70,20, S. Crilerti> 
!]c J I I ~ ~ : I : I I ~ I I ! O :  hiiiior liic(.o, 

( SIDEC - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) 

(01: El. 11' 15/2000) 

N ~ r o c e s s o :  0 0 0 2 4 0 / 2 0 0 0 - 0 1  
O b j e t o :  L o c a ç ã o  d e  I m ó v e l  p a r a . i n s t a l a ç ã o  P o s t o  
d e  C o l e t a  CENSO 2000 Bacabal-MA. P e r í o d o  d e  06 
m e s e s .  
C o n t r a t a d a  ; CICERO GOMES DE BRITO 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 4  . i n o i s o  X , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  F o r m a l i z a c ã o  d o s  ~ r o c e d i m e n t o s  a 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

I .  I.icil:iç.iii N" CS.L)A (i (1075 7000 rc u:\:r;tics: 406-10205 ilciii 
oo1: 718-12780. iiciis: $1 c i~ir7isii2Y90:'ei:ii iiili. 2. NO;IIC i111 
~ ~ I I I ~ ~ I x s : ~ :  l'rol C I ~  Arligo! piru Priilc$~ 11~1. I,l&i. 3. Ol~jclo: Eqiii- 
I I i c e  i~ i i~ i~dci :~l .  4 lor Cilnliiil: R$ 4.400.20. 5. 

C o o r t l e i i a ç ã o  de Recursos Materiais 
I. L.icil;i Bo N" CS.I>AQ.ti.0025.2OoO rciyi;i<lícs: 406-11065 I .  iiciis: 
002 c Ofj3: 406-10202. itciii 005: 712.12 S9. i~c i i1~~11~1;  93O-i628.I. 
ilciii 001. 2. Noiiic ils E:iiprcsn: Diird\.eis LliI;i. 3. Objc(ri: Equi- 
~iiticiiiir de ~ i n i l c ç ~ ~ : i i l i \ ~ i i l u i i l .  4. V;iliir GiiiIiiiI: Ilh 1.41 1.77. 5. 

F:ii~rir> < ~ c  ~ii~g:~iiiciiiii: ivíciior prcço. 

d m i n i s t r a t i v o f i  r e f e r e n t e  a a u t o r i z a ç ã o  d e  d e s p e  
6.2 e empenlio n o  v a l o r  d e  RS2.400.00 
D e c l a r a c ã o  d e  D i s p e n s a  em 0 7 / 0 7 / 2 0 0 0  O b j e t o :  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  p r e s t a ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  d e  p o r t a r i a .  V a l o r  d o  E d i t a 1  
R$ 2 . 0 0  a s e r  r e c o l h i d o  Banco d o  B r a s i l  S/A. c t  
1 7 0 . 5 0 0 - 8 ,  a g .  3 6 0 2 - 1 ,  c ó d i g o  11460111301406-  2 
o u  g r a t u i t a m e n t e  em www.ibge .gov.br  
E d i t a l :  1 7 / 0 7 / 2 0 0 0  d e  09h00 à s  12hOO e d e  1 4 h 0 0  

PEDRO J ~ M E S  DE SOUZA GUEDELHA 
C h e f e  d a  DIPEQ/MA 
R a t i f i c a ç ã o  em 10/07/2000 
MARLIO FABIO PELOS1 FALCAO 
C h e f e  d o  DERE/NE3 
V a l o r :  R$ 2 . 4 0 0 , 0 0  

I .  I.icil;iç,iii N CS.I>/\( <;.00'5 2000 rc<luisiyücs: 402-1 1766, ileiii 
OOI: 411Ci.(lOOSI, ilciis: l i i l  c 06:; 406:10202, iiciis: 002 c 004: 446- 
114JO. ilciii 001; 718-12685, ilciii 001: 718-12785. iloii 001: 718- 
127XV. iiciii 001: ')30-lCiJ34. i!ciii 003: 935-1 1429, ilciii 0111: 9.15- 
11431). itciii illll. 2, N ~ I I I C  &I I ~ i : ~ ~ ~ r c s : ~ : ~ A l l i r i ~ ~ ~  COIII. Soldas Llila. 3. 
Oliiclw li<iiiii~i~iiiciilli iIe iiri~tccllci iiiiii\~iiliinl. 4. Vtiliir (ilr~liiil: RS 

3s 1 6 h 0 0  
E n d e r e ç o :  Av. F r a n k l i n  R o o s e v e l t ,  1 4 6 / s a l a  601A 
C a s t e l o  - RIO DE JANEIRO - RJ 
E n t r e u a  d a s  P r o o o s t a s :  1 6 / 0 8 / 2 0 0 0  à s  10hOO ( SIDEC - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) 
~ n d e r e ~ o :  Av. F G a n k l i n  ~ o ó s e v e l t ,  1 4 6  s a l a  702 
C a s t e l o  - RIO DE JANEIRO - R J  
I n f o r m a ç õ e s  G e r a i s :  C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  p a r a  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  p o r t a r i a .  V a l o r  d o  E d i  
t a l  R$ 2 .00 Ministério das Comunicações 

ARLINDO CARVALHO DE SOUZA FILHO 
P r e ~ i d e n t e  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  ~ i c i t a ~ ã o  

( SIDEC - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) 

I ,  L.icii:ição N CS.l~Sl'.~i.~l~ll3.2llOll. 2. N O I I I ~  i111 I.iiii~i~r:i: 111il11s- 
ciilius í'oiiil:ilirrcs lilfirlciis Ltdii. 3. Olijclo: C;iliri clEirico. 4. Vi~Iiir 
Gli>l?:il: I<"$ S5.781.2S. 5. Cril6riii de Ji:lgi~i~~c~ilo: Meiior prcyil. 6.  
Ilcrlliisiqãii / Ilciii: 718-505XSIO02. 

Departarilento Regional Nordeste 2 SECRETARIA EXECUTIVA 

S i i b s e c r e t a r i a  de Planejamento, O r ç a i n e n t o  e EXTRATO DE CONTRATO N" 4/2000 

I .  LiciiriçBii N" CS.ESI?G.0015.2000. 2. Nuiia d:i Eiiilircsa: hliii~. 
II~.SIIIIIIIII I>eii~i:lic L.l~ln. 3. Cll?jcln: 1'111ilc riiI:i~~lc ~ c I I I : ! ~ .  'I, Viilor 
Gliil~al: I<$ 7~~.5lK1,Oi1,, 5. Crilcriii (Ic Jiilgniiiciilii: Mciiiir prcp .  6.  
Ilçqiiisiçãii I Ilciii: 20h-01hH2/001. 

N" P r o c e s s o :  0 3 6 0 4 0 0 0 9 1 6 . 0 0 - 6  
c o n t r a t a n t e :  FITNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 
CNPJ C o n t r a t a d o :  41222íI29000116 
C o n t r a t a d o  : CONSTRUTORn QABARITO LTDA 

Administração 

EXTRATO DE TERMO M I T I V O  NZ 4 / 2 0 0 0  

o b j e t o :  E x e c u ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  e n g e n h a r i a  p a r a  
a s  a d a p t a ç õ e s  d o  i m ó v e l  s i t u a d o  $ Av. A s s i s  Cha 
t e a u b r i a n t ,  1 3 7 6 ,  Campina  Grande/PB,  v i s a n d o  a 
i m p l a n t a ç ã o  d o  C e n t r o  d e  C a p t u r a  d e  Dados  (CCD- 
PB) ,  d e s t i n a d o  a a p u r a ç z o  d o  C e n s o  2000.  
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 3  I n c i s o  I1 d a  L e i  

Número d o  C o n t r a t o :  1 9 / 1 9 9 7  
No P r o o e s s o :  53000.004771/97 
C o n t r a t a n t e i  MINISTERIO DAS COMVNICACOES 
CNPJ C o n t r a t a d o :  24936973000103 
C o n t r a t a d o  1 LINK-DATA INFORMATICA E SERVICOS 
LTDA 
O b j e t o :  P r o r r o g a ç ã o  p o r  m a i s  1 2  ( d o z e )  m e s e s  d o  
C o n t r a t o  019/97-MC. 
Fundamento  L e g a l :  I n c i s o  I1 d o  A r t i g o  5 7  d a  L e i  
n o  8 6 6 6 / 9 3  
V i g ê n c i a :  01/07/2000 a 3 0 / 0 6 / 2 0 0 1  
V a l o r  T o t a l :  R$ 26.790.00 
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
1 5 0 0 0 0 0 0 0  2000NE000031 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a ;  30/06/2000 

I. 1.icilii~llu N" C0.1)110.0.001.2000. 2. Noiiic d;i B:iil>rcsii: Parccri~i 
Ilccuniis I liiiniiiiris 1.ld;i - IIclo Horiziinlc (MG). 3. Ollciu: Scrviços dc 
;I siii> IPciiicii c ~iiliiiiiiislriiiivo iiiis iIc~iciid~i~ci:is ilc siiriizis. 4. Viilnr 
dl<ili:il: Ilb 2.~tS7.283.4h. S. Crilfriii dc Jiilg;ii:iciilii: hlcnor prego. 

JOÃO ROBERTO SOARES 
Clicrc ilii Dc~i:irl~iii~cnlii ilc I'rvcliiq%o Goids 

8 , 6 6 6 / 9 3 ,  
V i g ê n c i a :  19/06/2000 a 1 8 / 0 8 / 2 0 0 0  
V a l o r  T o t a l :  R$ 1 3 4 . 8 8 4 , 7 0  
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho 
100000000 ZOOONE001582 (01. El. r i ~ ~ 1 7 / 2 0 0 0 )  

D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  1 9 / 0 6 / 2 0 0 0  

Ministério do Planejamento, 

\ Orçamento e Gestão 

( SICON - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) 

N= P r o c e s s o ;  ~ ~ / 0 3 6 2 6 0 0 1 0 4 2 / 0 0  
O b j e t o ;  c o n t r a t o  d e  L o c a ç ã o  d e  I m ó v e l  p a r a  i n s -  
t a l a ç ã o  e f u n c i o n a m e n t o  d o  P o s t o  d e  C o l e t a  p a r a  
o Censo/2000,  s i t u a d o  à P r a ç a  I s m a e l  G o u v e i a ,  
2 0 3 ,  C e n t r o ,  n o  m u n i o i p i o  d e  P a l m a r e s / P E .  
C o n t r a t a d a  : AGENOR GOMES DA SILVA FILHO 
Fundamento  L e g a l :  A r t i g o  2 4  , i n c i s o  X , d a  L e i  
8 . 6 6 6 / 9 3  
J u s t i f i c a t i v a :  F o r m a l i z a ç ã o  d o s  p r o c e d i m e n t o s  a 
d m i n i s t r a t i v o s  r e f e r e n t e  a a u t o r i z a o ã o  d e  d e s o e  

SECRETARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de P l a n e j a n i e r i t o ,  Orçamento e 

Administração 
Coordenação-Geral cle Recursos Logísticos 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2 8 / 2 0 0 0  

N= P r o c e s s o :  03500001497199953 
C o n t r a t a n t e  : MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
ORCAMENTO E GESTAO - MP 
CNPJ C o n t r a t a d o :  32578387000154 
Contra tado:UNITECH RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
O b j e t o :  S e r v l ç o s  d e  l o c a ç ã o c o m  mani i tenção d e  
e q u i p a m e n t o s  p e r i f é r i c o s  p a r a  c o m p u t a d o r  c e n -  
t r a l  d a  r e d e  SOF/MP. 
F u n d a m e n t o  L e g a l :  L e i  n "  8 . 6 6 6 / 9 3  
V i g ê n c i a :  29/06/2000 a ,  2 8 / 0 6 / 2 0 0 1  
V a l o r  T o t a l :  R$ 361.669.32 
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  d e  Empenho ' 

1 0 0 0 0 0 0 0 0  2000NE001666 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  2 9 / 0 6 / 2 0 0 0  

( SICON - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) 

( SICON - 14/07/2000 ) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

s a  e empenho n o  v a l o r  d e  R$ 2 .083.26.  
D e c l a r a ç ã o  d e  D i s p e n s a  em 05/07/2000 AVISO DE ALTERAÇÁO 
MARIELZA NEVES TEIXEIRA . CONCORR&NCIAS NV, 10. 11, 29. 3 I E 33/98 
C h e f e  d a  D i v i s ã o  R e g i o n a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  Nor-  
d e s t e 2  
R a t i f i c a ç ã o  em 07/07/2000 

A Coiiiissão Iispccitl de l.iciliigBo. iios Icriiios da I'oniiria 

NILTON LUIZ DE NADAI MC no Hl I. dc 29 de ilczciiihrti dc 1997, nlicrndn 1icl;i Porlnrin blC no 
C h e f e  d o  D e o a r t a m e n t o  R e s i o n a l  N o r d e s t e 2  136. dc 24 dc :ihril ilc 20(KI, c c111 coninrniidiiilc caiii os rcspccliviis 
V a l o r :  R$ 2:083,25 Ildiiiiis de I.iclinçãii, iiirnii púlilicii quc ilcii pri~i~':iic~ili~ aos rhtti.;~is 

( SIDEC - 1 4 / 0 7 / 2 0 0 0  ) irilci.piisliis ~icliis prii[iii:iciilcs rccorrciilcs. rcl:ilivo! nos rcsiillnilos diis 
jiilg:iii~ciiiia d:is dvciiiiicii::i~iics dc linbiliiiiçZ«.npi. rciii:idss pclni li- 

Departamento Regional Nordeste 3 ciinntcs nas coiicorrênci i: 110s ser\,i$os <!c mdio<lifris,in rclncioiindn n 
scgiiir. ;ilicr;i:idii iis siiii:. iIccis6cs niilcriiircs. 

EXTRATODEDISPENSADELICITACÁON~ 10/2000 

N3 P r o c e s s o :  0o00152/2000-00 
Ilr.~~íli,i - DF, I3 dc jiillio da 2(XlO 

'1- 
O b j e t o :  L o c a ç ã o  d e  i m ó v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  p o s t o i  hlANOEL ELIAS MOREIRA 
d e  C o l e t a  CENSO 2 0 0 0  T u r u  1 S u b á r e a  S ã o  Luis-MA T;rzilj : ' v Prdiidanic (IniComirsiio 

~ , t $ [ ? ! . ,  5 d 



\ .  

n* 136-E, segunda-feira, 17 de julho d e  2000 Diáirio Oficia! . S e ç ã o  3 -- 
ISÇN 74 15- 15.53 

ANEXO 
RIICUIZSOS CONTRA A PRÓI>RIA INAn I I~ ITAÇ iO  

. 5 x _ I - . .  S I S T - A  DE COhIIINICACÃ0 lr?IIRA DO SOL :.:DA I <.li SlSllalA I>l! C'ObIIIN!iA~thO Tlil(RA I10 Sol. I I l I A  

(Or. El. :i' 1~12/2000) 

XXIII. Dccic1,i i!" 242,i dc 17.12.07 e 1'orl;iri~ I t ~ ~ c r ~ ~ i i i i i ~ l c r i ~ I  11' 15 
iIc 19.05 ')R .- VlGtiNCIA: 17. ~ i iz<c< - CON ~1<.Al'A1~0 (A): Gix lc  
I:crunndcs I iiis - Nívsl NI\I I - I - Inlrio <!ir criiilr.ilo: 3O.l16?O~HI. 

de julho de 2000, às 09100 horas no SEPN - pua- 
dra 507 Bloco B Cobertura sala de reuniões - 
~lmirance blvaro'~1berto -6;asilia-DF 

LUIZ SOARES MAIA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

( SIDEC - 14/07/2000 ) 

Centro de Tecnologia Mineral 
EXTRATODE I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O N ~ / ~ ~ ~ O  

AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES 

Gerência-Geral de Administração 
1':X'SRAI'OS DE CON'lRAWS 

No Processo: 219/SEMP/2000 
objeto: Serviço tecnico de manutençao de mistur 
ador mecanico 
Contratada : IPAS COM E REPREST DE MATERTAIS CON'I'RXSANTB: A êrici Nacional de 'Telccuiiiuiiicaçõcs - 

APlAT131,. rcprcscni;i<l;i ~>clu fir. J ~ \ C  Souza Danlas - Gcreiilc Gcriil 
iIc A<l:iiiiiislr;iy3ii. Olijcio: Coiilriilaç511 1Ciiipordria dc I'rcsl;idorcs de 
Scrvi-.,S. iiutciri~arla cl;i I ci n" 9 472 iIc 16.07.97, ai*. I?, nlíncd 
X: 'jeçmtc~ 11' 2 . h  dé 17.12.97 c forlaria Iiileriiiiiiislcr~al no 15 
<Ir 08 - VIGIiNCIA: 12 iiicscs - CONI'RATADO (A): I.uisc 

CIENTIFICOS LTDA 
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso I , da Lei 
8.666/93 
Justificativa: Representante exclusiva no eõtad 
o do rio de janeiro 
Declaração de Inexigibilidade em 14/07/2000 
JULIA CELIA R. DO NASCIMENTO 
Chefe Substituta do Departamento de Administra- 

(01. El. ii"33312000) 

':rri.. ~ i ~ r ~ i ~ r i c c i l i i s  - Nível: NS 2 - I - Início di i '~~ri :r : i ia: 

CON'I'RXI'ANTE: A t i i ~ i a  Naciuinl dc Tclcctiiiiu~iiciiqócs - 
ANAI'BI., rcprcsciifad? [iclo !r. ;os6 Soum Daiilns - Gcrcnic Gcral 
de AiIiiii~iisir::y.~ii. Ol>jcli~: Ciriilnl;içPii Tciripoi Aria dc Prcsladorcs dc 
Scrvi ,r>s :iiiiuríz:iilo 4.1 Lci 11" 9.172. tlc 16.í17.97, arL% 19. iilinea 
XXII?. bccrciri n" &(de 17.12.97 c Portaria Inleriiiiiiistcri:~l n" 15 
de 19.05.98 - VIGíjNCIA: 12 iiicsrs - CONTKMADO (A): Uniiii> 
11c A l i i i c i~ l :~  Oli<,cirii - Nívcl: N M  2 - I - Iníci<i i l r ~  c~1nIri11~1: 
30.06.2t100. 

Ministério da Ciência e 
Tecnologia 

( SIDEC - 14/07/2000 ) 

INSTITUTO NACIQNAL,DE PESQUISAS 
ESPACIAIS EM SAO JOSE DOS CAMPOS 

GABINETE DO MINISTRO 
liX.l.l<Kl'O I>li 'l.l!l<MO I)li ~ 0 0 l ~ l i ~ ~ ( ' i \ O  'I'Í~cNICA 

C'ON'I'I<XIS\N'lli: A ? C i i ~ i . i  Niiciriiiiil (Ic 'Iblec~riiiiiiiic;içflcs - 
ANKl.IiI,, :vprcsr~~l;~cli~ 11cIi1 kr. ;tis& Sii1i1.11 lI:ililas .- Gerente Geri!! 
iIc A<Iiiiiiiistr;iç3i1. Olijclii: Caiilr:it;~çAii l'ciiiliuidri:~ de I'rcsladrircs ilc 
Scrvi .os, iiiilciriiiiilu ie1.1 Ixi ii" 9472 iIc 16.07.07, urls. 19, iilíiica 
X X I ~  1)ccrcto 11" 2.124'ilc 17 123j7 c ii1rl;iri;i Iiilçr:riiiiislcri;iI :i" 15 
<ic I~):IIs.<I~ -- VI<~~NCIA: l i  tiicscs - <:ON'U<Kl.A»O (A): I.uiz 
CIAudi<> Ro<lrigiics dc Ciislro - Nlvcl: NS 2 - I - I i i íc i~ i  ilo ciiiili;ilo: 
3~1.06.?l100. 

EXTRATO DECONTRATON" 450/2000 
IZiPfic: l l  'Ikriiiu de C~i i~ l ic r ;~ç%~ 'I'~ciijc;i~ PAR'I'~CIITS: hlinis:&riii 
dti Citiici;~ c ' lè~~iiiilogi;~ - hlCK CNI'J 11' 01.26.1.8'1MOíK)2-45, Mi- 
11ist6riu c l z i  l n t~gr ; i~C~i  N;iei~iiiiil - Ml ,  o Ciiiisellio Niiciii~iiil i lc l>~- 
s c : ~ ! ~ u I v i ~ i i c ~ ~ l ~  (:icii~íIic(~ c 'Tcciiolrigico - CNl'q, :I l ~ i ~ i : ~ ~ i e i a i I ~ ~ r i ~  dc 
Estiiclos c Projcfos - FTNIiI: i1 Sii~icriiile:i<lE~ici;i dc Ucscii\~iilviniciito 
da Aiii:,zi,iii;i - SUDAM. o Ilarico da Airiazíiiiia S.A. - UASA. a 
Su icriiiIcii~lOiicin rl:i Zoiiii I'riinco <!c hliinaiis - SUI'RAMA, os E. 
I;IC/OS I I ~  Acre, Ani; i~vj~ AIII:~/,~II~I?, M;ir:111li5c~, hT:iIi> Griisso, l?~r:t, 
l<~~:~ilÍ!iii;~, I<oiiii~~i:: i! ' I i~c : i~ i l i~~s;  l<l~(~lS' l ' l<O: l l X , l l í 1 ~ ~ l , l l t l / 2 t l l ~ ~ ~  (111- 
Il?): O cslnliclcciri~ciilo iIc iiiii rcgiilir (lc iiliilii;~ ciir>[iciíi 20 ILCrilicii 
c elltrt ~ 1 :  CNPCI. I:INEI>, MI, ;i &II,AM. 1, 
I%,\SA, o ~UI:IIAMA c us Eshidris ilo Acrc. Arii:ip;i. A:ii:~",<i:i:is. 
h~Iiir1iiilt51~. hI:iln C;riissii I1;irfi IIu~i~Ifiiii it I<<iriiiiii:i c 'Si~ca~lti:is, (iiirli 
a ci:iii~irii~üo de i i t i t  1'1;1i;u i ~ c  rui ;i;ca <IC CKL v~i~t i i i io 
Desciii~olviiiiciito da RcoiPo Aiiia'/.Oi:ica, c o cl;ib?rnfáo dos E::::: 
Esindu;iis de CKl.  ilc ca&: Uiiid;i:lc ds kdcrncao siaii:il;iria: VALOR: 

N" Processo: 990203 
Contratante: MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 
CNPJ Contratado: 00662270000320 
contratado : INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL 
NORM E QUAL INDUSTRIAL 
objetoi Calibração, pelo INMETRO, do conjunto 
de padrões pertencentes ao Laboratório de AEeri 
cão de Grandezas Elétricae do Laboratório de Tn 

roN'Tl<Ki'AWI'l? A Ciici:~ N i~c io~ i i ~ l  ilc ' Ik Icc i~ i i~c~~i ic~~~Gcs - 
ANIVI'I;~ ~I~~~IC~~!IIIII~I;I l>c,ln !r, JoqC S!I!I/,II Ihi!ilii~ . ~ ~ e i c 1 1 1 ~  (;ci;il 
:!c ~ c l i i ~ i l ' ~ i s ~ r ; i ~ ~ , ~ ,  Ol~jclo: (:i~ii!ri~li~qXn Ici~ipoifiri:~ de I1rcs:~i~lr~rcs ,!c 
Scrv: ,ats, : ic i i<~r~~~i;Iu i~lii 1 ci 11" 0,472, ilc 16.Il75~7, iirls. 10, i:Iíii~-a 
XSII\, I)cciciii ii" 2.'1?;1 <I: 17.12.')7 r I'iirkiriii Ii!lcriiiii:istc~i:iI :I" 15 
{lc l~l .~lS,~)X .. VI(ilCN('1A: I 2  I I I ~ S ~ S  - CON'I'I<KSAI?O A)  I<:< 
<Ic Andradc SliiiiL:ii - Nívcl: NS 2 - I - Iiiicici 60 :ci>ti;~!f:; 
3O.06.2000. 

&egração e Testes do INPE. 
Fundamento Legal: Art.25 "Caput" Lei 8.666/93 
vigência: 13/07/2000 a 31/12/2000 
Valor Total: R$ 20.721,22 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 

2000NE000559 
CON'fI<Al'AN'l'E: A '6iiciii Nacionitl de 'fclccoitiuiiicaçiics - 

ANATBI. rcprcseiilailii pclii $r, Jose S i iu~ i i  D;!ii,Ias .- Gcrciito Gcr;il 
ilc ~ l ~ i i i i ~ s t r i i ~ ~ ~ i .  Olijclii: Coiilriil;içX« 'kiiiliiir;iri:i de I>rcsl;idiii-c,? cslc 
Scrvi.iir, ;:iilciriaailo i c l  Lci 11" '1.472. tlc 16.117.'17 arls. 19 :ilfiirn 
SXII~. bccrcli, no 2.j2J':lc 17.12.97 c Pi~rtiiria liitcr;iiinislcri~l :no I5  
de 19.05.08 - VIGENCIA: 12 iiicscs - CONTl<KI'ADO (A): CIi- 
ris1i:;:ic Ijcittriz Cilclos ~ i ~ i l l c s  - Nível: NS 2 - 11 - lilicio c111 co:~Irdlii: 
.10.06.211íIO. 

Nüo possiii ci6iiuul:i liniincciia: VIGBNCIA: A psriir :Li iliiki dc suii 
assinaiiirn c<irii <Iirrri~3o dc 4 (quatro) s:ii~s. DiKA DE ASSINA- 
TURA: (ic j i i i i i i c i  dc 2wn: ASS!NAM: Pela hlc-i.: RONALV 
M O M  SAIII>l:NIII!IIG. Pclci MI: IíI:RNANIIO LUIZ GON$'AI,VI:S 
Uli71:llRA. Pclii CNI' EVANLIO MIRl lA DE  I'AULA I: SIL.VA. 
['clã SUIMM: MAUR?&O ní3NEDI'TO Bi\RlIEIRA VASCONCB- 
1 OS. Pcln PINEP: MAl jRO MARCONDES RODRIGUES. Pcln SU- 
BRAMA: A w T ~ N I O  SERGIO M A I Y N S  MELO. Pel<> BASA: PLO- 
RA VALADARES COEl.HO. Pclii hstado do AP: MANOEL CA- 
URAL UB  CAS-I'RO. Pelo B lsdu do AM: ESTCVAO VICENTE 
CAVALCANTI ivlONTEIII0 DE  !>AULA. Pclu Esladii MA:  JORGE 
PRANrlSCO MURAD I R  Pelo h i ado  do Wi': GUILRERME PRE- 
DERICO DE MOUA MULLER. PCI~, ES~~IIO do I'A: EMANUEL 
ARL'3TI SANTANA GONÇALVES MATOS. Pclo Fiipdo dc RO: 
ARNALDO EGIDIO BIANCO. Pclo Enlado <!c RR: SERGIO PIL- 
LON GUERRA. Pelo &sst;ido da AC: CARLOS EIIGARD DE DEUS. 
Pclrr E?l;i;lo ilc TO: LIVIO WI IL lAh l  REIS b E  CARVALHO. 

Mi/&4t;~iékiif a dõ Meio Ambiente - , -  

) C»NTR,\.~AN'tlJ: A 7Ciici;i Noci<in;tl de 1Clccoiiiunic11qiics - 
\i.,.i'~.. rcrirr^~crit;idii pcio $r. José SOUZB Di!n!iis - GC~CIIIO Gcriil 

dc Adiiiinislr;i~Bri. Olijcto: Coiilriiliiç50 Tciiipociria dc Prcstndorcs dc 
Scrvi i,s iiiiturimilo c11 Lei 11" 9.472 dc 16.07.97 arls. 19. alirica 
~ S l l f  bccrcln 11" 2.$2idc 17.1297 cbortaria lntc~ninislcrinl :i' 15 
<!c 19.i15.<18 .- VIGENCIA: 12 rn~scs - CON'TRKIXDO (A): Saiidro 
Siilcs de Olivcirii - Nível: NS 2 - I - Iiiício <lo conlratii: 
30.06.20110. 

CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

CIENTIFICO E TECNOLOGICO 

N" Processo: 2001iv2272/00-51 
objeto: Formalização de contrato com a casa da 
Moeda do Brasil - QB, p/ confecção de 585.000 
jogos do Formulário Autorização para Transporte 
de Produtos Florestais - ATPF. 
contratada : CASA DA NOEDA DO BRASIL CMB 
Fundamento Leaal: Artiao 24 ,inciso XVI .da Lei 

Re i i i i t  Lcilc Nuncs - Nívcl: NS 2 - I - Iiilciii do cniil~xlo: 
30fl6.2000. 

Diretoria de Administração CONTIIXII\N'I'l? A 9Ciici:i Niciu~i i i l  dc '~lccoii:unic;ifõcs -- 
ANKTEL. rci>rcscril;ul;i ialri kr. Jus6 Soiizo Ihiilos - Gcrciitc Geral 8.666/93 

Justificativa: Serviços prestados por órgão que 
integra a Administração pública. 
Declaração de Dispensa em 12/07/2000 
RONALW FERREIRA BRAGA 
Diretor da Diretoria de Gestão dos ~ecureos ad O Superintendente de Administração do CNPq, Con 

forme despacbo exarado às folhas 1334 do prooe- 
sso 000.106/00-7, denegou provimento aos recur- 
sos irnpetrados pelas empresas Araújo Abreu En - 
genbaria S/&, City Service Conservadora Ltda ,- 
Vega Empresa de serviços Gerais Ltda e Conserva 
dora Mundial Ltda.InEorrnamos que fica marcada a 
abertura das propostas comerciais para o dia 26 

mlninstrativos 
Ratificação em 12/07/2000 
MAR~LIA MARRECO CERQUEIRA 
presidente do IBAMA 
Valor: R$ 302.357.25 

( SIDEC - 14/07/2000 ) 



ÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO-CEUSSR 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 
seguir, constituída de folhas, que numerei em 
continuação ,, do número ao número 

Curitiba, 20 de outubro de 2000 

-3 3 
VILMARA DE BORBA MARQUES 

PRESIEDENTE CAT 



C 0  TO N.O 2 - PROPOSTA T ~ ~ C M C A  
Edital da Concorrência no 03 1/98 - SSRMC 

PENMA - SC 
FUNDAÇAO JOAO 

Conjunto 2 
Proposta Técnica para a Localidade de Prestação de Serviço 







8. Dirigentes melativo ao subitem 6.2) 





ANEXO VI1 

CRONOGR SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR 
LOCALIDADE DE EIIECUCÂO DO SERVIÇO 

(Subitem "1.6) 

Edita1 da Concorrência: no 031198-SSRMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Penha UF: SC 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os 
seguintes prazos, a serem computados a partir da publicação do 
correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo Congresso 
Nacional (X): 

I 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização 
das características técnicas da emissora 0. 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (2). 

DX+9 meses 

Mafra-SC, 10 de Março de 1998. 

Pe. ~uzébio Spisla e. ~era ldo  Valenga 
CPF 200.823.129-16 PF 428.653.109-06 
Diretor Presidente Diretor Viee-Presidente 

f-2 

Antonio Aderi 
GPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário Diretor Tesoureiro 



SEWIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTUFPA DOS INVÓLUCROS DE PROPOSTAS 
TÉCNICAS RELAnVAS AOS EDITAIS NOS 031 e 032198-SSRIMC PAFIA A EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA NAS 
LOCALIDADES DE QUILOMBO, PENHA, LAGUNA e SÃO JOAQUIM E PARA HECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS NA LOCALIDADE DE, 
BLUMENAU, TODAS NO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2000, as 09:OO horas, na sala 
de reuniões do Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná, 
situada a Rua Vicente Machado, 720, nesta Capital, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico com a presença da sua Presidente VILMARA DE BORBA MARQUES e dos Titulares 
MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS MELHADO, com a participação dos interessados nesta 
licitação, para abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes 
habilitadas nos Editais nos 031 e 03398-SSWMC, para as localidades de PENHA, 
QUILOMBO, LAGUNA, SÃO JOAQUIM, E BLUMENAU, todas no Estado de Santa Catarina, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 1) tendo-se em conta que nenhum 
representante das proponentes inabilitadas compareceu a sessão, não houve a devolução dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas relativas as mesmas, ficando os envelopes ainda 
sob a guarda da comissão; 2) participam desta licitação, por localidade as seguintes 
proponentes: EDITAL 031198 : localidade de LAGUNA - Serviço FM: proponentes: SISTEMA 

'1 SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTDA., SISTEMA INTERATIVA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R. 
RÁDIO LAGUNA FM LTDA., REDE DE COMUNICAÇOES "O ÁGUIK 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., e SOCIEDADE RADIO TORDESILHAS 
PENHA - Serviço FM : proponentes : EMPRESA DE COMUNI 
LTDA., FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, ORGANIZAÇÕES SO DE COMUN 
SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA. e SISTEMA SYRIA DE COMUNIC 
de QUILOMBO - Serviço FM : proponentes : RÁDIO CORAÇAO DE JESU 
VARANDA FM LTDA., SISTEMA AURORA DE COMUNICAÇÃO LTDA., SIS 
COMUNICAÇOES LTDA. e SOCIEDADE RÁDIO AURORA DIOESTE L 
sÃO JOAQUIM - Serviço FM : proponentes : EXPERIMENTAL FM 
NEVASCA LTDA e SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA.; localidade de BLUMENAU - 
Serviço N : proponentes : CABO TV PAULISTA LTDA., TELEVISAO BLUMENAU LTDA., 
TELEVISÃO DIAMANTE LTDA., N AN BLUMENAU LTDA., N CENTENARIO LTDA., TV 

I DAS CRUZES LTDA., e TV TOP LTDA.; 3) A Sra. Presidente comunicou 
das proponentes qu a abertura dos invólucros das propostas técnicas 
de no de Edital ' p localidade; 4) verificação pelos representantes das 
, da integridade d acondicionamento bem como da conformida 7 3'3 
;i 



-A J 

3' 
envelopes a serem abertos, contendo as propostas técnicas das proponentes; 5) abertura dos 
envelopes contendo as propostas técnicas e rubrica dos documentos neles contidos, pelos 
licitantes presentes, bem como pelos membros da Comissão de Assessoramente Técnico. 
Nada mais havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi encerrada a presente sessão as 
10:15 horas e foi lavrada a presente Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelos 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes. 

COMISSÃO DE ASSESSOIRAMENTO T NICO: R r\ 

I 

MEMBRO 

MEMBRO 

PROPONENTES : 

E COMUNICAÇAO LTDA. 

SISTEMA AURORA DE C 0  

7C2/ L .'+!- 



CAÇÓES 
SECmT DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

TERMO DE ADA 

i Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : (O 6 . 
No desta folha : (c)? . 
Nos das demais folhas juntadas : 1 O f a 

Brasilia, ,93 de 
, 

de 2002. 

Rafael Barreto 
Secretário Substituto 

.- 

C:\Ancelrno\Meus documentos\Temo de juntadadoc 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 03111998 - SSWMC 

LOCALIDADE: PENHA - ESTADO: SC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2002, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Alvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 

3 atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas., relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PENHAISC; b). a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento denominado Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 

2 embros da Comissão. 

LU~Z  FERNAN UIMARÃES 
Vice-presidente 

i 

NETO 

ALEXANDRE A A 
.-- 

< . Titular 
/ ' / 

Titular 

Titular y 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

SG Penha 
FM 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL LTDA 53820.000170/98 A 100.000 Classificada 

SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53820.0001 72/98 A 100.000 Classificada 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 53820.000175/98 A 100.000 Classificada 

ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53820.000176198 A 100.000 Classificada 

SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 53820.0001 82/98 A 98.000 Classilicada 

r 
1 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 11 I 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 
1 

Serviço: Grupo Enquadramento: 

Legenda da Programação : 
. , . _ .. _ _ .._ _ _  __... - 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 1 
T2 = programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

> -  - . . -. . . .. . -- - --. . .. - . . ~ . .- A 
1 
pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar s e ~ i ç o  caráter definitivo : 

pontuação ref. a quantidade de outorgas de serviços explorados : 

I 
Tempo total diário de programação 

;1 
Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

11 
l 

i 
i 

o/ql--- P esidente 

.- - - - - - -. . - . 
Cordeiro 

Membro Titular 
I - .  
i I 

. . . . . - - . f .  L-.- . . . -. . - . . -- . . -. . . - 

Álvaro pugu to de Souza Neto 

..+-y k b  Titular 
/-\ 

Napoleão Emanuel Vala 

Membro Titular 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Delegacia Regional do MC no Estado do Parana 

E R M O  DE JUNTADA 

Nesta data juntei ao presente processo, além desta, as 
3 folhas seguintes, em conformidade com os dados 

abaixo indicados: 

n.O da folha anterior 
n.O desta folha 
n.O das demais folhas juntadas a 

Curitiba, 05 de julho de 2002 

EDITAIS 2000 -TERMO DE JUNTADA 



ANEXO V I 
Proposta de Preço pela Outorga (ítem 7) 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de 
execução do serviço. 

1. RazBo Social da Proponente: FUNDAÇAO JOAO 

3. Edital da Concorrência: no 831198SSRIMC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
) 

5. Localidade: PENHA UF: SC 

6. Valor Proposto: 

1s Parcela: R$60.100,00 (Sessenta mil e cem reais). 

2Varcela: R$60.100,00 (Sessenta mil e cem reais). 
I 

i 
i 

Mafra-SC, 10 de Março de 19 

- 

iretor Presidente 

Diretor Secretario 
CPF 104.944.649-48 V( \ 
Diretor Tesoureiro 

3 
\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 4 

ATA DA SESSAO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROÇ DAS 
PROPOSTAS DE PREGOS DO EI)ITAL 03111998-SSWMC 

ÇERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
PARA AS LOCALIDADES DE LAGUNA, PENHA, QUILOMBO E sÁO 

JOAQUIM, NO 
ESmDO DE SANIFA CATARINA 

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dois, as dez horas, na Sala 
de Reuniões do edifício sede da Delegacia do Ministério das Comunicações no 
Estado do Paraná, situado a Rua Vicente Machado, 720, na cidade de Curitiba, 
reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico designada pela Portaria n.O 1, 
de sete de fevereiro do ano de dois mil e dois para, na forma do aviso da 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, que foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia vinte e sete de junho do ano de dois mil e dois, proceder a abertura 
dos invólucros das Propostas de Preços das concorrentes habilitadas e 

i classificadas no Edital n." 041/1998- SSWMC, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, para as localidades de Laguna, Penha, Quilombo e 
São Joaquim, no Estado de Santa Catarina. Os invólucros lacrados foram 
colocados a verificação de conformidade, bem como os envelopes das propostas 
de preços nele contidos. Após abertos os documentos foram rubricados pelos 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes das 
empresas concorre 
Coração de Jesus Ltda e Rádio FM Nevasca Ltda. 
preços ofertados pelas empresas concorrentes nesta I 
localidades: LAGUNA: Rádio Laguna FM Ltda 
Radiodifusão Ltda., R$ 66.710,00; Sistema Interati 
R$ 150.693,40; Sistema Syria de Comunicações Lt 
Engenharia em Telecomunicações Ltda., R$ 98 
Tordesilhas., R$ 70.500,00; Rede de Comunica 
130.000,00; Siste 



Empresa de Comunicação Internacional Ltda., R$ 106.000,00; ~ i s t e m b  Syria 
de Comunicaç6es Ltda., R$ 15.476,90; Fundação João XXIII, R$/ 120.200,00; 
Organizações SO de Comunicação Ltda., R$ 132.600,00; Sistima Sul de 
Radiodifusáo Ltda., R$ 200.000,00; QUILOMBO: Rádio Coraçãq de Jesus., 
.R$ 204.708,40; Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 73.037,60; Rádio 
Varanda FM Ltda., R$ 128.1 16,00; Sociedade Rádio Aurora D'oeqte Ltda., R$ 
65.169,00; Sistema Aurora de Comunicaçáo Ltda., R$ 51.8?9,00; S ~ O  
JOAQUIM: Rádio FM Nevasca Ltda., R$ 62.240,00; Sistema Sul de 
Radiodifusão Ltda., R$ 150.000,00; Experimental FM Ltda., R$ 37.352,00; Na 
seqüência os documentos serão juntados aos respectivos processos 
administrativos para remessa a análise da Comissão Especial de 4icitaçã0, em 
BrasílialDF. A exceção dos participantes que assinam a presente ata, os demais 
ausentaram-se antes do término da sessão, cientificados que foram c(e que assim 
procedendo estavam, de antemão, concordando com todos os s,eus termos. 
Finalizados os trabalhos as dez horas e cinqüenta minutos e nada qais havendo 
a ser registrado, foi lavrada esta Ata que depois de lida e aprovada vai assinada 

i por todos os que estiveram presentes a sessão. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
CO~IISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

1 Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : Ir 
Nos das demais folhis juntadas : 446 a 

Brasília, 0$2- de de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 03111998 - SSWMC 

LOCALIDADE: PENHA - ESTADO: SC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho de 2002, as 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
" R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.* 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Alvaro Augusto de Souza Neto, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 

I Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PENHAISC; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
4 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇAO 
LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
PENHAISC. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada %presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

L 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMA~~AES 

Vice-presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 031 1 1998 
Localidade SC Penha 

Sewiço FM 
Valor Mínimo 4.1 99,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) 

53820.000176/98 ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 132.600,00 ~00.000 98.416 

~3820.00017~198 FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 120.200,OO 100.000 98.253 

53820.000170/98 EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL I LTDA 

) 53820.000172/98 SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTDA 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 4 

No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: G W P ~  

I 

' A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica'( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

( Anacleto ~ o d r i g *  Cordeiro 

I Membro Titular 

kp"eg, Napoleiío Emanuel Val 

Luiz Fernando Dolabela Gyimqães 

\ Alexandre Antonio debouzi 

Membro Titular ' \ 





Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está  e m :  Início > Consultas > Processos 

Processos 
*+m--m-m- __,_ -__--.. *.~_ **,_ ___ ,,-i*X-,,i,~,~* " .,,̂ .-̂ .m-,i -.=.- ;" ,l,..--,.*-4_ "*" -,,_ ,,...,.,,,,.,-,,~.', ",."," -*.,,.-,,- ,,-,,l,,.,," ,X,,..." ,,,-I" ...-I1.,..,,.--.-I" , l-,"...-.'..l",,i-l-.lI. 

/ Eçcolhn a(s) Parte($) desejada(s): rnarcar/desmarcar todas as partes 

Nova Pesquisa 

-- _ --, _ P - *  - l_______l_m__l;____ __i% ---. A-- ..% 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trc'cho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telcforic!: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informaçcies Prorcssiiais: (61) 3319.81LO 
Q 1996-2006 - Superior Trlburial de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodu$ão peimit ida sz utd(  
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xnstàucionaP Coasulta Pracessual Unificada 3' e 
Ouvidoria 

Noticias 

Concursos e Estágios 

Varas 

Publicaçll;es 

Linlts Jurídicas 

Plantlo Judiciário 

Y 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. In formar u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de  certidão. 

t '  
% 2 Forma da pesquisa: 

Cortçulta Processual ' - CPF/CNPJ da Parte F 

Jurisprudência 
Número do CPF/CNPJ: (8513182gooo186 a. 

Sob Medida r - E 

1 Licitaçeies i o n d e  consultar: 
Guia de Serviços j 

Tribunal Regional Federal da 4 a  Região C 
S 

I 

Legislação : i I - Mostrar  processos baixados ou arquivados 

Ajuda I 
i Qltima atualização de fase após: 101/01/19701 Cáiculrss Judiciais I 

Intranet 
1-1 

Pesqursar 

. P 
-3 Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51 



Consulta Processual Página 1 de 1 

SeçSo Judiciária do Distrito Federal c-9 ri.! 20 .cq . 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 85131829000186 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "85131 8290001 86 ". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 22/08/2008 as 11:09:54 

http://processual-df. trf 1 .gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcS ecaoCpfCp.. 22/08/2008 
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xnstítupie>nai , Consulta Processual -Unificada - Resultado de Pesquisa 

Ouvidaria 

Notícias; 

Concursos e Estsgios 

Varas 

Puúlica$Qes 

Linhe Jurídicos; 

Plantão Judlci&rio 

* 1 
h? 

Consulta Processual 

Sob Medida 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL No 98.01.03673-7 (SC) 
Data de autuação: 05/08/1998 
Observação: RESTITUICAO DE VALORES RECOLHIDOS A MAIOR A TITULO DE FINSOCIAL 
Juiz: CLAUDIO MARCELO SCHIESSL 
Órgão Julgador: JUIZO SUBSTITUTO 01A VF E JEF CRIMINAL ADJ. DE JOINVILLE 
órgão Atual: CONTADORIA - JOINVILLE 
Localizador: CONT JUL31 
Situação: MOVIMENTO 
Valor da causa: R$8.000,00 
Assuntos: 

1. Finsocial 

, > 

EXEQUENTE: FUNDACAO JOAO XXIII E OUTROS 
gado: FRANCISCO VITAL PEREIRA 

C&lcuias Judiciai EXECUTADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

Intranet 
F'RC:CES;çQ 5 k:.':E_hr:ri3l\i,:,C< ,:i:. 

C " C j U "  L I . ( U I  (,", U . \r< V., VI  "CI.,.,Y4 I C I L < L I Y 1  I U U U d  < , V  < I \ ,  1 

j 31/07/2008 14:15 Recebimento NA CONTADORIA ORIG: 01A VF E JEF CRIMINAL ADJI 

i 28/07/2008 17:52 Remessa In terna GR:08/0012649 DEST:CONTADORIA - JOINVILLE 

28/07/2008 17:41 Expedido Ofício por  malote - Abrir docur i ie~ to  $3 
9 
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Consulta Processual p e & r B P R m @ C & ~ P a r t e  
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0 

Publicações Oficiais ' 7 " l  
NeizIz uma parte encontrada com o a r g u i ~ t ~ t ~ &  f winado: "85.13 18290001S6". 

Relatórios 

3urisprudência 
Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: sexta-feira, 22 de agosto de 2008 

Q Quê do Mês 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR 
de novembro de 2004 - art. 2", inciso I, alínea " d  - certifico que não há no n." 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
processo n." 53820.00017511998 - A ~ Ã O  JOÃO XXIII. - pendência Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitacão. Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n." 031198. 

Brasília/DF,# de agosto dS008.  
A n 

BrasíliafDF, i a d e  r;/d&- de 2008. 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecid 

PROPONENTE 

EDMAR F. MACHADO 
Membro Titular 

Jurídica, para providências de sua alçada. 

Fundação João XXIII 

r. 

CONCORRENCIA 

03 1/98 

LOCALIDADEmF 

PenhaISC 

SERVIÇO 

FM 

* 

HOMOLOGAÇOES 
@OU) 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

DECRETO 
LEGISLATIVO 

(DOU) 





LOCALIDADE: PENHA - ESTADO: SC 

ATA DE REUNIÃO N" 08712008 li 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2008, às 15h:OO (quinze horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, 
constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de dar 
cumprimento ao estabelecido no PARECER/MC/CONJURlGSL/N" 2286 - 1.16/2006, acolhido pelo Exmo. Sr. 

', Ministro de Estado das Comunicações, no que concerne ao procedimento de reclassificação de propoiientes, 
reavaliado os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga, relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, 
na localidade de PENHAISC; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) análise 
do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) 
Aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, Lote 4 - relativo à 
concorrência acima citada, anexo à presente Ata, no qual consta a reclassificação das proponentes quanto ao 
Valor Poiiderado da pontuação obtida na(s) Proposta(s) Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a propoiiente 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitaiites, para a 
localidade de PENHAJSC. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e membros 
Titulares da Comissão. 1 

ALVIMAR BERTRAND D.G. DE M A ~ D O  
Presidente 

/ / 

Titular 

r f 

Vice-presidente I 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 

Publicado no DOU de,&L //C< 12008, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITNÃO 

Concorrência : 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo 

ILocalidade : PENHA : SC I 
53820.0001 75/98 undação João XXIII 
53820.0001 70198 mpresa de Comunicação Internacional Ltda. 
53820.0001 72/98 istema Syria de Comunicações Ltda. 

f 

1 

Alvimar Bertrand D. G. de Macêdot 
Presidente / 

Membro 

.,./ ..<e.* .%L.-L c ,< * ,-.- ... 
, _,..- 
.- È6kz Mendes Domenici 

Vice-presidente 

Membro 

Cláudio Silva Souza 
Membro 

f i.í 
i ?  
8 2 
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no referido sitio dar-se-i a partir das 08:OOIi do dia 06/11/2008. 
Ahemra das Propostas: 07/11/2008 As 08:30 horas. Inicio da Dispitta 
de I.nnceq d 10:OO horas do dia 07/11/2408 lhoririo de Erasilia). 

-. 
Ministério das Relaqóes Exteriores 

I'rcgio Elctrdiitcn n" 800016j - Objeia: Pre,!nçfio de reiviços de 
~r.iv.jçjo ciit vidca de nielisagcns c imagens do Dirsior Rcgional dr. 
:lu P.iulo M~tiopuliinn:i tios sdur col~boiadorr.s, eonforiiis descrição 

. . - -. . . . . -. . . . . . . . . . . -. - 
Soiicitacõcs dc esclarecimento acerca do edital dcveião ser enviadás 
ao e ~ i d e r e ~ a  eieh(iilic0 gerndpregao@corrcios.com.br. No campo "as- 
sunto", mencionar "POE 8000169". FUNDAÇÁO ALEXANDRE DE GUSMÁO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

t t c ~ i i e ~  - A Eiidics I c dcntn~s rondiçõcs do editnl e seus niiexus 
Uawnl j~d  edivtl no sitiu ht tp / /wiv i i . l i c i t~cocs-c  com hr (1U dclin 
Iicit,rRi> 21 1001) O :icoliiinicntu d x  oruno,t;ii no refsiido sitio d.ir- ~, 
<e-6 a natiir dar 08:00h do dia 0311112088. Abemira das Pronostas: 

TOWIAUA 1)E I'REÇOS N* 8800020 (ENG) Õ?111/2008 As 08:30 horas. inicio da Disputa de Lances bs' 10:OO 
horas do dia 04/11/2008 (horirio de Brasiiia). Solicitapães de es- 
clarccimc~~to acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço ele- 
w8nico geradpregao@con.eios.conl,br. No campo "assuiito", mcncio- 
nar "PGE 8000165". 

Objeto: O b r ~  de Rçfornii do inibvcl Incnliz3di> na Avciiids Rehouço3. 
3910 - 2" Sul,solo - Loja 2007 - Cerqucird C f s v  - S5o Piiulo/SI', plra 
i i i s t a l q j ~  d i  Agtiic~.i das Coirrios Shoppiaig Eldnr~do (AC Siioppiiig 
Eldurid~),  r un f~ rn i e  cspec,licaçòcs iicnicai e ileiiiais condivJc5 du 
Ediial c rcus Anexos. Viatori., privia no local d.i obra (obrig~lúri:~) 
818 n di, 01 I Ii2OOR Enrrerl aimoitSnza dos ctivelune; in" 01 c ti" 02. 

No Processo: 09100000327200893 Objeto: Co-edição, em lingua por- 
tuguesa, do livro "DIPLOMACIA BRASILEIRA E POL~TICA EX- 
TERNA: DOCUMENTOS HiSTORICOS" a ser publicado pela Fun- 
dação. Total dc Itens Licitados: 00001 Fundanicnto Legal: Artigo 25. 
Cnput, dn Lci 8,666193 Justificaliva: Invinbilidade de competição. 
Dcclanção de Inexigibilidade em 20/10/2008 ARTUR JOSE J E R ~  
NIMO Coordciiador de Adniinistnção e Finniiças Rnrificação enl 
20/10/2008 MARCIA MARTINS ALVES Coordenadoni-Gcml de 
Adm., Orv. e Finanças Valor: R$ 72.000,OO Contmrndri :CONTRA- 
PONTO EDITORA LTDA EPP 

P,\TR~CI~\ RODRIGUES BIANGAMAN 
Pregocira 

mediniite-irót&6. G c o k i s r ã o  Pernianente de iicitacfloí~ara in- 
teresrados'tegistnd~s no SICAF, na forma de habilitação'pa6ial): no  
dia 11/11/2008, das 08:301i As I2:OOh e das 13:30h ia  16:30h. Reu- 
nião de licitndo: 12/11/2008 às 09:OO h. Local de entrega dos en- Pregão Eletr6nico ri" 8000169 - Objeto: Prestação de serviços dc 

adequsção da iluminação das unidsdes: Centro de Distribuição Do- 
miciliar Mauá (CDD Mnuá). Centro de Distribuição Doniiciiiar Embu 
(CDD Enibu), Agencia de Col~eios Vila P.dente (AC Vila Pradeiite), ' Centro de Distrtbuição Domiciliar Brooklin L'auiista (CDD Brooklin 

! Pdulista) e Centro de Distribuição Domiciliar Bameri (CDD Banicri), 
localizados nos endereços listados no quadro constante do Anexo 1 
do editni. conforme esriecificacães técnicas e demais candiçães do 

velopes c de realização dn reunião de licitação: Rua Mergeiithnler n" 
592 - Bloco II - 13' andar - Vila Leopoldina - S ~ O  Pnulo/SP. O editsl 
e retis aneuni encnntrani-se disnoniveis "ara consulta no sitio eie- 

(SIDEC - 21/10/2008) 244001-24290-2008NE90000I -G.ioi&i>&.br ~ & e r ã o  aiida ser adquiridos em "CO- 
R", na Agência dos Co i~e ios  "Cidade de São Paulo", sitn nu Rua 
Mergeiithaler no 568 -Vila Leopoldina, São PauiolSP, no hodrio das 
09:OOh i s  17:001i, de segunda i sexta-feira, mediante o pagnmento no 
valor de R$ 10,OO (dez reais). 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 
CERIMONIAL 

edital e Seus Aiiexos, i a  forna de execução indireta, na reiirne de 
rnipicitad:~ por preço gl~b.81 As viçloriis podei5n ser rcnliiidxs ntr' u 
J I ,  0:/11/2~08. Dowiil2;id do editnl no sitio htrp./,~i?wv.iiciiscues- 
c w n i  bi (IU desi:, Iiciioç3o 213011) O acolhinicntu d.is prupostm 

I I ~ L I O  RIJN 
I'rcridcntc dn Coniiss8lo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA Número do Contrato: 712005. N" Processo: 21108-C. Contratank: 
LIiNiSlEKIO DAS RELACOES tXTBKIORtSCNPJ Cuiitrdt~du. 
37961911000163. Cotitrilt:ido : N0S'IKtiI)Oh CO\IF.RCIO E -RE- AVISOS 
PKESENTACOES LTDA. Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao Con- 
trato número 07/05 com a empresa Nosmdon parn serviço de con- 
feccão de Bandeiras. O termo adirivo ncresce 25% o valor do con- 

A Comissão Espccinl de Licitação, constituida pela Portaria MC no 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU d e  
22/12/2006, e suas alterqões, em confoimidade com a legislqão em vigor e Editais de Licitação, toma público o(s) resultado(s) de análise d e  
recurso(s) iiiteiposto(s) lia fase de classificação da(@ propoiiente(s), coni relação i concarrincia e respectivo(s) serviço(s) indicndo(s) no  Anexo 
Único. 

trato. Fundamento Legal: Art 57, 11, da lei 8.666193. Vigêncin: 
20/10/2008 n 21/11/2008. Vaior Total: R$39.250,00. Fontc: 
100000000 - 2008NE900004. Data de Assinatura: 20/10/2008. 

(SICON - 2 1/10/2008) 240013-0000 1 -2008NE900192 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 

Não Conhecer do Recurso 

EXTRt\TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 1012008 

Concorr2nrln 
N' - SSWLIC 

No Processo 0010/2008 Objeto Contrafação de empresa para a pres- 
tapãode serviços técnicos espccializados dc informaticd Total de Itcns 
Licttados 00001 Fundamento Legal Anigo 24, iiiciso IV, da Lei 
8 666193 Ju~ttficativn Conhntnp20 enieigenctal Dccianção de Dis- 
pensa em 20/10/2008 HELIO VITOR RAMOS FILHO Diretor do 
Depaitaniento de Comunienções e Docurnentdção Ratificação cni 
20/10/2008 MARIA STELA POMRE&B&WL FROTA Subsccie- 
181na-Geral do Serviço ~x tC i io  Vdlor R$ 983 763,bD Contratada 'PO- 
LITEC TECNOLOGIA D4 lkFC?&i@eA~ 811% 1 

, 

A Coniissão Especial de Licitação, coiistituida pela Portaria MC n.O 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, por deteimiiiação do Despacho Ministerinl, publicado no Dibrio Oficial da União II.' 172, As folhas 159, Seção 
1, de 05/09/2008, que ncolhe o PARECEWMC/CONJUR/GSUN" 2286 - 1.16/2006, TORNAR SEM EFEITO a publicação contida no Aviso 
i s  folhas 60, Seção 3, do Diiiio Oficial da União n.' 158, de 16/08/2002, refetente a pontuação das Propostas de Preços pela OutorEa (PP) e 
do Valor Ponderado (VP), para a(s) localidade(s) de Penha, Estado de Santa Catarina, Conconência no 03111998-SSWMC, declnmndo 
vencedom, para a localidade, n pioponeiite coni niaior Vaior Pondeindo, indicadu no Anexo Único. 

i~inoot  I FM I unncho oiiiimda I sc I LOHN SOCIEDADE DE ~ D I O  LTDA. 

Scrií(ii 

Caiicodticia n." 03111998-SSWMC, Locolidnde de PeiihaISC. 

~mcstldide(s) 

A Coniissão Especini de Licitação, constituida pela Powrin MC n.P 1.028, de 21 de dezembro de 2006, pubiicada no DOU de 
22/12/2006. e suas alterações. e com base no@) Edital(s) de Licitaçào, toma pública a nbeinira de prazo para apresentação de Ib?PUG- 
NAÇÃO(S) no(s) recurso(s) e documentos inte~posio(s) coiitia o nto administiativo que Habilitou a proponente SOM DA ILHA COMERCIO 
E PRODUÇÕES LTDA-ME., iia Concorrência e respectiva(s) iocdidade(s)/seniço(s) indicndo(s) no Anexo Único. 

Os auto(s) do@) proccsso(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Licitaçüo, Sobreloja - sala 104, Ministério dss  
Comunicaçães, iio seguinte endereço: Espianndu dos Ministé~ios, Bloco R, Ed. Sede, BrasiliaIDF, os eventuais recursos deverão ser pro- 
tocolizados no Protocolo Geral deste Mitiisténo, sendo que a contngeni do prazo de cilico dias úteis tcr i  inicio a partir do ptimeiro dia iitii 
sesuilitc i iircseiite publicação, a teor do $5', do nrt. 109 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.666193. Vigiiiciri: 20/10/2008 o h~/03/2009. Valoi Total: 
R$5.945,24. Fonte: 100000000 - 2008NE900052. Data de Assinotu~s: 
20/10/2008. 

UF 

VP 
99.825 
99.802 
98.643 
98.095 

- .  
ANEXO ÚNICO 

(SICON - 21/10/2008) 240013-00001-2008NE900192 

Rerorrrnk 

PP 
98.253 
98.019 
86.435 
98.950 

Serv 
FM 
FM 
FM 
FM 

Processo No. : 
53820.000175/98 
53820.000170/98 
53820.000172/98 
53820.000182/98 

LTDA -Objeta: Acréscimo de 25% no v.llor do contnto 048106. 

Ijrasíiiii - DF, 21 dc oiinibro de 2008. 
Fuiidnmento Legal: Aiiigo 65 da Lei 8.666193, Vigencin: 03/09/2008 
o 03/12/2008. Ootn de Assinatura: 03/09/2008. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
I'resiiieiile da Cnniissão (SICON - 21/10/2008) 240013-00001-2008NE900192 

Pro~otientes 
Fuiidacão Jogo XXIII 
Enieresn de Coniunicacão internacional Ltda. 
Sisten~n Svria de Comui~icoçõcs Ltda. 
Sistema Sul de Radiodifusão Ltda. 

EXTIL4TO DE TERMO ,U)ITIVO NY 212008 

Número do Contrato: 4812006. No Processo: 3582/2008. Contratalite: 
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORESCNPJ Cuntmtado: 
26497800000153. Contratado : A & C EVENTOS E PROMOCOES 

Concoirente Conc. N." Seiviço 
SSWMC 

Reconentc UF Locolidade(s) 

SOM DA ILHA COMERCIO E 
p R o ~ ~ , - o ~ s  LTDA.ME 

OM Pemibe 167/2001 SPC - SISTEMA PARENSE DE 
COMUNICACOES LTDA. 

SP 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAIAGUICON JUR-MC/KMMNMMNO 0995 - 2.17 1 2009. 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000507198. 

PROCESSO NG: 53820.000175198. 

EMENTA: Çoncorrência no 03 11200 1 -S SRIMC. Licitante 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII. Proponente declarada vencedora para 
a localidade de Penha, no Estado de Santa Catarina. Necessidade de 
a licitante apresentar esclarecimentos sobre o estatuto social e as 
atas de assembléias apresentadas. Necessidade de que a Comissão 
Especial de Licitação diligencie junto à licitante vencedora para 
que se manifeste sobre as alterações no estatuto e sobre as atas 
apresentadas sem registro no Cartório Competente. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminhou para exame e parecer os processos 
referentes ao certame da Concorrência no 31/98 - SSRIMC com vistas a outorga de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Penha, 
no Estado de Santa Catarina. 

2. A proponente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII foi a 2" classificada para a localidade de 
Penha, no Estado de Santa Catarina. Ocorre, porém, que ela foi reclassificada no certame em 
decorrência de anulação do ato que habilitou a 1" colocada. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a proponente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII foi 
inicialmente inabilitada para a localidade de PenhaISC porque deixou de apresentar as atas de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311.65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

assembléia devidamente registradas. Assim, ela interpôs recurso contra a própria inabilitação e a 
Comissão Especial de Licitação entendeu por dar provimento ao recurso e declará-la habilitada, 
embora não tivesse apresentado cópia autenticada de ata devidamente registrada (requisito do 
subitem 8.8 do Edital). 

4. Por outro lado, verifica-se às fls. 88 e 89 que as citadas atas somente foram levadas a 
registro em dezembro de 1999, ou seja, ap6s a inzbilitação no presente certame, em que pese a 
assembléia tenha ocorrido em março de 1997. 

5.  A licitante deve esclarecer a razão da demora em registrar a ata de assembléia (fls. 88 
e 89), bem como a razão pela qual não foram juntadas as cópias devidamente autenticadas, como 1 
exige o edita1 no subitem 8.8. 

6. Após, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para parecer conclusivo e 
providências necessárias. 

7. A Comissão Especial de Licitação. 

Brasilia, 16 de setembro de 2009. 

NOTA/AGU/CONJUR/MC/N" 0995 - KMM - 2.17 / 2009 



Nesta data anexei aos autos do processo de 

- * 



. < . .. .. . i . . . .  . ., :, . . -.. - .  
. ' .  . , ,._ ., : . 8 .  . . .  

, . ' .  
. . ,  . . . .  . . . -e  

. 
.* .. . . .< . . . . .  , , 

. . s  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-67031331 1-6570 Fax: (61) 331 1-6056 

i Ao Dirigente da Fundação João XXIII 
Rua Tenente Ary Rauen ri" 361 -Centro 
Mafra-SC 
Cep. 89300-000 

1. Por manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério, expressa nos 
autos do processo licitatório da Conrporrência n~0111998 - SSRIMC, Processo ng 
53820.0001 7511 998, por meio da NO1-AIAGUICONJUR-MClKMMlNV995- 
2.1712009, que segue anexa, a Comissão Especial de Licitação solicita que sejam 
apresentadas os esclarecimentos apontados nos itens 5 da referida nota. 

3. Fica conferido o prazo de 10 ( dez ) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR- Postal, para instru~áo do pedido com a documentação 
exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000507/98. 

PROCESSO N": 53820.000175198. 

EMENTA: Concorrência no 03 112001-SSRIMC. Licitante 
FUNDAÇÃO JOÁO XXIII. Proponente declarada vencedora para 
a localidade de Penha, no Estado de Santa Catarina. Necessidade de 
a licitante apresentar esclarecimentos sobre o estatuto social e as 
atas de assembléias apresentadas. Necessidade de que a Comissão 
Especial de Licitação diligencie junto à licitante vencedora para 
que se manifeste sobre as alterações no estatuto e sobre as atas 
apresentadas sem registro no Cartório Competente. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminhou para exame e parecer os processos 
referentes ao certame da Concorrência no 31/98 - SSRIMC com vistas a outorga de permissão para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora em Freqiiência Modulada para a localidade de Penha, 
no Estado de Santa Catarina. 

, , 

2. A proponente FUNDAÇÁO JOÁO XXIII foi a 2" classificada para a localidade de 
Penha, no Estado de Santa Catarina. Ocorre,. porém, que ela foi reclassificada no certame em 
deçonência de anulação do ato que habilitou a 1" colocada. 

3. Compulsando os autos, verifica-se quez.a..proponente FUNDAÇÃO JOÃQ XXIII foi 
inicialmente inabilitada para a localidade de PenhaISC porque deixou de apresentar as atas de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco <'R" - sala.917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3312-65351 3311-6197 Pax: (61) 3311-5602 Email: coniur @mc.pov.br . . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

assembléia devidamente registradas. Assim, ela interpôs recurso contra a própria inabilitação e a 
Comissão Especial de Licitação entendeu por dar provimento ao recurso e declará-la habilitada, 
embora não tivesse apresentado cópia autenticada de ata devidamente registrada (requisito do 
subitem 8.8 do Edital). 

4. Por outro lado, verifica-se às fls. 88 e 89 que as citadas atas somente foram levadas a 

registro em dezembro de 1993, ou seja, após a inabilitação no presente certame, em que pese a 
assembléia tenha ocorrido em março de 1997. 

) 
5.  A licitante deve esclarecer a razão da demora em registrar a ata de assembléia (fls. 88 

- e 89), bem como a razão pela qual não foram juntadas as cópias devidamente autenticadas, como 
exige Q edita1 no subitem 8.8. 

6. Após, volvam-se os autos à Consultoria Jurídica para parecer conclusivo e 

providências necessárias. 

7. A Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 16 de setembro de 2009. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-...-̂----- p____.---.*pl_-- A-" ---- .------- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
'RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DEINSCRICIO E DE ÇITUAÇÃO %g;;~~* 
----- --- 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOAO XXIII L- ,- --- I 

-- 7 

ECONÔMI~A PREIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos so*s -- --- 
CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a criltura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente L. -- 

_J 1 y;;m 1 vll""""'""J --- 

[Z3oo-ooo 1 r - I  I EFiA 
----- 

- 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****i*** ******** r-- -- 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priva 
Atualize sua p-ágina . I 

3 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LIGITAGÃO 

/" 
-/ /i ((1 0 l.! CtC( L. /L*&; 6) --- 

L -- i / 

CONCO NCIA 03ílí998 
Processo 53820.00017511 998 

1. Junte-se o documento em anexo ao processo em epígrafe; 
2. Cumprida a diligência a que se refere a NOTAIAGUICONJUR- 

MC1KMMfN.O 0995-2.1712009, remetam-se os. autos à Consultoria 
Jurídica. 

B r a s í w  23 de outubro de 2009J? 

Página 1 de 1 



5, ". 

Da: Fundação João 

%&i):? 

Curitiba 13 de outt.&ro \-a ""fi 
Para: Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das 

Comunicações 
1,j jb . i i~rE~1~ [>.Q% I ~ C ' W  lJfiI12A 1 > 6 ~ 3  

gR.b.2rLl.g. . E15 Assunto: Esclarecimentos (apresenta) 
@i-$;ijQ -.I _ _  _ _  - - ". - - .- *-. - - I -  -e- .-- - 

Referência: Edita1 03 111 998 para Penha Pr y@,U!u ~ ~ g F & ! ~ : i ~ o _ ~ ~ ~ ! ~ E ~ f i , L ! % F L 5  
A .  . %  - -  

Processo 53 820 0001 7511998 . L,-,!T 9%. !.,i.iiiji.iy-l i j  ::j: 

Nota AGUICONJUR-MC o 0995 - 2.1712009 
Oficio 05912009- CEL MC 

Prezado Senhor 

Tendo tomado conhecimento do ofício citado na referência, vimos a sua presença 
expor o seguinte: 

Vossa Senhoria nos encaminha nota onde a CEL solicita que sejam apresentados 
os esclarecimentos apontados no item 5 da referida nota e confere um prazo de 10 
dias para instrução do pedido com documentação exigida. 

o A nota no item 5 menciona que a licitante deve esclarecer a razão da demora em 
registrar ata de assembléia, bem como a razão pela qual não foram juntadas cópias 
autenticadas conforme subitem 8.8. 
Primeiramente gostaríamos de sublinhar que após onze anos é muito difícil 
refazermos toda a trajetória de documentos exigidos em um 
se tratando de uma Fundação que lida com tantos control 
Público, Orgãos da Administração Direta Municipal, Estadua 
No entanto no exíguo prazo de 10 dias a nós concedido, v 
esses dados e a razão de nosso procedimento. 
Primeiramente que o edital no seu item 5.2.1 (razão da no 
pede que se apresente o ato constitutivo e alterações. Menciona t 
apresente a ata de Assembléia Geral de eleição da diretoria 
por ações, o que definitivamente não é o caso de nossa Fundação. Então, segundo 
o edital, nós não tínhamos que apresentar ata de assembléia e sim apenas o ato 
constitutivo e alterações. Conforme consta do processo e de nossa cópia, a ata de 
março de 97 foi autenticada para ser inserida na documentação do edital. Essa ata 
não havia sido registrada no cartório, mas era autenticada. O item 8.8 do edital 
fala em autenticação por cartório competente e não fala de registro. Assim fica 
claro que atendemos o edital no seu item 5.2.1 e também no item 8.8. Vamos a 
seguir esclarecer a dúvida levantada no item 5 da nota da referência. 

e O edital da Penha foi apresentado em 23 de março de 1998. Repare que a ata 108 
cuja cópia segue em anexo e consta do edital é de uma reunião de seis de março 
de 1997, ou seja, cerca A diretoria escolhida naquela 



. . 
'dta seria a diretoria da época do edital. Naquela época fazia-se a reunião, reme 
se a proposta de nova diretoria a delegacia e após aprovação essa ata 
registrada. Isso fica claro na cópia da autorização de nossa diretoria de agosto de 

- 2001. Essa autorização (cópia anexa) no item i discrimina o autorizado e logo a 
seguir "determina que a entidade apresente cópia da Ata da Assembléia que 
elegeu a diretoria registrada no cartório competente" (aspas nossas). Assim era 
praxe que se remetesse a ata e após a provação a ata fosse registrada. 

e Não temos o histórico de nossos registros de quando a ata de 1997 foi autorizada 
e posteriormente registrada, mas lembramos que nessa mesma reunião ficou claro 
que com a morte de Dom Gregório, o vice presidente assumiu as funções. Assim 
não parece fora de propósito que a ata tenha sido registrada apenas dois anos 
depois, já que primeiro a ata era aprovada pela Delegacia do MC para depois ser 
registrada. 

e Lembramos também que a delegacia de Florianópolis foi extinta logo a seguir e as 

I 
fungões dela transferidas para Curitiba. Assim o atraso no registro pode ter-se 
dado pelo atraso na aprovação. Para corroborar essa tese anexamos o espelho de 
nossa direção, retirada em 2003 do site do MC, onde ainda consta o falecido Dom 
Gregorio Warmeling, apesar da portaria de 2001 já mencionada não mais o 
registrar como dirigente de nossa fundação. 

o Lembramos também que várias vezes a nossa diretoria era reconduzida e tal 
pratica não gerava uma nova portaria, conforme o ofício circular 001107 em 
anexo, assinado pela Sra. Zilda Abreu e o oficio 3 150 também anexado assinado 
pela senhora Vanea Rabelo. 
Resumindo, parece claro que não deixamos de atender os itens 5.2.1 e 8.8 do 
edital e também parece claro que o registro foi feito dois anos após a data da 
assembléia pois isso era praxe na época e os prazos daquele momento foram 
ampliados em face da mudança da Delegacia de Florianópolis. 

Esperamos assim ter esclarecido as dúvidas desta douta Comissão Especial de 
, Licitação e aguardamos que na continuação seja-nos outorgada o serviço de FM na 

Penha, conforme o edital 03 111998. Não anexamos documentos autenticados, pois 
todos os documentos apresentados são da lavra deste Ministério, ou constam do 
nosso processo mencionado na referência. 
Sem mais subscrevemo-nos, nos termos acima nos quais se espera deferimento 

Atenciosamente 1 

Correspondência AIC dB Sistemas 
Bruno Filgueira 1 6 8 8 
80730-3 80 Curitiba Pr 

LCUA TEN. kRY WAULIIq 1361 
CENTRO - CEP D9 300-000 



4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses. com igualdade de direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou exceda os 
limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n", uma única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. As Propostas Técnica e 
as. Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n." 2 e n.' 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a 
justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é 

I 7 5 $Li  ::(!;i 
5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigência 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n." 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 



8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
kbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n." 81 1, de 
29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

:complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
cdeveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

92 De todas as sessões -... das . Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de 
representantes legais das proponentes presentes. 

'9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o :Presidente solicitar 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pe 
respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar- 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue 

L 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais proponentes, referentes 

: apenas à(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

i 9,4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 

, ficará anexo a ata da sessão. 

9..4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma. dificultando o bom andamento da sessão. 



Curitiba-PR,27 de dezembro 

Da: Fundação João XXIII 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Assunto: Recurso (Apresenta) 
Referência: Inabilitação de nossa proposta no Edita1 03 1/98 

Prezado Senhor 

Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa Diretoria não 
estar registrada no Cartório respectivo (páginas 911 1 de nossa proposta). 

Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao, Editai no seu ítem 
5 -2.1 que menciona: 

5.2.1 Ato Constitutivo e suas alterações, devidamente registradas ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifusão, bem assim no caso de sociedade por ações, cópia da Ata da , 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria e a relação de acionistas, em que conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No caso 
de Atas de Assembléia não se menciona o registro. Não se mencionando explicitamente o 
registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados por esse fato. Gostaríamos de 
sublinhar que nossa Fundação foi habilitada nos Editais do Lote 3, o que faz parecer Ter 
havido excesso de rigor em nossa inabilitação nos Editais 25/98 e 3 1/98. 

Outrossim, nossa entidade é detentora de uma concessão e de uma 
permissão em Mafra - SC, e o fato de não termos remetido a cópia registrada ao Ministério 
das Comunicações jamais nos foi cobrado. Como essas licitações também são do 
Ministério das Comunicações, e nós nunca termos sido notificados por tal procedimento, 
parece-nos um excesso de zelo por parte dessa Comissão Especial a nossa inabilitação, 
razão pela qual vimos por meio desta solicitar a revisão da decisão proferida. 

Sem mais, 

Diretor Tesoureiro 











MINIsTERIC DAS C O ~ I C A C O E S  - SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUN. ELFTRONICA UF: SANTA CATARINA PAGIXA.. 2 6 1  
RELACAO DOS SOCIOS DAS EMISSORAS DE RADIO E TELFL~ISAO - CLAÇSIFICACAO SIGLA UF/CIDADE/ENTIDADE - REL. ~ ~ p - 0 1 3  DATA 1 8 / 1 1 / 2 0 0 3  

NOME ENT: RADIO C L W E  DE LAGES LTDA CIDADE. - : LAGES TS:  OM FREQ.: 6 9 0 , O  KHZ 
SOCIOS: (D)  ROBERTO XOGERIO DO AMAIW ( S )  (ESP.) SAUL BRANDALISE ( S )  IVAN ORESTE BONATO 

( S )  WERNER HOESCHL ( S )  AGNELO DE CASTRO ARRUDA (D) I L S E  DA SILVA MACHADO AMARAL 
( S I  WILMA MACHADO CAXRILHO ( S )  JOAO JOSE THEODORO DA COSTA NETO ( S )  MARIA CHRISTINA DE A. SCHWEITZER 
( S )  ELIZIARIO DE CAMARGO BRANCO ( S )  JAYME BARBOSA VARELA ( S )  JOSE ARLINW GERENTE 
( S )  OSNI TOLENTINO DA SILVA ( S )  ANTONIO RAMOS LISBOA ( S )  C I R I L O  ANTüNES PEREIRA 
( S I  GERSON VIEIRA LUCENA ( S )  JOSE PINTO SOMBRA ( S )  P L I N I O  BRANCO SCHMIDT 

NOME ENT: RADIO PRINCESA LTDA CIDADE..: LAGES TS: FM CANAL : 2 3 9  
SOCIOS: (D) MARCOS RAMON DVOSKIN ID) JOSE PEDRO PACHECO SIROTSKY 

NOME ENT: RADIO PRINCESA LTDA CIDADE. . : LAGES TS: OM FREQ.: 1 0 3 0 , O  KHZ 
SOCIOS: (D) MARCOS RAMON DVOSKIN (D) JOSE PEDRO PACHECO S I R O T S m  

NOME ENT: TELEVISA0 LAGES LTDA CIDADE..: LAGES TS: TV CANAL : 1 0 -  
SOCIOS: (D)  ROBERTO ROGERIO DO AMARAL (S )  FLAVIO BRANDALISE (D)  RITA DE CASSIA RIBEIRO AMAWLL 

( S )  PREGENTINO LUIZ PARIZZI  ( S )  DIMAS ALCIDES RIBEIRO ( S I  C E S m  AUGUSTO DALL'ASTA 
( S  ) LU1 Z AGNELLO RPRUDA GEVAERD 4 s )  MANOEL CORREA [ S )  ELEJALDE FORMIGUIERI BRANDALISE 

NOME ENT: RADIO DIFUSORA DE LAG-UNA SOCIEDADE LTDA CIDADE. . : LAGUNA TS:  OM FREQ.: 1 1 6 0 , O  KHZ 
SOCIOS: (D) LINTO SALVARO' (D) SANDRA REGINA SALVAR? LAZZARIN 

NOME W: RADIO GARIBALDI LTDA - ME CIDADE..: LAGUNA TS:  OM F'REQ.: i 2 7 0 , O ' K H Z  
SOCIOS: ( D )  ADDA Z I Y I  DA ROSA TASSO ( S )  MARIA TüRQUEZA DA ROSA TASSO (D)  JACOPO TEIXEIRA TASSO 

NOME ENT: ASSOCIACAO COMUNITARIA CLUBE DO MACHADINHO DE RADIODI CIDADE..: LAIJRO MüLLER TS: CM FREQ.: 2 8 , s  KHZ 

NOME ENT: RADIO CIDADE PM DE LACE20 MüLLER LTDA CIDADE.. : LAURO MULLER TS: FM CANAL : 2 8 8  
SOCIOS: (D)  G I L  LOSSO ( S )  ELIETE MARIA DA SILVA LOSSO ( S )  ZENIR SOUZA LOSSO 

( S )  F I L  IVO LOSSO (D) KXRINA DA SILVA LOSSO 

NOME ENT: RADIO SOCIEDADE CRUZ DE MALTA LTDA CIDADE..: LAü3.0 MULLER TS:  OM FREQ.: 8 3 0 , O  KHZ 
SOCIOS: ( D )  G I L  LOSSO I S )  ZENIR SOUZA LOSSO ( S )  G I L  LVO LOSSO 

NOME ENT: ASSOCIACAO PELO DESENV.COM.DOS MEIOS DE COMUNIC.DE LE CIDADE..: LEBON REGIS TS: CM E'REQ.: 2 8 , S K H Z  

.-> NOME ENT: FUNDACAO JOAO X X I I I  CIDADE. . : VJLFRA TS: EM CANAL : 2 8 3  
SOCIOS: ( E )  J O S E  JARBAS GUGELMIN ( E )  GERALDO VALENGA 

( E )  GREGORIO WARMELING ( E )  DORVALINO ALVES DA SILVA 
( E )  ANTONIO ARTEN 

> NOME ENT: FUNDACAO JOAO X X I I I  CIDADE. . : MAE'RA TS:  OM EREQ.: 1 2 4 0 , O  KAZ 
SOCIOS: ( E )  JOSE JARBAS G I0 S P I S L A  ( E )  GERALDO VALENGA 

( E )  GREGORIO WARMELI VAL SPAUTZ ( E )  DORVALINO ALVES DA SILVA 
( E )  ANTONIO ARTEN LAMARE S C H ~ T Z  

NOME ENT: RADIO PLANALTO CIDADE.. : MAJOR V I E I R A  TS: OM FREQ. : 1 1 9 0 ,  O W Z  
SOCIOS: (D)--ERCILFA F I  I A  I R =  FONTANA PROHMANN DE CARVA 

. \  
NOME ENT: -i0 ESFUS& CIDADE. . : W V I L H A  TS:  OM PREQ.: 1 4 4 0 , O  KHZ 
SOCIOS: ( S )  NELSON SEHNEM ( S )  ELOY JOSE RANZI 

(D)  JULMIR VICCARI 

NOME ENT: RADIO FM 1 0 3  LTDA CIDADE. . : -VILHA TS:  FM CANAL : 2 2 2  
SOCIOS: (D) WOLMIR RUBNER ( S )  MARIA HELENA WBNER 



STÉNO DAS C0 
AÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENT OS DE co~nn'nc~çA0 ELETR~NICA 
%lan - CEP: 70044-900 -BrasílialDF 

(61) 33114890 FAX (61) 3311-6091 

Aos Dirigentes de 
FUNDAÇÓES E,DE B m A D E S  SOB A FORMA DESOCIEDADE POR AÇÕES 
Executantes dos Serviços de Radiodifusão 

Assunto: Alteração do Quadro diretivo da entidade 

Prezados Senhores, 

Tem o presente, o objetivo de informar a Vossas Senhorias que o Dep 
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Hetrônica, desta Secretaria, 
tem recebido inúuneras solicitações do Departamento de Outorga para instaurar 
Procedimentos de Apuração de Infração, em virtude de constatação da formalizacão, por 
parte das entidades do tipo sob consideração (Fmdagões e Çoaedades por Ações), das Atas de 
eleição/nomeação de parte ou de toda a diretoria da entidade, antes da ,obtenção de prévia 
aprovação dos nomes dos novos dirigentes, por este Ministério. 

Cabe, no entanto, lembrar que a investidura no cargd (posse) se concretiza, tão logo 
ocorre formdiza~ão do instrumento, vale dizer, averbação/registro da Ata de 
nomeação/ele&ão no CârtSdo de Registro Civil das Pessoas Juriclicas da Comarca 
competente, em se tratando de Fundações e, l i a  Junta Comercial do Estado da sede social, 
no caso das sociedades por ações. 

Lembramos que o artigo 28 do Reguiamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 1963, em seu inciso 9 impõe a obrigação de as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas dos Serviços de Radiodifusão solicitarem prévia aprovação 
deste Ministério para 6esi~sl l :  gamt~5 (dirigentes sob quaisquer denominações) ou constituis 
procuradores com poderes de gerência e administração. 



Recordamos ainda que a Lei no 10.610, de 2002, por intermédio de seu artigo 'P, 
alterando a aiínea "c" do artigo 38 do C6digo Brasileiro de Telecomunicações - CBT, 
estabeleceu que as alterações dos objetivos sociais, a modgficasão do quadro diretivo, a 
alteração do controle societáno das empresas e a transferência da concessão, da permissão 
ou da autorizaçlio dependem, para sua vaudade, de previa anuência do órgão competente 
do Poder Executivo (este Miniserio). 

Portanto, conforme acima explicado, as Fundações e as entidades do tipo S.A, assim 
como as demais entidades executantes do serviço de radiodifusão não podem 
dirigentes, nem procuradores com poderes de gerência e administraqão, sem a pr&& 
auimiza~aõ de& M-snstério. 

Considerando as citadas disposições, legal e regdamentar, após a elaborasão da Ata 
de Reunião ou da Assembléia que tenha indicado/nomeado um/v&rios/todos os 
dirigentes, a~tes.el-ecser"r instrumento levado ompetente (Cârt6rio ou Junta 
Comercial) para averbação/registro, deverá a eiitidade 3-la a este Minkt~riu-para a 
aprovação do(s) novo(s) nome(s), 

De modo a evitar que o prazo de mandato dos dirigentes expire sem que os novos 
tenham recebido a aprovação ministerial e que a entidade tenha problemas 
admiTùstrativos/bancCirios em virtude de eventual retardo na obtenção da aprovaqão de 
seus novos dirigentes, permitimo-nos sugerir as Vossas Senhorias que procedam à 
eleição/nomeação com relativa antecedência e enviem a Ata, antes da averbaqão/registro 
na repartição competente, acompanhada dos documentos indicados no final do presente 
ofício-circular, visto que é a averbaçáo/re&h.o realizada(0) sem a obtenção de nossa 
aprovaçao que comsei  a oeoPrgncia da fato gerador da Mayão aos &positivos, legal e 
regulamentar, supramencionados. 

Outra forma de contornar o surgimento de problemas aáministrativos seria 
estabelecer na Reunião/Assembléia de nomeação/eleição dos dirigentes, prorroga~ão do 
madatu de um dos até a data em que ocorrer a aprovação dos nomes por 
este órgão ou, ainda, a m o der procurador com poderes de gerência e 
administração, aprovado por este Minkténo. 

Senhores dirigentes, esta Secretária ressalta, uma vez mais, que os presentes 
esclarecimentos e sugestões têm como fim predpuo e, se possível, eliminar a 
ocorrência de instauração de processo de apuracão de infração em desfavor das entidades, 
por fomalização dos atos de nomeação de dirigentes, sem a devida autorização, visto não 
ser essa a intenção deste Minist4rio que o faz, tão-somente, em razão da inobservânaa da 
legislação por parte de seus admínistrados. 

Repassamos, a s a lista da documentação n didos de 
aprovação de diretoria ede prowador com poderes de 



r' ' .' C.,'. . , : '" " 

e Rova da condição de brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há mais de 10 (dez) 
anos; 

e Certidão dbs Cartbdos Distribuidores Cíveis dos locais de residência ou exerdcio 
de atividade econômica nos últimos cinco anos; 

Certidão dos C d r i o s  Distribuidores Criminais dos locais de residência ou 
exercício de atividade econdmica nos atirnos cinco anos; 
e Certidão de Protesto e de Títulos dos locais de residência ou exercício de atividade 
econômica nos íiitimos cinco anos; 
e Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido 
pela Justi~a Eleitoral; 
e Declaracão de que não pãrtiapa(m) da direção de outra executante do mesmo tipo 

1 de serviço de' radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, na 
locaíidade de (indica a cidade da outorga), nem de outras entidades de radiodifusão, rim 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei no 236/67; 
e ~ec l&a~ão  de que náo está(ão) no exercício de mandato eleiivo que lhe@) 
assegure(em) imunidade parlamentar ou de cargo ou h ç ã o  do qual decorram foro 
especial. 

Esperando.que os esdarecimentos, ora apresentados, possam surtir os efeitos por todos 
desejados, apresento as Vossas Senhorias meus cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 



ISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE ATOS SOCIETARIOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo 8 - 3P andar- ala oeste .pia 

CEP - 70044-900 - Brasilia- DF Tel.: (61) 31 1-6000 d 

Oficio n ~ L 3 / ~ ~ ' / 2 0 0 9  ICORATICGLOIDEOCISCE-MC Brasilia, 6 de 
I i 

Ao :Representante Legal da 
~~1m~çÃ.o  J o Ã o - - ~ I I . .  
Rua, Tem. Ary Rauen, 1.361 
Mal%a - SC . + pc-, yo 

I .  

Ref:: Processos n~3000 .03  154012007 
Assunto: Alteração Contratual simples - Independe de anuência prévia do Poder Concedente. 

Prezados Senhor, 

Relativamente ao requerimento formulado no processo em epigrafe, com fins à 
aprovação da nova diretoria eleita para o biênio 200712008, formalizado pela Ata de 
Assembléia Geral Ordinária, n." 143, cumpre-nos informar que os membros eleitos 
permanecem os mesmos constantes do quadro diretivo da entidade, junto a este Ministério, 
havendo apenas alteração de algumas hqões.  

Sendo assim, considerando que não houve alteraqão dos membros que compõem 
o quadro diretivo, tal ato não depende de auência prdvia do Poder Concdmtc=, de acordo com 
a bvtra '73" do art. 7% , da Lei n2 10.61012002, que deu nova redação ao : ~ .  38 da Lei nG 
4.1 1711962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), podendo, portanto, ser levado a registro 
na repartição competente, independentemente de autoriza~;ão, e, posteriormente, encaminhada 
a este Ministério uma cópia autenticada do referido documento constando o referido registro, 
no p r m  de sessenta dias a contar da realize~5o do ato, para a devida atualização do 
Cadastro de Radiodifbsão, dependendo dessa medida o atendimento de fu 

Atenciosamente, 

~oorde$dora-~eral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga na I 
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. ( cÓOIGO DE BP,RRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
I Comissão Especial de Licitação - CEL 

Esplanada dos Minisférios BI. R S.1. Sala 1v/1-06 
CEP 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
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BF~CIO No 05912009 - CELIMC 

114 x 186 nim 
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SUPERINTEND~NCIA DE VJXS URBANOS didnta no Concurso Público, nu forint do irem 12.1.2 - do Editai n" assiriatura. SIGNATÁRIOS: Pelo Miiiistério das Coinuiiic~~lies. José 
DE BELO HORIZONTE 001R009. Curgo: onaiistu de geitüo - fuiiçüo: advogado: candiduto Artur Fiiirdi Leite - h,liiiistro de Esi~do dus Cumuiiici~c3es: pelri 

desistente: 3' André Luis Durigon - pdximo caiididato substituto Miitistério da Culrurd. Joüo Luiz Silva Ferreim - Mitiistn> de E5titiIii 
ESTRATO DE TBRWIO ADITI'I'O convocado: 4' Murco Felipe Cnininha. da Cultura. DATA DE ASSINATURA: OX/04RUIO. 

FspCçic: Tcniio Ailiti\,o h'' COI C<intr*til No O45/CWI UIS I U- 
XtIR009. Ciinlr~aiiie: Cunip~iihia Hra3ileir;i iIc Trens L'rh2n.n - CB- 
TU Coiitrrtxd~' STRLIlUKAL LIONTAGENS ESPECIAIT IXl>A. 
6hjetõi Retiflcoçüo. Fundamento Legal: urt. 65, cuput da Lei n" 
X.666/93. Processo: PRC-0399R010. Dntn de Assinntun: 13.04.10. 
SignnMrios: Pela CBTU - José Roizeiibmch e Liater César Nar- 
eiincnto. Pela Contrdtadu: Arumis Rogério Mdxiino de Azevedo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATOS DE TERhXOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: I' Tenna Aditivo uo Contrdto no 01912009; CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Prisma Telecoinunica- 
ç k s  Ltdn: RESUMO DO OBJETO: Acréscimo de 24.21% de ser- 
viçoscontratados DATA DE ASSINATURA: 01/04/10 ' NOME E 
CARGO DOS S~GNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. ~ o ; é  Marques 
de Liini-Superintcndeiite e Dr. JosC Renato Freire de Lim-Coor- 
drmdnr de Administracão e Fiimncns: Pela contrutudii: S r  Hélio 

~ 

'T~duo Nnkatd - ~ e ~ r e s & t ~ i i t c  legal.' 

ESPÉCIE: 1' Temo Aditivo ao Conùiito 11' 019/2009; CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Prisma Telecainuiiicn- 
v;es Ltda: RESUMO DO OBJETO: Acréscimo de S ~ N ~ Ç U S  : VALOR 
DO CONTRATO: R$ 22.442.67 : DATb DE ASSINATURA: 
01/04/10 : NOME E CARGO DOS SIGNATARIOS: Pcln çontmtnnte: 
Dr. José Marques de Lima-Supcnnteiidente e Dr. José Rennto Freirc 
dc Lira-Coordenudor de Adiniriistruçüo e Finanças: Pelu contratada: 
Sr. Hélio Tadao Nakotz - Reprcsentiinte lepul. 

Objeto: Cuiiiratuç3a de Emprcsd Purd PreslaçBo de Serviços na Ela- 
hor~çüo e Execqüo do Progrninu de Controle Medico de Saúde 
Ocuiiwioi~tl-PCMSO e Realizuçüo de Exumes Médicos Periudicos, 
Ad~issioii~is.  Mudunç~ de Fuiiçüo. Dcmissioii&l. Retonio no T ~ u -  
bdho, Elubomçüa de Luudos. Parecer Médico. Cxinpaiihas de Saúde. 
Exaines Pré-Operutiirios e ComplemeitVdres. Ref. A Acidentes do 
Trabdlho. o d r t  ntender a Cluúsulos do Acordo Colctivo de Tmbulho 
dus ~a" i&~dos  Dertn CBTUISTUIREC. Datn de recebimento dos 
pmpostus: 04/05/2010 i s  09:30 h. No Depatt~menro de Licitações c 
Contr~tos desta Supcrinteiiclênciu situado h RUU José Natirio. 478. 3' 
andar - Areias - Recife - PE. O critério de julgaineiito é o de MENOR 
PREÇO. Esta Licitiçüo reger-se-u pcin Lei 8666193. Lei 10520 dc 
17.07.2002. Decretos: 3.555/2000 c 6.204107 e demais aiterzbções. O 
cdircl encoiitru-se h disposiçüo dos interessodos par" aquisiçüo. me- 
dhnte o onsaineiito no vnlar de R$ 15.00 (Ouinze) Reais. ~ i o  horirio 
das 08:36 h 11:30 e das 13:30 Ps 1215  h. M k r e s  Infonmç6iicr pclos 
fones: Oxxlll-21028520 ou 21028521 

MÁRCIO CARVALHO I)$\ SlLVA XAVIER 
Prepoeirn 

MARCO ARILIJO PWl'Ti5 I>A CII'IIIA 

AYISO DE ADIAMENTO 
PREGA0 PRESENCIAL N* 3712010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porta Alegre SIA - TREN- 
SURB. vinculada ao Miiiisttrio das Cidades. torna público para fins 
de cui,hccimento dos ii~icrer<uior que hou\,c ~il i~~neii t i i  dd .icit.gjii 
c m  cpigr~fe publicado no DOU <ia ilii OSIU4llO. 1i6g. 175 e juni~l 
(:umir, du I'ov<i. ~rSg 19 n~ inesmii data. OBJEI'O. Coi,tr:tt:iqüu <h 
cmprerl pirn i m p i ~ i i ~ r  ii rcc~pcrrgiu dc 6reii tcnlc cm Iki<;i< c%- 
pecífico<. Adisilu eni decoiiliiciu de sinpiiqúo dor çrir&rii>< dc &;e:- 
tdiilirl~ile da <palificu~io teaiio d i  liciui,ier cm deror+ii~i, rls 
Pc<liilu dc Impugnrçjo~rcm alter~(.Su nu olijetu licitado: Onclc cx:gi>- 
sc "Rcgi>tni da Pessoa Juridi;~ ino CKEA'. exige-se: 'Regictro dd 
Pessoa JuiiJicr nu CREA uu CRB10". A iiora <I~ta  é 22 de abril de 
2010. Ps 10 hornr pura uberturn da Sessüo Wblicn. Dita limite piru 
recebimento de proportus até i r  10h da mesma dato. Demuls in- 
fomuções ncesséo Editnl no sitia www.treosurb.gov.br ou pelo fone 
(51) 3363-8247. Processo no 0471R010. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNICA 

Acordo de Coapcm~üo Técnica nP 003R010; PARTICIPANTES: Mi- 
nistério dar Comunictções e Miiiistério da CuiNrd. OBJETO: Pdr- 
ccrii visando ao iiicreinento das ações de inciusüo digital no iimbito 
do Progromu GESAC. VIOÊNCIA: 42 ineses a partir da ddtu de 

ESTRATO I)O TCR\IO .\1>1'1'1\-0 
AO COY 11(,\T0 DE COP;C'E?S.ZO 

PARTES: Uniüo e TV Ailieiiiiirlu Ltdti. 
ESPÉCIE: Temo Aditivo ao Contrato de ConcessBii. 
OBJETO: ConsignaçBo de canel de rddiofreqilènçi~ destitindii b Irdos- 
miarüo digital do serviço de mrliodi%rã« de sons e imegelis, iai 

bscrvodar os termos constantes ri& 
Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 29 dc inmrço de 2010. HSiiii Costu - Mi- 
nistro de Estado das Comuiiicuçães: e Rõinulo Villar Funndo - Sócio- 
Gerente <Ia TV Ailaincnda Ltdu. 

A\'ISO 

A Coinissüo Especiul de LiçituçBo - CEL. pur forçt do dis- 
pasto i10 zti. 44, da Lei ti.' 9.78411999, cuiivric~~iís)  p&rticip~iiie(sI 
da ConcorrEnciu 031/1998 - SSRIhlC. FUNDAÇAO JOAO XXiII. u 
se m~nlfesidr(cin), no pmzii de I0 (iiez) iiias. quinto P certirlü<i de tl. 
48 do pgcesao de d 53820.00017511Y98. Q u e  nus tennos da RE- 
QUISIÇAO ND 70R009/ACO/CONJUR-MCIAuU. estivn \iciiciilti iir 
datu da reutriüo de recehiineiitii iIa iIi>cuinentn~üi> ilc hahilituqiu e dns 
, , 

Os autos do(s) br&cas<i(s) esturzo rlispoiiiveis nt Seireluriu 
da Coinissüo Espeçiul de Licitiigüo. Sohrelnji - saiu 104, Ministério 
das Cotnu~iicdçães. no seguiiitc endereço: Esplanadi iliis Ministérios. 
Bloco R. Ed. Sede. BruslliaDF, sendo que a ciintugeiii iii> pmzii trrd 
inicio 0 pmir da primeini di;i Útil seguinte I preseiite puhlicii~i~~. u 
teor 40 $5' d<i art. 109 rla Lei 11.' X.666. de 21 de juiiiio iIe 19L)3. 

AVISO 

(AR SEM EFEITO n pubiicaçüo'canddn no Aviso Ps foihis 72. Secüo 3. do Diirio Oficial <lu Unifio 135. ile 

Bmsiiiu - DF 14 <Ir abril d; ?tll!l. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

Presidente tia Conii\&o 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ANEXO ÚNICO 

ALEGRE SIA Conconência n.' 037R000-SSRIMC. Locnlidadc de ChuVRS. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N~I1.121).04fi/ZOOY-A Processo N' : I Praoonentes I Serviço I PP I VP 
53790.0UUTi 1/00 IEm- 1 92,424 1 99.242 

Bptçie: Primeiro Termo Aditivo Rrmndo com u LAUTEC EQUIPE 'O0 1 
TECNICA ENGENHARIA S/C LTDA. OBJETO: Aditnr a pmzo 
coiitrotud por inois 90 (noventa) diss coiisecutivos. sem suplernen- SECRETARIA EXECUTIVA Piano Piloto - BRASILIA - DF . Entrega dur Propostiis: u punir de 
tqüo de recursos financeiros. consonitte permissivo Icgnl contido no SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 16/04ROIO 3s 08h00 no site wwrv.çompr~nct.pov.br . Abcnuru das 
A$. 65,ll. da Lei 8.666/93. consolidado. Processo Administrntivo no. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO Propostos: 29/04/2010 6s 09h30 site www.~ompmsttet.gov.hr 
172212009 Assiiiuturu: 02/01R010 

AVISOS DE LICITA(;AO 
SiWlIA(i0 Ç:Ul\'+LflO GUEDES 

EDITAL N' 9 DE 15 DE ABRIL DE 2010 
PREGAO NO 1312010 

Preyiic,i:i 
co~curisg P Ú U L I C ~  P n a a  PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORWfAÇAO DE CADASTRO DE ~ E S E R I 7 A  C4RGOS 
Objeto: Pregiio Eletr8nlco - CotltrdtaFm de e,nprcsd cspecializlda e,n (SIDEC - 1 ~ 0 4 ~ 0 1 0 )  410003-aflool-2010~~~00067 

'''IJEL s'pÉ'l-OH E bfBDIO: CONvoC~CXO 
Seguruliçu do TecnologiU do Infonnuça fornccimeliro da soluF>o PARA AVALIAÇbO MEDICA ADR,IISSIONAL 

E CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E COMPROVAÇ~O integnida em nliu disponibilidade de Firewnll e VPN (Vinua1 private AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 
DE DOCUWIENTOS Network) e softwlire para coiicxüo segura nos <lispositivos de rede do SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO- 

Ministério das Comunicnções, bem caina execuçüo de serviçosde GERAL 
O ~iretar-presidente da Empresa de Trens Urbnoos de Puno insLa13~üo. configurn~üo e lestes dos c q u i ~ m e n t o s  e sofiwnres for- GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

~l~~~~ S/A, doruvnnte dellolninUdu Tretiaurb, com i A ~ ,  ~~~~t~ necidos. truiisferêiicin de co~ihecimentos du soluçüo imploniiida. com 
~ ~ ~ ~ ~ b ~ ~ ~ ~ ,  1985, porta Alegre, RS, CEP 9025(1.1@, ,,o uso de suas gmantin de 24 meses. Total de Itens Llçitndos: 00004 . Editul: 
atribuiçõea legais e nrtigo ,,O 36, letr4 do E~~~~~~~ ~ ~ ~ i ~ l  da 16104ROIO de 08h00 à 12h00 e de 14h Ps 17hO0 . ENDEREÇO: 

DE lNExlGIBILIDADE DE LICITA(;do 

Empresu. IoniA pública a convocngüo para a Avali&çüo MCdict Ad- Es~inn"d dos Ministerios, Bioco "R". sdlu I i l  - Sobreloja Plina processo i i ~  53500.006280R010; Insiri$üo de servidores rio eveiitu 
iiiissiaanl. clapd de curdrer eliiiiiiidtúrio. o qual dever2 comparecer de Pillito - BRASILIA - DF . Eiitre~i  <lar Pro~ost's: pnrtir de "28rh Iiitcniutiuiial Triiiiiiig Pmgmiii: Utility Rrgaliltiirci tuiil Stru- 
16.04.2010 i 20.04.2010, das 8h30mili i s  12h e dus 13h30min Ps 16104/2010 OBho0 site ww.coln~rasiiet.gov~br . tegy", pm~novido pele Utiivenidaile du Flúrirla. EUA: V h r :  R$ 
16h30iniii. .o Setor de Peasodl (SEPES) dii Trensurb, sito u Av, Propost1":0/04/2010 bs 09h30 site www.co~npr~sriet.~ov.bc 22.528.00; Ampro: uti. 25. 11. clc an. 13. Vi <Ia Lei ii" 8.66hN3: 
Eniesto Neugchiuer, 1985, Prédio de Apuio Adiniiiistrctivo - Bairro Aprnviiçüo: Gerente de Admitiistr~güo de Aqilisig6es e Fonieccrlores. 
Huinaitú. Porto Aleere. CEP 90250-140 (coin ucesso. tumbém. pela (SIDEC - 15/04/2030) 410003-00001-201ONE900067 Ato n" 2353. Rntificagüu: Luisu Amélia Tivires de S<iiczii. Gereiite- 
Estaçüo Agnip<irt? Trensurb). O candidato oprovddo iin eiipu de Gerul de Arlmiiiistriçüo. Ato 11" 2184. 14/4/10. 
AVALIAÇAO MEDICA ADMiSSIONAL.,subineter-se-i no cumpri- PREGÁO w 1512010 
nicnto du efcpu de CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E COM- AVISO DE AD.IU»ICAÇ~O E H O I ~ O I , O G A Ç ~ O  
PROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - etopn de cnriter elimitiotúrio. Objeto: Pregüo Eietrõnico - Contruiiçüo de empresa especiuiiz~da TOMADA DE PREÇOS N' IIZIIOY 
enumerados tia item 4. Editri no 001R009. O nBo campnrecimento do pura prertnçüo dos s e ~ i ç o s  de reSeNII. cmirsüo. mdrcuçüa e reinnr- 
candidato ptru a rcnli~uçãa <lu Avalisçúo Médica Admisrio~iai e/au caçBo de bilhetes de parsagcns nérca. nucionois e liiteniniio~inis purn A An~tei  toriia púhlico o resuitu<io du TiiniiiIa <Ic Pregos no 
Checaçrni dc Pré-Requisitos e Cainpmvu~io de Documetiror clou, o o Miiiirtério das Camuniczçãcs. Total de Itens Licitados: O000I . 1/09, Prucesso $ 53500.023334/2007 - scrvigos rie cucirulturi~ eiti 
nBii uteiidirnerita ii todos os pré-requisitos assiiciudos ao caoo, no Edirnl: 16/04ROIO de 08h00 i a  12hW e de 14h 2s i7h00 . EN- Btutírticii pilrd subsidi%ka@.yjsLe dos inituilris urnoarr~is iitiliip<lre 
p r ~ ~ o  estubelciido pela Trensurb. resultar8 tia climin~çüo da cun- DEREÇO: Esplanodn das Ministérios, Bloco "R', sulu 111 - Sohrelaju pela flac~iiragBo da ~~enciii?'vei;c^kir: ~ t ~ i i % l k i i C ~ i i i s ü l ~ o ~ i ~  cin- ; 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n o d y j  120 lO/CEL/MC 

Em, /A de julho de 2010. 

A 
CONSULTORIA JUR~ICAIMC 
Dr. Édio Henrique de A. José e Azevedo 

Tendo em vista tratar-se de assunto pertinente aos autos do processo que se 

encontra nessa área, valemo-nos do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria, 

documentação protocolizada sob o n~3000.020385/2010-78, encaminhada a esta 

Comissão Especial de Licitação, por meio do Dirigente Geraldo Valenga, para anexar os . 
originais nos autos do processo nV3@~.000175/98 da con 

conforme consulta do CPROD em anexo. 

Atenciosamente, 

E DES DOMENICI 
Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 



~ a :  Fundação João XXIII , / 
. -.-.-.---s-----d...- --- - -  . ^ 1- 

Para: Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das 
Comunicações 

Assunto: Recurso Contra Eventual Desclassificação (apresenta) 
:.+iyiz.=fnlry; ,,.,. . . L ! - . .  j>~~ . j : , tp{~C, f i .  :;$E$ 

Referência: E;;$, s;ii... " 2.;. 

?-n---i;.;? ;>:. n;.Z%.n;*z- is:jtT.sG.,.f...~:>~~a-~ 
Requisição 70/2009 ACO Conjur MC AGU $EPED~>ILQ$/CQ~ZGfiZGE-~$2B 
Comunicado publicado no DOU de 16/04/20 1 0 $.&@$~-~@$ seção 3 

Prezado Senhor 

Tendo tomado conhecimento do publicado no DOU de 16 de abril pp, mencionado 
na referência, vimos a sua presença expor o seguinte 
c O parecer da referência menciona que a certidão de falência e concordata de nossa 

entidade estaria vencida na época do edital. Realmente a certidão da página 48, 
cópia anexa, tem data de 12 de março de 1988 e validade de 60 dias, estando pois 
vencida na época da licitação, segundo a conjur desse Ministério. 
Conforme o documento anexo, houve um erro da entidade emissora da certidão na 
época, ou seja o poder judiciário do Estado De Santa Catarina. O ofício assume o 
erro e acreditamos que portanto não podemos ser penalizados por esse fato. 
Outrossim a fase de habilitação desse processo já foi ultrapassada há muitos anos, 
e essa falha, que repetimos não é nossa e sim da emissão da certidão não foi 
levantada por ninguém na época. 
O item 9.7 do edita1 deixa claro que "ultrapassada a fase de habilitação, as 
proponentes não serão mais desclassificadas po 
habilitação jurídica, qualificação econômico finance 
salvo em razão de fatos supervenientes qu só conhec 
(grifo nosso). Ora, a fase de habilitação já passou h 
proposta técnica e financeira foram abertas. Não 
desclassificados nesse momento por conta da fase de 
conhecido desde o início do certame, já que os 
improcedentes. Aliás naquela fase esse ponto não foi 
assertiva tanto é verdade que foinos habilitados, nossa proposta técnica foi 
julgada e nosso lance foi aberto e fomos publicados como vencedores da 
concorrência conforme o DOU de 22 de outubro de 2008, lance, logo a 
inabilitação fora da fase respectiva contraria o item 9.7 do edital. 
Finalmente cabe a pergunta de porquê inabilitar uma empresa que ao final do 
certame deu o maior lance, especialinente estando essa inabilitação fora do 
prescrito no edital. 
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4 r Na hipótese desta douta Comissão Especial de Licitação não reconsiderai sua ' ,  

decisão, o que não se espera em face dos fatos exaustivamente expostos na presente, 
requer o encaminhamento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, para decisão, ouvindo-se previamente a 
Consultoria Jurídica desta pasta. 
Sem mais subscrevemo-nos, nos termos acima nos quais se espera deferimento 

Atenciosamente 

Dirigente 

Correspondência A/C dB Sistemas 
Bruno Filgueira 1 68 8 
80730-3 80 Curitiba Pr 
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n - JU~ZO E3Z;E DgREITQ DA 18- VARA Cr%VELJCRIMEFdAL LL'~T~sP;,& 

b4AFkU - SANTA CATAREHA 
F~SKUM DESEMBARGADOR FWIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Averiida Corot-iel aosé Severiano Maia, 863 - Miifra - SC - CEP 8-3300-000 

CbPRTXEXCOI a pedido verbal da parte 
ic~feressada e com o fim específico de instruir a pmceçço n G a  
53820.000175/1998, que a Certidão negativa de Falências e 

i Concordatas expedida em relação a FUNDAÇÃO JOÃO XXiI.I, 
pessoa jun'dica de direito privado, CGC/MF. N . O  

85.131.829/0001-86, com sede a rua Tenente Ary Rauen n." 
1361, na Cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, fói 
expedida com erro de digitação, por esta Es'scnvania, a datrl de 
einksão, sendo que deveria constar o dia 12 de P/iarço de f 998 e 
nao 12 de Março de 1958. Certifico, ainda, que o aludido erro 
torna-se evidente uma vez que o servidor que assinou o referido 
documento ingressou no Poder Judiciário em 04/04/2991 e 
transferido para a Comarca de Mafra em 1996, port2r1t~ 

669 a certid2o em 2988. Era o que níe 
com o que me foi requerido. O 
fra, 20 de Abfl de 2010. 



'; , 
i' , $  .,,. :. JU~ZO DE ' c i l H ~ l i i ) .  DA COMARCA DE MAFRA - SAkTA GATARIFIA 'e F ~ R U M  DESEl'vlBARdADOR FALVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Averiida Coronel Jose Geveriano Maia, 863 - Mafra - SC - CEP; 89300-000 
FONE (047) 642.3065 . (047') U2.4078-FAX . 

rio, a psdidu verbal da partls interessada, que revendo ileste 
s a o s  regletros de FALÊNCIAS E CONCORDATAS nas 
[&trsàtlvs, del%s v~rificau iiàda coiistar com relaç%g a 
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SWERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS didato no Concurso Phblico, na forma do item 12.1.2 - do Edital no assinatura. SIGNATARIOS: Pelo Ministdrio das Camunicações, Jos* 
DE BELO HORIZONTE 001/2009. Cargo: analista de gesião - função: advogado: candidato Aitur Filardi Leite - Ministro de Estado das Comunicações; pelo 

desistente: 3' Andrd Luis Durigon - pr6ximo candidato substiNto Ministdrio da Cultura, João Luiz Silva Ferreira - Minisho de Estado 
EXTRATO DE TERMO ADJTIVO convocado: 4' Marco Feiipe Caminha. da C u l ~ r a .  DATA DE ASSINATURA: 08/04/2010. 

Espdcie: Termo Aditivo No 001 Contrato No 045lCBTU/STU- 
BW2009. Contratante:'Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB- 

MARCO ARILDO PRATES 1)A CUNHA EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

TO. Contratada: STRUTURAL MONTAGENS ESPECIAIS LTDA. 
AO CONTRATO DE CONCESSAO 

Objeto: Retificação. Fundamento Legal: art. 65, caput da Lei no 
AVISO DE ADIAhlENTO 

8.666193. Processo: PRC-0399/2010. Data de Assinatura: 13.04.10. 
PHEGAO PKESENCIAI, N' 3712010 PARTES: União e TV Allamanda Ltda 

Signatários: Pela CBTü - Josd Roizenbmch e Lister Cdsar Nas- 
ESPBCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

A Empresa de Trens Uhanos de Porto Alegre S/A - TREN- OBJETO: Consignação de canal de radiobeqllência destinado B mos- 
cimento' Pela Contratada: Mgximo de Azevedo. SURB, vinculada ao Ministdrio das Cidades, toma público para fins missão digital do serviço de radiodihão de sons e imagens, no 

de conhecimento dos interessados que houve adiamento da licitação Bmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - ~~~m~~~~~ DE TRENS URBANOS em epigrafe publicado no DOU do dia OS/Cki/10, pig. 175 e jomal SBTVD-T, na localidade de Porto Velho, Estado de Rondania. VI- 
DE RECIFE Correio do Povo, pig. 19 na mesma data. OBIETO: Contratação de GÊNCIA: O p m o  para a utilização plena, pela Cancessionaiia, -do 

empresa para implantar a recuperação de Brea verde em locais es- canal de radiofreq0ência consignado para a transmissao digital do 
EXTIUTOS DE TERnlOS ADITIVOS peclficos. Adiado em dworrEncia dc ampliação dos critLdos de acei- serviço de radiodifusão de sons e imagens, ser4 atd 30 de junho de 

ESPBCIE. Termo Aditivo ao Contrato nm 019/2009. CONTRA- 
tabilidade da qualificaç8o tbnica das licitantes eb decorrincia de 2016, observados os termos constantes na Cliusula T do Termo 
Pedido de Impugnapão, scm alteração no objeto licitado: Onde exigia- Aditivo. 

TANTE: CBTU/SW-REC; CONTRATADA: Prisma T~lecomunica- se l * ~ ~ ~ i ~ t ~  da pessoa jundica no C ~ A , , ,  exige-se: "Registro da DATA E ASSNATURA. 29 de março de 2010. Hdlio Costa - Mi- 

$;sL~;ka~d",~~ATAD~A&~f~~;1~;4~P82?N~&~i pessoa ~ ~ r [ d i ~ ~  no CREA ou ~ ~ ~ 1 0 1 , .  A nova data e 22 de de nistro de Estado das Cnmunicades; e Rômulo Villar Funado - S6cio- 

CARGO DOS SIG~A~mOS: Pela Jo;d Marques 2010, Bs 10 horas para abertura da Sessão Wblica. Data limite para Gerente da TV AHamanda Ltda. 

de LimaSuperintendente e Freire de Lira-Coor- recebimento de propostas atd As IOh da mesma data. Demais in- 

denador de ~ d ~ i ~ i ~ ~ ~ ~  e ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ;  pela formações acesso o Edita1 no sitio www.trensurb.gov.br ou pelo fone AVISO 

, ,, Tadao Nakata - Representante legal. (51) 3363-8247. Processo na 0471/2010. 
A Comissão Especial de LicitaçBo - CEL or força do dis- 

ESPBCIE. 1' Termo Aditivo ao Contrato no 03912009. CONTRA- Porto Alegro, IS de abril de 2010 posto no art 44 da Lei n o  9 78411999, convoca A&) participante(s) 

TANTE. CBTUISTU-REc. CONTRATADA RiOma ~elesomunica- JAIR BERNARDO CO&A da ~oncorrénciá03lll998'- SSR/MC, FUNDAÇAO JOAO MUII, a 

ções ~ t d a ;  RESUMO DO ÓBIETO: ~ c r k c i r k  de serviços ;VALOR Chefe se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto B certidao de fl. 

DO CONTRATO RS 22.44267 . DATA DE ASSINA- 
48 do processo de ã 53820.00017511998 Que nos termos da RE- 

OI/M/10 . ~ 0 h f f i È  CARGO DÓS S ~ G N A T ~ O S .  Pela contratante: 
QUISIÇAO K 7 0 / 2 0 0 9 1 ~ ~ 0 / ~ 0 ~ l L I R . ~ ~ ,  estava vencida na 

Dr Josd Ma ues de LimaSuperintendente e Dr. fosd Renato Frei; data da reunião de rescbimento da documentação de habilitação e das 

d e ' ~ i r a - ~ o o ~ m a d o r  de Administração e Finanças; Pela contratada: Ministério das Comunicações propostas tdcnicas e de preço. 

Sr. Hdlio Tadao Naknta - Representante legal. Os autos do(@ processo(s) estnrão disponiveis na Secretoria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, MinistCrio 

AVISO DE LICITAÇÃO GABINETE DO MINISTRO das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministdrios, 
PnEGhO PKESENCIAL N? 9D010-CBTU/STUjREC Bloco R, Ed. Sede, BrasiliaDF, sendo que a contagem do prazo terB 

E X T ~ ~ T O  DE ACOMO DE COO~~E&\ÇAO T~CNICA inicio n partir do primeiro dia btil seguinte ti presente publicação, a 
Objeto: Contratapo de Empresa Para Prestação de Serviços na Ela- teor do $5" do a b  109 da Lei nP 8.664 de 21 de junho de 1993. 
boração e EXWU ao do programa de controle ).fedico de saúde Acordo de Cooperatào Tdcnica no 00312010 PARTICIPANTES, Mi- 
~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ l - p ~ h f ~ ~  e ~ ~ ~ l k ç ã ~  de ~ u i ~ ~ ~  penodicos nistdrio das Comun~cações e Ministdrio da'cultura. 0 B E X o : ' ~ a r -  Brnsilin - DF, I5 do abril de 2010. 

~~d~~~ de ~ ~ ~ ~ ã ~ ,  ~ ~ ~ & [ ~ ~ ~ l ,  ~~t~~~ ao ~~~l c d a  visando ao incremmto das ações de inclusão digital no ámbito ALVIMAR BERTRAND D. G DE MACBDO 
balho, Elaboração de Laudos, Parecer Mddico, Campanhas de Salrdq, do Progama CXSAC. WGfiNCIA: 42 mes- a Partir da data de Presidente da Cumissür> 
Exames Pre-Operatbrios e Com lementares, Ref. A Acidentes do 
Trabalho, para atender as ciaku&s do Acordo Coletivo de Trabalho 

1- I 

dos Empregados Desta CBTUISTU/REC. Data de recebimento das AVlSO 
propostao: 04/05/2010 8s 09:30 h. No D ariamento de Licitações e 
Contratos desta Superintendência situadoy Rua losd Natário 478 3- A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC n' 432, de 24 de julho de 2009, publicada no U dc 27/07/2009, 
andar - Areias - Recife - PE. O critdriu de julgamento 6 o d e h ~ ~ i ) ~  e suas alterações, toma itblico. por meio deste aviso a exclusão com a conseqllente desclassificação da(s roponente(s) 3 D l O  DUNAS FM 
PREÇO Esta Licitação reger-se-a pela Lei 8666193 Lei 10520 de LTDA., nos termos da ATA DE REUNIAO No 1 4 ~ 0 1 0 .  que aprovou a ~FORMAÇAO M W E L  No &&o10 e em conformidade com o 
17.07.2802. Decretei: 3.555/2000 e 6,204107 e demais alterações. O Edital de Licitação TORNAR SEM EFEITO a publicação contida no Aviso Bs folhos 72 Seção 3 do Diario Óficial da Uniao n " 135 de 
cdital encontra-se B dispwiçBo dos interessados para me- 15/07/2005 referente a onhiação das Propostas de Preços ela Outorga (PP) e do  alo; ~onderado (VP), para a s) localidadc(sj de Chui, 
diante o no valor de R$ 15 00 ( ~ ~ 1 ~ ~ )  ~~~i~ no horario Estado do kio Grande c% Sul. Concorrência d 0 3 7 / 2 0 0 0 - ~ ! ~ ~ ;  declarando vencedora(s), para a(s) localidade(&, a($) pmponente(s) que 
das08:30 11:30 e dao 13:30 As 1 ~ : l j  h . ~ ~ i ~ ~ ~ ~  ~ ~ f ~ & ~ ~ ~ ~ ~  pelos obtive(ram) o niaior Valor Ponderado, indicada(s) no Anexo Unico. 
fones: 0~x81-21028520 00'21028521 

Bnisilia - DF, 14 de abril de 2010 
MARCIO CARVALHO ?A SILW  VIER ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

P r e ~ ~ l r o  Presidente dU Corniss3.u 

EMPRESA DE TRENS URBhiOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

ANEXO ÚNICO 

ConcoiTencia n.* 03712000-SSRRvIC, Localidade de ChuiJRS. 
. 
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,!VISOS DE LICl.l'AÇÃO no rcfcrido sitio ditr-sc-il a piinir des 08:00ii do dia 0611 1/2008. 
PBãCAO BI,KI'ILUNICO N' 80?8165 Abcnura diis I'ropostas: O7IIIIZOOB iis 08:30 horas. Inicio da Disputa Ministério das Exteriores 

do Lances iis 10:00 honis do di;i 0711 112008 (Iioriiiin de Ur;isllia). 
Pregão Eletr6nico nD 8000165 . Objeto: Prestação dc scrviços dc Solicitações dc csclarccimcnto nccrcii do cdiliil dcvcrâo scr cnviadiis 
gravação em vidco dc mensagens c imagens do Diretor Regional de no endcrcço cictrbnico gciadprcgiio@corrcios.~om~br. No campo "as- 
São Paulo Metropolitana nos seus colaboradores conforme desciição sunto". mcnciooar "l>GE 8000169". PUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMAO 
tknica - Apêndice I e demais condições do ;dita1 e scus aiicxos. 
Download do edita1 no siri? ht lpJI~~~.I ic i tacoes-c~com~br. (ID desta CAWMEN SILVIA I'A(:! IECO 1'01.11',01~0 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 
licitacão 213001). O acolhtmenio das propostas no rcfcrido sitio dar- IJrc~acmi ORÇAMENTO E FINANÇAS 
sc-á a partir das 08:OOh do dia 03/11/2008. Abeiiura das Propostas: 
04/11/2008 6s 08:30 horas. Inicio da Disputa dc Lances às 10:00 'I'CIRI,\DI\ i>e PRYÇOS N' R00003U (IiNG) 
horas do dia 0411 112008 (horário dc Drasilia). Solicitações dc es. 

ES'I'11.<1'0 DE INliXIOIIIIl,II>ADE L)li ~lCl'l i\C,íO Nu 109R00R 

cinrccimcnto accrca do edita1 dcvcrâo scr cnviadas ao cndcreço elc- Objcto: Obra dc Kcfoimii do iiiibvcl luciiliziidu nn Avciiidri Kcbou~iis, N" I>inecsso: 09100000327200893 Objeto: Co-cdição, cm lingua por- trônico gendprcgao@corrcios.commbr. No campo "assunto". mcncio- 3970 - 2" Subsolo . Lojii 2007 - Ccr ucira CCsar - São I'aulolSI: pani 
nar "I'OE 8000165". instslação da AgCneia dos Coll.cios S\opping Eldondo (AC Shopping IUBUC.~. do livro "D~~ 'L0MACIA UKASILEIKA E I'OL~TICA EX- 

Eldorado), confoimc cspccifieaçõcs tfcniciis c dcmiiis coildivõcs do TEKNA: DOCUMENTOS IIIST~KICOS" ;I scr publiciido pcla R n -  
I'ATK~C~A KODRIGLJES BIANGAMAN edita[ c seus ~ ~ ~ x ~ ~ .  Vistoria prçvi,i no local d« oht;\ (obrigilt&is): diição. Toiiil dc Iicris Licitados: 00001 Fundamciito Lc$a!al: Aniko 25, 

l'rc~ocira nti: o dia 03/11/2008. Entrcgii simultãncit dos cnvclopcs n"01 c na !2. Ciiput, dii Lci 8.666193 Justificiitivii: Invkibilidiidc de compctiçào. 
mcdiiintc protocolo. na Comissão I'crmiiiicntc dc Liciiiivãu(psrs 111- Ucclsnivão dç Iilcxigihiliil;idi: cm 2WIUn008 AKTUI1 JOSB J E K ~ -  

PI(EC;AO ELWIIBNICO Na R000169 ; ~ ~ ; ; ; y ; ; ; ~ ; ~ ~ ; ~ ; ; ~ ~ ~ ; ~ ~ y ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~ ; g ~ : : ; ~ I ~ ~  NIMO Coordciiiiddr dc Administrayh c FFi;ini;iis Kiititiciição cm 
Prepão Eletrônico n' 8000169 - Objeto: Prestação de serviços de nião de licitação: IZl l lR008 hs 09:00 h. Lociil dc eiitrcgii dos cn. 2011012008 MAKCIA MAKTINS Coordcnadorn.Gci'il dc 
adequação da iluminação das unidades: Ccntro dc Distribuiçio Do- vclopes c dc rcaiiziçüo dii rcuni8o de lici1ai;ão: Kuii Mcrgcnihiilcr n" Adm.. 0i.ç. c FiniioFiis Viilor: K$ 72.000300 Cor~trntil*;~ 
micilinr Mauá (CDD Mauá), Ccntro de Distiibuição Domiciliar Embu 592 - Uloco II - 13"ndnr - Viia Lcopoldinii - Siiu I'iiuldSI! O cditiil PONTO EDITOKA LTDA EI'I' 
(CDD Embu). Agencia de Correios Vila I'wdcntc (AC Vila P~dcnle), c scus nncxos cncontriim-sc disponiveis pani consuliii no sitio clc- 
Ccntro dc Distribuipão Domiciliar Urooklin Paulista (CDD Umokliii trônico www.corrcios.cum.br. I'odcrão iiindii sc,r iidquiridos cm "CD. (SIDEC - 21110R008) 244001.24290.2008NE~I0000I 
Paulista) c Ccntro de Distribuiçiio Domiciliar LIaiucri (COD Uarucri). R", na AgCnciii dos Coricios "Cidsdc dc Süo I'iiulo". sits nii Kuii 
localizados nos endercços listndos no quadro coiistaiire do Ancxo I Mcrgciiihiilcr n* 568 - Vila Lcopoldina, Sia I1auio1S1: no honirio das 
do cdital, conforme cspecificaçõcs tkcnicas c dcmais condiyòcs do 09:OUii i s  17:00h, dc scgundii à scxtii-fcini. tiicdiiintc o piigiiincnto IIO SECRETARIA-CERAL DAS RELAÇÓES 
edilUl c seus Anexos, na forma de cxccução indireta, no rcgimc dc viilor dc R I  10.00 (dcz reais). 
empreitada por prcço global. As vistorias podeiâo scr realizadas ate o 

EXTERIORES 
dia 04/11/2008. Download do edita1 no sitio http://www.licitscoci- tliii.ii:, u i ! ~  CERIMONIAL 
e.com.br. (ID desta licitaçiio 213011). O acoihimento das propostas I'iesidcntc &i Csiniiss7ii 

EX'I'W,\'I'O D E  'l'ltRM0 ADII'IVO N" 3/2!iO8 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

AIt1SOS 

Núincm do Contriito: 7/2005. Na I'rocerso: 21108-C. Contniliinio: 
MINISTEItIO DAS KELACOES EXTEKIOKESCNI'J Conti~tado: 
37981941000163. Conlnitado : NOSTKUDON COMEKCIO E -KE- 

NY I'roccsso: 001012008 Objclo: Contntii~ãp dc cmprcsa piira a prcs- 
inpãodc scrviços tCcnieos cspcchlizados dc informàticii. Tctiil dc Itcns 
Lieitiidos: 00001 Fundiiincnto Lcgal: Artigo 24. inciso IV. da Lei 
8.666193 Justificiitivii: Contriitiivlo cmcrgcnci;il. Dccliirii~ãu dc Dis- 
~ci is i i  cin 2011012008 IlELIO VITOK RAMOS FILIIO uirctor *o 
Ucpiwmciito dc Comuniciiçõcs c Uocumcnriição Kiitificii@o cin 

vcnccdora. para a localidade, a proponente com inaior Valor Po~iderado, indiciidn iio Aiicxu Unieu. 2011012U08 MAKiA STELA I'OMI'EU UKASIL M O T A  Subsccre- 
iiiris-ucnil do Scrviqu Extcrior Viilor: Kâ 983.763.00 Contriiindii 3'0- 

ANEXO UNICO LITEC TECNOLOGIA I)A INFOKMACAO SIA 

A Comissão Especial dc Licitação, constituida pcla I'ortaiie MC no 1.028. dc 21 dc dczcmbr~ de 201.16, puhliciida no DOU dc PBESENTACOES LTDA. Objcio: Tcrcciro Tcrino no 

22/1Zt2006, c sua9 altcnlçõcs, cm conformidade com a legislação em vigor c Editais do Lieitaçãu. tomii piibliCo o($) rcsultado(s) dc ilnilisc dc "<"" nUmcro 07105 com li cmprcsii puni scwiço 'On- 

rccurso(s) intctposto(s) na fase de classificação da(~) proponcntc(s), com rcliição concoirêllçb c rcspc~t ivo(~) sclviço(s) indiciido(s) no A~~~~ fccf" Uiindciras' O acrcscc 25% do 

Onico. i m o  Fundiiincnto Lcgiil: Ar1 57, 11, da lei 8.666193. VigCncia: 
2011012008 ii 2111112008. Valor Toiiil: 11$39.250,00. Fonic: 

ANEXO UNICO I00000000 - 2008NE900004. Datii dc ~ssln~?uri; 20110/2008. 

Não Conheccr do Recurso (SICON - 2111012008) 240013.00001-2008NE9U0192 

I Concorri.ncia n.' 03IlI998-SSWMC. Localidade dc Ilcnba/SC. I (SiDEC - 21110/2008) 240013-00001-2U08NEO00192 

Conrarrinrli %&(a 
.-.---_L!--. -.-- -- - .-. ---. 
. . .. .... -..LLMZ@C-. . ... -. .. 

A Comissão Especial de Licitação. constituida pclo Portaria MC n.' 1.028. dc 21 dc dczcmhro dc 2006. publicadii no DOU dc 
22/12/2006, e suas altcrnães. C com base no(s) Edital(s) dc Licitação, torna pilblica a tibciiuni.de pnizo piini. sprcscntiiyüo dc IMI'UG- 
NAÇAO(S) ao(s) rccurso(s) c documentos intcrposto(s) conirn o nto adininistntivo quc Iliibilitou n proponcnie SOM DA IL I IA  COM~KCIO 
E PKODUÇQES LTDA-ME., na CoiicorrEiicin c rcspeclivn(s) localidadc(s)/scrviFO(n) indic;ido(s) no Ancxo 0nico.i 

6s  aUto(s) do(s) proCcsso(s) estarão disponivcis nii Secretaiia da Comissão Espcciiil dc Licitafão, Sobreloja - sala 104, MiiiistCrio das 
Comunicaçòes, no scguintc endereço: Esplanadii dos Minisl6rios, Bloco K, Ed. Scdc, U r a s i l $ l ~ ~ ,  os cvcntuiiis rceursos dcvctào ser pro- 
tocoliados no Protocolo Gernl deste Ministerio, sendo que a contagcm do prazo de cinco dias Uicis tcri inicio ti paiiir do ptimciro dia Util 
scguinte 6 presente publicação. e leor do 85; do an. 109 da Lci n" 8.666, dc 21 dc junho de 1993. 

, - 

NUmcio do Contisio: 412005. N" I'roccsso: 447712008. Conimtantc: 
MINISTEKIO DAS KELACOES EXTEKIOKESCNPJ Cont~itiido: 
02l85752000108. Contriitsdo : COI'Y SYSTEMS SISTEMAS GKA- 
FICOS -LTDA ME. Qbjcto: Acr6scimo no valor mcnsiii do contriito 
dc R$ 1.486,31. corre+iindcndo u uin pcrccntuiil dc 6,86% do valor 
inicial do contrato atualizado. Fundamento Lcgsl: Artigo 65. da Lci 
8.666193. VigCiiciii: 20/10/2008 ii 09/03/2009. Valor Total: ' 

K$5.945.24. Fontc: IOUOU0000 - 2UUBNE900052. U;iI;i dc Assinalum: 
2011012008. 

EXI'R,\'I'O DE DISI>ENSA DE L I C ~ Ç Ã O  10nou8 

hatid~dr(s) 
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ANEXO ~ N I C O  (SICON - 2111012U08) 240013-00001-2008NE900192 

-. . - . . .. . - . - - - . - - -- - . .. . - . - .. . .. - . -- . - -. . . . . . - .- - . .- -. . , . - . 
Conc. N." UF Localidade(s) Serviqo ~ i c o i ~ c n  tc 

.. es!uc- . . . . . j . . ' 
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ijriialliii . DE 21 d,. iiu:iihro (Ic 2008. 
ALVIMAK BEKTKANU D. O. DE MACBDO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no O981201 IICPLRISCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das minutas dos atos 
de outorga. 

Referência: Processo no 53820.00017511998 (Conc. no 03111998-SSRIMC) 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifiisão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de PenhalSC, referente à Concorrência no 03 111998- 
SSR/MC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
meio do PARECER No 0246/2011/TFClCGMCONJUR-MCIAGU, com a homologação do 
certame e a adjudicação da outorga à Fundação João XXIII. 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retornar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 

i encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

CPLR 

Presidente da Comis 



ADVOCACIA-G ERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA§ COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTO5 ADMINISTRATIVOS 

PARECER NQ 0246 1201 l/TFC/CGAA/CONJU R-MCIAGU 
PROCESSO N" 53000.000507/1998 
INTERESSADO: Fundação João XXIII 

ASSUNTO: Análise da concorrência 031198 levada a efeito para permiçsão de serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de Penha, no Estado de Santa + 
Catarina. ? 

I. Concorrência 031198. Permissão FM. 
Localidade de Penha, no Estado de Santa 
Cata rina. 

II, Pela homologaç5o do certame com 
adjudicação do obje ÇÃO 
JOÃO XXIII. 

B 
o 1 5 $ti, 2L.l; 1 Senhor Consultor Jurídico, I 

.,- --- 8 
A Comissão Especial de Licitação encaminha para &;< e parecer desta 

Consultoria Jurídica os processos em referência, contêndo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.Q 031/98 - SSR/MC, para a localidade de Penha, no Estado de Santa Catarina. 

I 2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato, com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666193, "in verbiç": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ ao A anulação do procedimento Iicitatório por motivo de Iiega/idade não 
gera obr@ação de indenizar, .ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

h 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 312-6535f311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: coniw@nc.nov.br (fonte 8) F 



Continuação do PARECER NQ 02461 2O11iTFC/CGAA/CONjUR-MCIAGU 

59 desta Lei, 
9 2s A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do ali: 59 desta Lei, 
5 3 Aio caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e-a ampla defesa. 
§ 4" O ii'isposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitaçãoO" 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALJUÇTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da /icitação, a Administração realiza juho de 
do fqturo contrato, Esse juko é confirmado quando da 

aprovação do ato convocatório, No momento fina/ da licitação, 
a c/assiPícação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se 
do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fátícos díçtintos, 
a Lei reconhece um cond/cionamento à revogação, A , 
pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 

vista avaliação de sua inconveniência, Tendo concluido que o ato é . . .. 
iente e determinado sua pratica ou manutenção, a Administraçdo se 
a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 

u desconhecidas à época anterior. Logó, não se admite 
tração julgue, posteriormente, que era inconveniente 

mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de Licitações e 

'\"i* ContratosAdmínistrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001, p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultòriâ Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Primeiramente, mencione-se que houve necessidade de reclassificação das 
licitantes no certame, pelas razões esboçadas na  PARECER/MC/CONJUR/G§UNQ 2286- 
1.16/2006 (fls.199-202 do processo 53820.000176/1998), aprovado pelo Ministro de Estado. 

7. Neste diapasão, foi sagrada vencedora, para a localidade de PenhaJSC, a 
concorrente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII. 

8. Verifica-se que o dirigente da fundação, sr.Euzébio Spisla, ofertou certidões 
cível, criminal e de protesto exaradas na comarca de CuritibaIPR, em atendimento ao 
subitem 5.2.5 do Edital. Não apresentou certidões da comarca de MafralÇC, local que sedia 
a fundação. 

9. Todavia, a cláusula editalícia exige as certidões cível, criminal e de protestos 
emitidas pela comarca onde o dirigente tenha residido ou exercido atividade econômica nos 
ú!tirnos cinco anos. 

10. Cite-se o conceito de atividade econômica da cartilha do IBGE1 que trata da 
Classificação Nacional das Atividades Econômicas- CNAE: 

A atividade econômica se traduz pela criacão de. valor adicionado mediante a 
produção de bens e serviços, com a utilização de trabalho, de capital e de 
insumos (matérias-primas). Define-se a atividade principal de  uma unidade 
de produção como seu principal produção, o que mais contribui 
para geração do valor adicionado. 

1 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econôinicas- Versão 2.0. p. 19. Grifos Nossos. 



11. Note-se que a atividade economica se traduz pela criação de valor adicionado. 
Portanto também é mister que se entenda o que vem a ser valor adicionado. Ainda na lição 
da CNAE-IBGE2: 

Valor Adicionado é o valor bruto da produção menos o custo das matérias- 
primas, bem como de outros consumos intermediários. 

12. Sendo o valor adicionado o valor bruto da produção menos o custo, chega-se 
ao lucro. Assim sendo, se atividade econômica pressupbe o valor adicionado, logo, 
pressupõe o lucro. 

13. A licitante FUNDAÇÃO )0Â0 XXIII não possui fins lucrativos, como exp6e a 
cláusula 3% parágrafo 1"e seus Estatutos Sociais: 

Não serão distribuídas parcelas do patrimônio ou das rendas da Fundação a 
título de lucro ou participação nos seus resultados; os recursos financeiros 
serão aplicados integralmente no País, visando a manutenção do patrimônio 
e a consecução dos objetivos institucionais. 

14. Quanto à possibilidade ou não de as fundações exercerem atividade 
econômica propriamente (o que poderia resultar, em segundo plano, na atividade 
econbmica do dirigente), a doutrina, em regra, parece rechaçar essa hipótese. Segundo 
Flávio Tartuce: 

(...) Pelo que enuncia o art. 62, parágrafo Único do CC, a fundação somente 
poderá constituir-se para 'fins religiosos, morais, culturais ou de assistência', 
não podendo nunca ter finalidade econômica, sequer indireta. Tal inovação é 
fundamental, eis que muitas vezes as fundações foram utilizadas com fins 
ilícitos, ou com intuito de enriquedmento sem causa. como é notório, as 
fundações devem ter fins nobres, distantes dos fins de lucro próprios das 
sociedades. (TARTUC ito Civil. 550 Paulo: Método, 
2011. p. 126). 

. .  . 4 15. Nessa esteira, frise-se de FUNBAÇÃO JOÃO XXIII 
não exercia atividade econômica ção, são suficientes as 
certidbes exaradas na comarca de r 

E 
16. Por derradeiro, havia surg\do de validade da certidão 
negativa de falências e concordatas de III (fl. 4 8  do processo 
53820.000%75/1998). Restou comprovado er rtidão, na verdade, teria 
sido emitida em 1998 (fl. 3156 do processo /98). Assim, afastado tal óbice h 
homologa~ão. 

17. Isto posto, analisando a Concorrência nQ 031/1998-SSR/Mê para a localidade 
de Penha, no Estado de Santa Catarina, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à licitante FUNDAÇAO J0Ã0 XXIII. 

18. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da_outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à licitante FUNDAÇAO 

2 IBGE. Classificação Nacional de Atividades Econômicas- Versão 2.0, p. 19. rodapé. 



Continuação do-PARECER NW246/ ~O~~TTFC/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

XXIII, vencedora para a loçalidade de Penha, Estado de Santa Catarina. 

A consideração superior. 

Brasília, 25 de março de 2011. 

ZUK 
Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão e Assuntos Administrativos ~iversos 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ii Secretaria de 
Eletrônica. - .  

++=-=-- - 
Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ii Secretaria de 
Eletrônica. - .  

~ m d c  16)s 12011. 

Comunicação 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0445/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53820.000175/1998 
Interessado: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice.'juridico ao prosseguimento do feito. 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos. conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma. encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

rasília, I< de de 2011. 
/ 

COTA-RZL -0445/2011 





STÉRIO DAS co 
GABINETE DO 

DESPACHO DO STRO 

Considerando o disposto no PARECER/N0 0246/2011lTFC/CGAA/CONJUR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto A vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO 
Ministro das Comunicações i 

i 

ANEXO ÚNICO 

/ cone. no sswc / w / Localidade SERVIÇO PROPONENTE 1 No 

03 1/1998 EM SC Penha 
VENCEDO= 

Fundação João XXTII 53820.000175/1998 



No 177, quarta-feira, 14 de seteti ibro de 201 1 Diário Oficial 
POI1TARI\ N" 546, 1JE 13 DE SKTERIIIRO DE 2011 

O Secrctliio dc Atcnção B Saúde no liso dc suas atribiiiçòcs 
Considerando a Poiiaria SASMS no 969. dc 29 dc abiil dk 2011, qiic cstabelcccii recurso 

destinado ao cieteio da Ncfrologio dos Estados. Distrito Federal c Mtinicipios; c 
Considcrando o Oficio n" 41. dc 27 dc junho de 2011. da Comissõo Intcrgcstorcs Bipaiiite do 

Estndo de Sòo P.aiilo. rcsolvc: 
Art. I" - Rcmancjar rccurso financeiro mcnsnl dcstinndo ao ciistcio do Ncfrologia no Estndo dc 

São Pwlo. confomc discriminado no qiiedro abaixo: 

Munici~iioIEstado I 
Arsraoilam 

Vnlor altcmdo nicnsal (R$) 

Gcstào Estadual I 
Gcst6o Estadual 
r*..... : 

Art. 2" - Instniir iie o remaiicjomcnto <Ic rcciino concedido por nicio dcsta Portaria nõo 
acarrctriri impacto para o 4 inislcno ' ' ' da Saiidc. 

Art. 3" Esto Portorin cntra cni vigor na data da sua ~iiiblicnção. com cfcitos tinnncciros a partir 
da competencin agosto de 2011. 

DiIrLLEI I 
Itancccrico da S c m  
São Joõo da Boa Vista 
São Jose do Rio I'ardo 
Ribcirõo Prcto 
São Joao da Boa Vista 

-- - - 

I Ministério das Comunicações 

2.015.00 
~ O i 5 . 0 0 )  

&?" 
2.015.0U 

GABINETE DO MINISTRO 

DESP.\CBOS 110 hlTNISTNO 
Em 13 dc sctcmbro dc 2011 

Considerando o disposto no PARECE11 N.' 0264 - 201 IiTFClCOAAlCONNR-MCIAGU. ciijos 
fuiidamcntos acollio como nzòes dcsta decisão. promovo a ANULAÇÀO DEFINITVA dc RADIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.. apontada no Anexo Úiiico. 

Considcrando o disposto no PARECERM" 02461201 IiiFCICGAAICONJUK-MCIAGU, invo- 
cando sciis fundnmcntos como nzão dcsta decisão e IIOhIOLOGO a vrcscntc licitacão c adiiidico scu 

ANEXO ÚNICO 

. - 
objcto 1 vencedora. dc acordo com o Ancxo Único. nos tcrmos dn icgislação vigcntc c das nomias 
cstnbclccidas no respectivo Edital. 

Cone, 
SSWRIC 
07812000 

da União - ~ r ç á o  I ~SN 1677-7042 

UF 

MT 

Localidade 

No\'.a Xavantina 

ANEXO ÚNIco 

Considerando o disposto no PARECEWN' 0186-2.17I2011iSIUCGAAICONNR-MCiAGU iii- 
vocondo sciis fi~ndamcntos como mzãa desta dccjsão c HOMOLOGO a presente licitaçào c adjudico'scu 
objeto B vcoccdora. de acordo com o Anexo Unico. nos termos da Icgislnçòo vigcntc c dds nomias 
cstabclccidos no rcspcctivo Edital. 

cone. 
SSRnIC 

ANEXO ÚNIco 

SERJ~IÇO 

FM 

Conc. no 1 UF 1 
SSHíhlC VENCEDORA 
O6512000 I MO I ~ a i n i o  do Pannaibal FM I KBdio Calmo Lt- (53710.00073612000 

03lilY9R 1 SC I Pcnlin 1 FM I Fiindaciio Joòo XXIll 1 53820.00017511998 

UF 

Considcrnndo o disposto na PARECERA" 026412011KFClCGAAlCONNR-MCIAGU, invo- 
cando sciis fiindamcntas como nzòo dcstn dccistio e IIOMOLOGO a prcsentc licitação c adjudico seu 
objcto i vcnccdora. dc ncordo com o Anexo Único. nos tcrmos da legisloçõa v i~cn tc  c dos normas 
cstabclccidos iio rcspcctivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

LICITANTE 

Ridio Educadora de 
Pciaoto,$ Azcvcdo 

53670.00147912000 

Localidade 

Considerando o disposto no PARECEWN" 033212OlllSJUCGAAlCONNR-MCiAGU. invo- 
cando seus fiindamcntos como razào dcsta deciqõo c IIOMOLOGO a rercnte licitaçao c adjiidico scii 
objeto 1 venecdom, dc acordo com o Ancxo Unico. nos tcinios dn k g ~ ~ a ç ã o  vigcntc c das nomos 
estabelecidas no rcspectivo Ediml. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. n" 1 1 Locafidnde 1 SERVIÇO /PROPONENTE VEN- I N" PKOCESSO 
SS WhIC CEDORA 

Conc. na I U' 1 'ocalidade I SERVIÇO ]PROPONENTE V E N C E - I  N" PRO'ESSO 
SSWhIC DORA 
08912000 1 I'R I Florestiivolis / FM I Rocco Jíinior c Rocco LI- 1 53740.00072412000 

O7812000 

SERVIÇO 

Considerando o disposto no PARECEiUNa O288I2OIlKFCICGAAICONJUR-MCIAGU. invo- 
cando sciis fiiiidaiiientos como razIo dcsra decisão c HOMOLOGO a rcsentc licitação c adjudico seti 
objcto 1 vcnecdara. de acordo com o Anexo Único. nos termos dn kgislnção vigcntc e dos normas 
cstabclecides no rcspcctivo Edital. 

ANEXO ÚNIco 

MT 

PROPONENTE VENCE- 
DORA 

~ n n c .  n o  I UF I Localidade I S E R V I Ç O  / PROPONENTE I 
SSRIMC VENCEDORA 
13511997 I MG I Ubeniba ( OM I MCC-Pjnjcipaçõcs ~53710.00020011998 

N" PROCESSO 

Considerando o disposto no PAKECEWN' 0243I2OlllSJUCOAAlCONJUR-MCIAGU, invo- 
cnndo seus fiindamentos como ruzõo destn dcciqão e HOMOLOGO a tesentc licitação c ndjiidico scu 
objeto 1 vencedora, dc acordo com o Anexa Unico. nos tcrmos da kgislação vigciitc e das onmins 
cstabclecidas no rcspcctivo Edital. 

I'r\llLO BEI<NAI<DO SIL\:A 

Nova Xnvantina 

ANEXO ÚNICO 

FM 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES ;\TO N? 6.165, DE 5 [>E SETE~IBRO PE 2011 ATO N' 6.193. I)E h IIE SETERIBRO DE 2011 
CONSELHO DIRETOR 

Pmccsso na 53500.00787812006. Aprova a posteriori a trnns- Processo na 53500.03300912001(. Aprovn a postcriori n trans- 
,ATO N" 5.619, DE 11 DE ,\C;OS~O DE Z O I I  do societlrio da cmpresn V,A,S,  FREI^^^  SE^- fer6ncin parinl dqcantrolc socictirio da emprcsa MIKAGENET TE- 

Proccsso n" 53300.0301861200G. Aniii prcviamcntc com o VIçOS DE INTERNET LTDA,, CNpJMF 03,,25,043i0001-9~ LECOMUNR.IICAÇOES LTDA.. CNPJíMF n" 
10.409.30210001-71. 

prcstadora de Seiviço dc Comiinicaqão Multimidia. constante na sc- 
transfcri.neia do controlc da SUPER MIDIA TV A CABO LTDA.. prcstadora de Serviço dc C o i l i ~ n i ~ n ~ ò 0  Multimidia (SCM). de Va- giinda altcmçào contratuol, de Vilma Cnstclhão da Cniz. CPF na 
CNPJIMF n' 07.237.36210001-01. conccssioniria do Serviço dc TV a ncssa de Souza Freiras. CI'F 11" 777.089383-68. c Rifa dc Clssia 086.892.868-29. para Fnncinci Bntista dc Soiisa, CPF n" 
Cnbo n;i Areu dc Votorantim. no Estndo dc São Paulo. c empresa souzn de ~ ~ ~ i t ~ ~ ,  C ~ F  208.1(60.393.04, pam cnmilo ~~~~~i~~ de 092.881.748-26. A aprovnção de que trata o an. 1" nòo cximc a 
autorizada a exlilornr o Sci-viço dc Comunicnçao Multimidin cm Im- c ~ ~ ~ ~ ~ ,  CPF 049,622.804.81, A ~ ~ ~ ~ ~ ,  pasteriori a transferencia rcqiicrcnte do ciimprimcnto das dcmais obrignçòcs legais c rcgii- 
bito n.acionnl. o qual pcssnri n ser compattilliado cntrc a sbcia TA- do controle societi,rio da cmprcsa FREITAS SERVICOS DE Inmcntarcs a qiic se cnconrm submetida pcrantc oiitros orgãos. 
TIANA DA COSTA E SILVA, CPFIMF no 273.849.688.10. c siicio 
iIigrcssmtc MARCOS F ~ N C O ,  DA SILVA, CPFIMF ,,a INTERNET LTDA., CNl'JlMF no 03.125.04310001-91. prcstndora dc IKINALLlO MOTA S:\KVLNBERCi 
114.042.458-04. A aprovação niio cximc a cnipresa do ciimprimento SCM. dc Cnniila Fcncira dc Cnstro. CI'F no 049.622.804-81. para I'izai<lciitc do iiiiii\,IIic> 
elas dcmnis obrignçõcs Icgnis c rcg~l~anic~itercs a qiic se encoiitrc Waiidcrglcyson Barbos~i Carneiro. CPF n" 666.619.003-34. A apro- 
submetida pcinntc oiitros órgãos. vnção 11.50 cximc a requcieiitc do cumprimento das demais obrignçòcs ii'I'O N' 6.193, DE 6 DE ÇETEhIBRO 1)E ? U I I  

RONI.I)O MDTA SAKI>ENBERG legais c regulamentares a que sc encontra siibnictida perante outros 
Orgãos. 

Processo no 53500.006912/2010. Apmvo a posteriori a trnns- 
Prchiilciiic d n  Cniiitllio feréncia do controlc dircto da CONNECT MS TELECOMUNICA- 

Ç,ÕEs LTDA.. CNPJIMF n' 11.054.26210001-55. prestadors dc Scr- 
,\TO N 5.774, DE 22 1)E ,<GOSTO DE 201 I I<CiNAl.lIO hIoTi\ SARLlENUEll(i viço de CoiiiiinicaçZo Multimidia, dc Adcniir Vida dc Alnicidii, CPF 

lVrc~i,l<nic do Con-cll~r~ no 052.681.688-00. para Thiago Asilvcira Uchòa. CI'F no 
Proccsso 11" 53500.02812112010. Afasta a aplicação da snii- 026.1 58.561-46. Cristiano Alvcs dos Sontos. CPF no 020.760.901-26. 

cão dc cuducidadc <I& aiitorizn$ão pmi cxplo~açiio do Seiviço Móvcl ATO N: 6.168. DE 5 DE Slil'EhlBIIO DE 2011 Ismar de Souw. CPF ne 000.367.321-92 c Girlos Nci dc Castro 
Glab;il por Satflitc Nõo-Geocstncionirio, dctida pcla cmprcsn GLO- Gondim. CPF n" 237.081.581.72. 
BALSTAR DO BRASIL SIA. CNI'JIMF n" 02.231.03010001-34. ou- 
torgada por iiicio do Ato n" 4.848. dc 24 dc setembro dc 1999. cai Proccsso no 53500.00959712008. Aprova a posteriori a trans- I<í.iX;\LDCJ I\IUT:\ S.\KLlENUEl<Ci 
mz80 do pnrcelnnicnto de seus dfbitos c aplica. cm siibstitui~òo. a fcdncin do conhole direto da ICN T E L E C O M U N I ~ ~ C ~ ~ S  LTDA.. Ptcsi~lcntc do C't~n>cIho 
saiição dc multu no valor dc R$ 5.481,61 (cinco mil, qiiatroccntos c CNPJMF no 04.308.23610001-40. prcstndora dc Seiviço de Comu- 
aitcntn C um rcais c scsscntu c uni ccntnvas), por viola~üa ao disposto nicação Miiltimidia. antes excixido por JosC da Silva Fcinandes c .VfO Nq.196, 11s O DE SETBIIKKO DE 2011 
no cnput do art. 8 V a  Lei no 5.070. dc 7 dc jiillio dc 1966. coa1 a ~ d ~ , ~ ~ d ~  nobcno ~ l i b ~ i ~ ~ .  CPF 11" 901.413.348-00. passando a em- ~",",e,""~g; , f i ~ ~ $ ~ ~ 4 ~ ~ ~ ~ 9 ~ ~ ~ . ~ F ~ , " 1 3 ~ C d ~ ~  presn a scr administrada por Josf da Silva Fciriandcs c TBnia Morin Processo no 53500.01233612009. Aprova n postcriori n tmns- 

Bcrnardcs Fcrrcin Fcmnndcs. 
fcrencin do controlc societirio da BRASILSCIOP PROVEDOR DE 

firmadas coni a Anatcl INTEKNET LTDA. - ME. CNPJMF no 03.!97.05810001-65. prcs- 
tadora dc Serviço de Comunicação h.liiltirnidio, constante na T" Al- 

IRCIUALDO hiO'Ti\ SARliENBER(i l(IiSAl.l>O blOTA SAHlJCNBEI<(i teraçõo Contratanl. de Uenis Engcl Madureiiii. CPF no 669.304.056- 
I'rzridi'iite iiii C'onrcllti% I'~ririilciiic iic> Ci~:i>~,llin 04. para Maiirilio Enpl  Madiseira. CPF n" 715.105.756-34. Esta 

Estc dociimcnto podc scr verificado no cndercço clctrliiiico Iitlp~l~\w.in.gov.bdi~~~illli~ihd~.Iim~I, Ducumcnto assinado digitalmente conformc MP n"2.00-2 de 2410812001. quc institiii a 
pelo c6digo 0001201 1091400065 Infrncstnitura dc Chovcs Piiblicas Brnsilcira - ICP-Brasil. 

E.F. Comiinicaçõcs Lt- 53670.00148212000 
da. 

Conc. no 
SSRIMC 

I Local1dade ( SERVIÇO / PROPONENTE 1 % ~ -  I N U  

CEDORA 
14311917 I PE I Rccifc I FM ICnba TV Pnulistn Lida. I 53103.00012Xl1998 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE R" 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No 3 :? 3 1201 l/CPLRn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53820.00017511998 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Fundação João XXIII 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodihsão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03 111998-SSRMC, para a localidade de Penha, Estado de 
Santa Catarina, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 2011, publicado no 
DOU de 14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, ,,$, de outubro de 201 1. 

ALICIO A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em VJCII 40 1 A J  

Presidente 

ASLICPLNDEOCISCE 

Comissão L ermanente de ~icitahão de Servipos 



ADVOCAaA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL.TORIA JUR~DIGAJUNTO AO MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA GONSULTORIAJUR~DICA 

COTA no 573/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53820.000175/1998 
Interessado: FUNDAÇÃO JOÃO PAULO XXIII 

Senhor Secretário de  Serviços de Comunicação Eletrdnica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de  a to  

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi  verif icado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz c o m  que a minuta apresentada, encontre-se e m  

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIR 
Consultor Jurídico 

, . L *  , S J <  c <  *, * , + t,-*: 

COTA-RZL -57312011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ542 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

O MlINISIFWd9 DE ESTADO DAS G O ~ M C A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em' conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53 820.000175/1998, Concorrência n" 03 1/1998-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOAO XXIII para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Penha, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B E W A ~ O  Slh;YA 



Outorgar pcmissão à MCC-Parlicipuçòes Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em onda médiu, pelo prazo de dez 
anos, no município de Ubenba, Estado de Minas Gerais. A permissão 
ora outorgada somente produzirá cfcitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos temos do arfigo 223, 5 3', da Cansli- 
hição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 541, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n." 53740.000724/2000, Coocarrêocia no 
089D000-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rocco Júnior e Rocco Ltda-ME para 
cxplonr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo dc dcz anos, no município de Florestópolis, Eslado do 
Parmá. A pemissão ora outorgada someotc produziri efcitos legais 
após deliberação do Congrcsso Nacional, nos termos do artigo 223, () 
3'. da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-42, DE 6 DE DEZEhlBRO DE 2011 

O hllNISTI<O »L: LSl'\I)O 1)AS CO\IIINI('AC'<)I:S. nu 
ir><, dc sua., i~~r~bu~çi>:<, ~m c~nl,)ttta~dddc L L ~ ,  o aligc> 32 du [<c- 
giil.inieiiio do\ Scrvi$n, <Ic R.idiiidifii~ãn. rlirov.id<i ~icli, I>circiu nu 
52 795, de 31 d: iiiiiiibro ilc 1963, ctini r rcd.q.iti qiic Ilic rui d.id.i 

Diário Oficial da União - Segão I 

pelo Decreto nm 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo cm vista 
o quc consta do Processo n.O 53820.00017511998, Concorrência d 
03111998-SSNMC, rcsolve: 

Outorgar pcmissão à Fundação João XXIII para explorar 
serviço de radiodifusão sonora cm freqüência modulada, pelo prazo 
dc dcz anos, no município de Penha, Estado de Santa Calaina. A 
pcmissão ora outorgzda somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nucional, nos temos do artigo 223, § 3'. da 
Constihiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N'-43, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto ã 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada 
pclo Dccrcto d 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Pmccsso n." 53710.000549D00I, Concorrència no 
036D001-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para ex- 
plorar serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo 
prazo de dez anos, no município de Poços de Caldas, Estado de 
M i m  Gerais. A permissão ora outorgada samentc produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, 5 3", da Coustihição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

No 236, sexta-feira, 9 de dezembro de 201 1 

PORTARIA N-44, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçòcs, em conformidade com o arti o 32 do Re- 
rulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pc% Decreto n' 

$2.795 de 31 dc outubro dc L963 com a rcdaçào que lhe foi dada 
pelo D>crcto d 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53660.000462/1997, Concorrência n' 
06711997-SFOMC resolve: 

Outorgar ~cmissão  à Rádio Ibiraçu FM Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em freqüfocia modulada pelo p m o  
dc dez anos no município de Ibiruçu, Estado do Bspi"io Santo. A 
r m i s $ b  ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de- 
iberaçao do Congresso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 5 3'. da 

Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-5, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no 
I ~ O  $C ;iiribuiqi>cs, cnn confnrmitl~ilr. com u urii ,o 32 do Re- 
giilmuiiciiin do< Scni(ah (Ir: Rdifiudiiu.di<i, ;ipr<iv.iili, 1x70 I):crcIo á 
52.795, dc. 31 dc <~iii.ibri, dc l81h3. com a rtdacjo uu i  Ilir. fut d.id.t 
pclo Dicrcto n" 1.720 de 28 de novembro de L995 6 tendo em vista 
o ue consta do ~m;csso n." 53710.000659D000: Concorri.nciu no 
OI%/~OOC-SSRMC rcsoivc: 

Oulorpr Lermissão ao Sistema Itauncnsc de Radiodifusão 
Ltda. para explorar scrviço dc radiodifusão sonora em freqüêucia 
modulada. oela orazo de dez anos. no mmicíriio de Pataisóriolis. 
Estado dé &lina; Gerais. A pcmisáão ora outôrgada soment<prol 
duzirá cfcitas Legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 dc dczcmbm de 2011 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E N ~ O  PROVIDO 
Acolho o PARECER No 1424nOlI/Sn/CGCE/CON~-MCICGUIAGU, invocando seus fur- 

damentos como razão desta dccisão e HOMOLOGO a prcscntc licitação c adjudico seu objeto à WDo AWSODEITA- uF LKALIUADE se~vlço  RECORRETIS 
vencedora, de acordo com o Anexa único, nos lemos da legislação vigenle e das normas estubclccidas s n m ç n o  

no respectivo Edital. 
lonoio DF B R A S ~ ~ A  RADIODIFUSAO ASSOCIAÇAD COMGNITAR~A E EDUCA- 

COMIMTTARIA nvn snns11.1~ POPULAR 

Tendo em vista o recurso interposlo por ASSOCIAÇAO C O M U N ~ R I A  DOS MORADORES 
DO BAIRRO BRAS~LIA em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
cxccução do scrviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Arapiraca, Bslado dc Alagoas, 
acolho o PARECER NO I261120llrmMMICG~EICONRm-MC/AGU, de sorte a conhecer do recurso c 
dclc negar-lhe provimcoto, caofomc Ancxo Unico, nos temos da Legislação vigente. 

ANEXO Acolho o PARECER No 14371201 IISLICGCE/CON~MCICGU/AGU, invocando seus fur- 
damentos como raz;lo desta decisão c determino a ANULAÇAO db ato de habilitação c dos atos dele 

ANEXO 

RECURSO - CONHECIDO E NA0 PROVIDO 

/N.DOAVISO DBHA-1 UF I LMIALIDADC I SERVICO 1 RECORRtl3 1 

decorrcntcs da licitante na Concorrência no 013/200&SSR/MC, para a locaiidadc constante do Ancxo 
Único, visto que já foi asseprado aos intcrcssados o cxcrcício do contraditório e da ampla defesa, 
conforme dispãc o 5 3O, do art. 49 da Lei no 8.666, dc 21 dc junho dc 1993. 

ANEXO 

Na DA CDNCORRPNOA 
CEl,T.lC 

Acolho o PARECER N- 1263 /ZOLIfl'ECI CGCEICONWR-MCICGUIAGU e a ordcm judicial 
exarada no Mandado dc Scgwança N' 15.160iDF pelo Superior Tribuoal dc Justiça, invocando seus 
fundamentos como razão desla decisão, c HOMOLOGO as adjudicações propostas, dc acordo com o 
Ancxo Único, nos tcmos da IçgislaçSa vigcntc c das normas estabelecidas no rcspeclivo Edital. 

LOCALIDADE UF 

RI1 rACA0 I I I I 

ANEXO 

SERVICO 

025~010 

01121109 

Acollio u l3AIll:í'PIl No 0255i201 I/II:C,CtiAAICOUIIII<-hICIACiI1, invocando aciis I I I I ~ ~ J -  
nicniu* cuiiiu r c i n  dcsla dcci5;iti c dciciniitio, coni fialcril t i i i  ;!ri 43. $5 . )  d., I .i X 666, de 21 iir. ~unliu 
de lYe3. 3 UESCLASSIFICACAO SU12ERVENILN'I.C dil concorretlic I<AI)IO lTA\IOtil F51 I:i'l>A, 

PRATA MG 

RADIODINSAD 
C O ~ A l < l A  

PROPONENIZ VENL? 
DoRA 

ASSOCIAÇAO CO~IUNITARIA DOS M<> 
RADORIS DO BAIRRO ~llAsh1A 

AL 

N? DA CONCORRPNCIA 
SSRlhlC 

1 NADA CONCDRRI?NOA 1 LIb' 1 I SERVIÇO I PROPONENTE 1 N* PROCeSSD 

PR'KÉSSO 

FM 

ARAPIRACA 

L~U""dc " 

na ~onc'orrência no ~ ~ ~ D ~ ~ ~ s s N M c ,  para a localidade coustmtc do Anexo Único, nos temos da 
Icgislaç" viggentc c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO 

Tcodo em vista os rccwsos interpostos em face da habilitação c da proposta de preço da 
entidade GR SISTOMA DE COMUNICAÇ~O LTDA., na Concorrência no 025/2010-CELIMC, cujo 
objeta é a outorga de pemissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada para a localidade dc Prata no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER No 
1 4 2 4 ~ 0 1  ~/SL/CGCE/CON~-MC/CG~T/AGU, dc sorte a JULGAR os recursos, na foma das Anexos, 
nos termos da legislação vigente c das normas cslabelecidas no respectivo Edilul. 

IOSIZWI 

CoNCDRR&iC~A 
SSRIMC 

ANEXO 

GR SISTEMADE CU 
MUNICACAO CiOA 

SFRVIÇO 

RECURSO EM FACE DA HABILITAÇAO: NA0 CONHECIDO 

I N. DA C O N C O R R & ~ L ~  1 1 / SEI<VICO / IIECORRW. 1 I 

53W0.027954120l0 

MO 

O14120W I ~ I G  / TrAMffiI I FM I R  ADIO ITAMOGI Fhl Li- I 53710.000615IZO011 

UF 

02512010 MO PRATA Fhl RhDl0 CANA& Fhl1.T- GR SISTEMA DE CU 
DA MLWCAC~O LTDA 

ANEXO I1 

PROPONENIZ VENCEDORA 
RECURSO EM FACE DA PROPOSTA DE PREÇO: CONHECIDO E NA0 PROVIDO 

N. PRmSSO 

PM1IANB 

LO€ALmADE 

N. DA ~ O N C O R R ~ N C I A  UF 'OCAUDADE SBRVIÇO RECORRETIS 
C E W C  

02582010 MG PRATA Fhl R ~ D I O  CANAA Fhl LT- GR SISTEMA DE C@ 
DA hRMICACA0 LlUA 

Acolho o PARECER No I4401201 l/SL/CGCE/CONNR-MCICGUIAGU, iovocando seus fun- 
damentas como razão desta decisãq c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico scu objeto à 
vencedon, dc acordo com o Anexo Unico, nos temos da legislação vigente e das namus estabelecidas 
no rcspcclivo Edital. 

ANEXO 

N* DA CONCORR&~A UF LOCALRIADE SERVITO PROPONENIZ 
VENCLDORA N" PROLmSO 

SSRMC 
01412000 I h10 I TrAMOG1 I Fhl I RhDI0 ARARI FhlLlDA / 53710000613120110 

)h( 

SEI<WÇD 

Tendo em vista o rccurso ioterposto contra decisão da Comissão dc Licitação, que inabilitou a 
Tcndo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~  E EDUCATIVA pmpo,ent~ LD SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. na Coocorrêocia N' 047R009-SSNMC, p a n  

BRASÍLIA POPULAR em facc da dccisão dc arquivamento do seu proccsso relativo à outorga pan  a localidade de ~ ~ ~ ~ t ~ d ~ ,  no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER No 
execução do serviço dc radiodifusão comunititia para a localidade de Brasília, Distrilo Federal, acolho I479I201IfITCICGCEICOjiNR-MCICGUIAGU, de sorte a conhecer do rccurso e negar-lhe provi- 
o PARECER No 1352~OLIMMM/CGCWCONRm-MCIAGU, de sorte a conhecer o recurso c negar-lhe mcnto, confomc Anexo UNco, nos termos da Icgislação vigcntc c das normas estabclccidas no res- 
pmvimcoto, conformc Ancxo Único, nos termos da legislação vigeotc. pectivo Edital. 

Este dacwncnto pode ser verificado no cndcrcço clclronico http:lhvww.io.gwM;atenbo&M, Documento assinado digilalmcote conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institni a 
pelo código 0001201 1120900098 lafraestnihxura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

VALE VPRDE COMWNICAÇÕES E SER- 
WCOS LlUA 

PROPONENTE 

53710 000126102 

N* DO PROCESSO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53820.00017511998 (cópia 1) 
Interessado: Fundação João XXIII 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 03 111998-SSRIMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de PenhafSC. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 542, de 06 de dezembro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido a 
Presidência da República. 

Jí ", Brfplia, $2 de dezembro de 20 1 1. 

Presidente da Comissão rmanente de ~ici ta@ de Serviços de Radiodifusão 
/' 

i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N." 03 1198-SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM), doravante denominadas simplesmente Propostas, nas localidades indicadas no ANEXO 
I, na data de 23/03/98, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de Santa 
Catarina, situada na Rua Saldanha Marinho, 205- Centro / Florianópolis-SC, dos interessados em 
participar desta Licitação. 

A Licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Técnica e Preço, será juIgada pelo critério de 
maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 
Após a formalização do recebimento da documentação mencionada neste preâmbulo, serão iniciados os 
trabalhos de abertura dos invólucros que contiverem a Documentação de Habilitação. 

A presente Licitação reger-se-á pela Lei n." 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67, pela Lei n." 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n." 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n." 52.795, 
de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelas Normas Técnicas específicas do serviço. 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de permissão para a exploração do Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM), em cada uma das localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 
(dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edita1 e de seus Anexos deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através 
de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado referente as 
localidades de execução do serviço, objeto da presente Licitação, no endereço constante do preâmbulo, 
conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação 
de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina 
Rua Saldanha Marinho, 205- Centro 
CEP:88010-450 Florianópolis-SC 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da le 

c) objeto do requeri os; 

d) fundamentação 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até 10 (dez) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, 
divulgando o teor das consultas e das respectivas respostas a todos os interessados que tenham adquirido 
o presente Edital e aos demais, estarão disponibilizadas nas salas de vista das Comissões. 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser 
alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser 
realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autoridade signatária do 
Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele 
inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das icações se reserva o direito de revogar a Licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da Licitação observará o disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "c" e 9 4" da Lei n." 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação do presente 
Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, desde que, no dia, haja expediente normal na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado . 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente a 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no 
artigo 12 do Decreto-lei nq236, de 28/02/67. 



3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As impugnações ao Edita1 dever omissão Especial de Licitação, 
devendo conter, sob pena de não conheci 

Externamente : 

são Especial de L 
Licitação de Radiodifusão - Ministério 
Delegacia do Ministério das Comunicações 
Rua Saldanha Marinho, 205- Centro 
CEP:88010-450 Florianópolis-SC 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

d) hndamentação do pedido. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega de invólucros 
pressupõem que a proponente tenha dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus 
termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou 
irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a 
correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da 
União, informando as partes do Edital que foram alteradas e, caso a alteração implique a reformulação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 



4.1 Em consonância com o art. 7" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida; 

pação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

ue execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, 
limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n q ,  uma única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. As Propostas Técnica e 
as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n." 2 e n." 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a 
justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é vedada a subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n." 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 



5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9" do Decreto n." 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes, de que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que, caso venha a ser contemplada com a permissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28/02/67; 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes da proponente, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, 
título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou, para os 
portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais 
de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante certidão fornecida pela 
Justiça Eleitoral; 

5.2.7 Declaração dos dirigentes, conforme ANEXO 11, de que os sócios não participam do quadro 
societário e os dirigentes não participam da direção de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, objeto da Licitação, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.' 236167, e que os dirigentes não estão no exercício de mandato 
eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar ou de função ou cargo do qual decorra foro especial. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação técnica mediante: 

5.3.1 Declaração, conforme ANEXO 111, de que a proponente assume o compromisso, caso seja 
vencedora da Licitação, de: 

5.3.1.1. Admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.1.2 Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 



5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

maior ou igual a 1 (um), 

distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) 
dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.5 A proponente deverâ comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5 .5. 1 Prova de inscriç Cadastro Geral de Contribuintes - CGCI adastro de contribuintes 
estadual e municipal, se for o caso, relativo a sede da pessoa jurídica; 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.5.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou equivalente, 
na forma da lei: 

a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Fazenda Municipal. 

5.5.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 



5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO 11, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n.O 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n." 3), 
desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

5.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão desclassificadas por motivo 
relacionado a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaboras e apresentar a Proposta Técnica conforme 
ANEXO IV deste Edital, por localidade de execução do serviço, não incluindo os percentuais relativos 
aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, de acordo com o art. 28 do 
Decreto n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observado o tempo mínimo diário disposto no 
Decreto n." 52.795/63, indicado no subitem 10.7.1.1, e preenchendo o item 1 (um), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.2 do Edital e 
preenchendo o item 2 (dois), conforme modelo apresentado no ANEXO IV; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço noticioso, 
observado o critério indicado no subitem 10.7.1.3 do Edital e preenchendo o item 3 (três), conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 
10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso 
produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV, bem como apresentando o cronograma simplificado de instalação, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VII. 



6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edita1 ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

6.2 Apresentar o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPFMF dos 
dirigentes, da proponente com suas as as, e preenchendo item 8 (oito), conforme modelo 

iver interesse em au o tempo de funcionamento de sua emissora, constante 
em proposta técnica, terá os seus percentuais de programação recalculados com base nesse horário de 
funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de 
Permissão, constituindo-se parte integrante deIe. 

7, CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na 
forma do ANEXO V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por extenso. 
em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO V. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de 
Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a contar da data 
do referido contrato. O pagamento de cada uma das parcelas deverá ser efetuado em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a 
outorga, conforme estabelece o ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada peIa proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. 



8.1.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes (s) procurador(es), detentor(es) de poderes suficientes, 
uas qualificações por 

prevista no subite .1 deste Edital, dentro do Conjunto n." 1, no caso de 
dirigente(s); 
b) de instrumento público ou particular o, neste último caso com firma reconhecida, conforme 
ANEXO IX, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das 
Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em 
invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados 
como Conjunto n.' 1, Conjunto n." 2 e Conjunto n." 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de 
prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente e apenas, 
os seguintes dizeres: 

Edital da Concorrência n." 03 1198-SSR/MC 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 

(indicar a Razão Social) 
Razão Social da Pro~onente: 

Conteúdo: 
Coniunto n.' 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Técnica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Reoularidade Fiscal e demais declaracões 



Edital da Concorrência n." 03 1198-SSRJMC 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Localidade de Prestação do Serviço: 

8.3.1 A inclusão, pela proponente entre a Documentação de Habilitação ou das Propostas, de qualquer 
elemento que implique violação do sigilo de uma das propostas, acarretará desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração da Documentação de Habilitação e das Propostas, os aspectos 
essenciais e os quesitos formulados nos itens e subítens do presente Edital, constem de um índice 
visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a 
substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a qualificação do(s) 
seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada 
sequencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 



8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Asses nto Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n." 81 1, de 
29/12/97, DOU de 30112197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública? também, pelos 
representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam e a 
respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu nome e assinar a 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais proponentes, referentes 
apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo a ata da sessão. 

9..4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento da sessão. 



9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da 1" Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto no 1 - Documentação de Habilitação. 

9.7 Após a abertura dos Conjuntos n." 1, por localidade, e rubrica da Documentação de Habilitação pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será lavrada a ata da sessão. 

9.8 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade da Documentação de 
Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante publicação do 
resultado no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da Documentação de 
Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, a 
Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Outorga, intactas, 
das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo posteriormente, por localidade, as Propostas 
Técnicas (Conjuntos n." 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n.' 2 e rubrica dos documentos relativos as Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada para 
aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de vista dos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão constará da ata, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada uma das 
proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, procedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação do serviço, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que, além de atenderem as condições mínimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos subitens 10.7.1.1 a 10.7.1.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no gmpo C, 
conforme estabelecido no Decreto n" 52.795163, alterado pelo Decreto nq.108196 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 



10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edita1 e 
seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os objetivos da Licitação. 

10.7 Critérios de pontuação da Proposta Técnica, por localidade de prestação do serviço: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação 
ribuída a seguinte pontuação: 

ção P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em horas, 
observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 3 1 de outubro de 
1963, e suas alterações, será: 

- 16 ) pontos, pdra 16 < T t  r 24 
nima: Tt 2 16 horas 

ão P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo 
ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 29,15 x [(%T - 5) 1 (%T -I- 5 ) ] ,  para 5% I T 5 12% 

b) Condição Mínima: T 2 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o 
tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 
noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a) P3 = 29,15 x [(%T - 5 )  1 (%T + 5 ) ] ,  para 5% -5 T I 12% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 48,O x [(%T - 2) 1 (%T + 2)], para 2% 5 T 5 6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 



10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 10,O x [(%T-2) / (%T+2)], para2% < T I  6% 

b) Condição Mínima: T 2 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, será: 

a) P 6 = 8 + 4 0 ~ [ ( 3 6 - P ~ ) / ( 3 6 + P z ) ] , p a r a 9 < P z < 3 6  

b) Condição Mínima: Pz r 36 meses 

10.7.1.7 A pontuação P7 relativa à quantidade de outorgas de serviços explorados pela proponente ou 
por outras entidades onde participam seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a voto, na 
localidade de interesse da proponente ou em outras, ressalvado o disposto do art.13 do Decreto-lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

a) P7 = 10 - 1 x (N." de outorgas ) pontos, para 1 2 N." de outorgas < 10. 

b) P7 = O (zero) ponto, para N." de outorgas 2 10 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos 
limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28 
do Decreto n." 52.795, de 3 1 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do 
subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 + P7) pontos. 

10.8 A proponente que participar da Licitação em várias localidades, simultaneamente, terá a quantidade 
de outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga, referente à primeira localidade decidida, 
sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no art. 12, do Decreto-lei n." 236, 
de 28/02/67. 

10.9 Concluída a fase de classificação das Propostas Técnicas, o resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; 



11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e julgamento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura, análise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação do serviço, 
abrindo, posteriormente, as Propostas de Preço pela Outorga (Conjuntos n.' 3) das proponentes cujas 
Propostas Técnicas foram classificadas. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n." 3 e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que 
tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua conformidade 
com o Edita1 e seus Anexos. 

1 1.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em especial as de valor zero, as 
de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja incompatível com os custos envolvidos na 
execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, 
cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadrarnento A) 
PP = 60 t- 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o qual, nos termos 
do 8 3" do art. 64 da lei n." 8.666193, ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 
Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo 60 ( sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11.7 Critério de Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço: 



11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

o pela Outorga da 

mesma localidade de p 

de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão dicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do 
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 1 1.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da República, por 
localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o processo ao Congresso 
Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a empresa 
vencedora, por localidade de execução do s á como objeto o con e no Capítulo 1 deste 
Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de por localidade de ex o do serviço , dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das Comunicações estabelecerá o prazo de 10(dez) 
úteis para a assinatura do Contrato. 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão d e  Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas 
condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento 
da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em 
relação às propostas relativas as localidades seguintes, se for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da 
outorga, sujeitando a perrnissionária as sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que 
regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa venc 
Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Contrato, por localidade de execução do serviço , deve ser publicado, em extrato, no Diário 
Oficial da União, sob a responsabilidade da permissionária, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do 
direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostas. 

12.14 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos 
interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação à proponente vencedora. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 



13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Es de Licitação cientificará as demais proponentes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (ci s úteis, a contar do recebimento da comunicação 
acompanhada 

13.5 O recurso a Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da proponente, 
detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista nos subitens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei, a qual deverá vir acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

1 3 .5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsidera. o ato recorrido, 
encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações. com 
as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu 
recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará nas 
Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 11 horas e das 15 às 
17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e a impugnação contra esse ato dirigidos ao 
Ministro das Comunicações. 

13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) 

osta vencedora. 

Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das Comunicações, a 
pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e 
disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas nos subitens 14.1 e 
14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita da vírgula, 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 









ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Subitens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

articipa da direção de outra entidade executante de serviço de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art.12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

3 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E RECURSOS 







Modelo de Proposta Técnica (ítem 

Razão Social da Proponente: CGCIMF: ata: I I 
Edita1 da Concorrência n." 1 97-SSRIMC Localidade: 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS 
E INFORMATIVOS 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4) 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO 

(%I 
(B/A)x 100 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em miilutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x 100 

Tempo dos programas em minutos 

(B) (%) 
(B/A)x 100 







ANEXO V 
Modelo de Propo reço pela Outorga (item 7) 

Preço pela Outorga, po ade de execução do serviço . 

Concorrência: n." MC 

5 .  Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: 

la Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 





QUANTIDADE DE OUTORGA 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 

Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de 

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, R 

acesso. 

(conforme indicado no subitem (6.1.7) ÁREA DE PRESTAÇÃO FORA DA ÁREA DE 





ANEXO VI1 

MODELO DE 
CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (subitem 6.1.6) 

Edita1 da Concorrência: n O 

UF: 

Do cronograrna simplific abaixo, indicando os seguintes prazos, a serem 
computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (2). 

o 1 2 
o----------------------------o------------------------------ o 
X Y=X+ - dias Z=X+ - meses 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 





ANEXO VI11 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO (subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE , NA 
CIDADE D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de mil novecentos e noventa e ,O 
Ministro das Comunicações 
, representando a União, e , CGC n." 7 

representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da permissão 
outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n." , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.", publicado no Diário Oficial da União de de de , para explorar Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada (FM), na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1" - Fica assegurado a o direito de explorar, sem exclusividade, 
na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão sonora de, com finalidades 
educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas 
neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n." 198- 
SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação pela permissionária, 
documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de Permissão como Anexos I e 11, dele 
fazendo parte integrante. 

Cláusula 2" - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir 
da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

Cláusula 3" - A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente Contrato de Adesão de Permissão no Diário Oficial da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a montagem da 
emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato 
de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado da data de 
vigência da outorga; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

a aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes 
para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou ações representativas 
do capital social; 

1) manter, durante a a da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar 
a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis 
ao serviço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; 



r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula 4" - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os progra de informação, divert o, propaganda e publicidade as finalidades 
ais da radiodifusão; 

ado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas lavras contrárias a moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que ate ntra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, 
de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, não 
incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 3 1 de 
outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a 
letra "g" desta cláusula; 

f )  destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade 
objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço 
ou no município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" 
desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta 
cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 



m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente 
autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denomin orizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

iamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5" - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a hncionar, conforme 
previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aumentar o 
tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostos calculados com base neste novo horário 
de funcionamento. 

Cláusula 6" - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

Cláusula 7" - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8" - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita as 
regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo 
sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9" - O Ministério das Comunic oderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10" - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o 
emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já 
tenham sido consignadas. 



Cláusula 11" - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 

Cláusula 12" - A permissionária deverá ar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do 
prazo proposto, sob pena de cancelame outorga, ficando, em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básico de Distribuição de C relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha 
qualquer direito a indenização ou a restituição, 

Cláusula 13" - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normati 
radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14" - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
ões poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

vertência; 
) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga corrigido pelo IGP-DI; 

c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 
Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea ""b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Cláusula 15" O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas neste Edital e 
na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16" Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17" As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das previstas na Cláusula 14". 

Cláusula 18" - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, 
sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19" - As partes elegem o foro de BrasíliaDF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 
contrato. 



Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n.' 198 - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3 : Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas, 

Ministro das Comunicações permissionária 

Testemunhas: 





ANEXO IX 
MODELO-DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n." de inscrição no CGC), nomeia e 
constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n." do CPF) a quem 
outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n." -198-SSWMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 

om a 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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